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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 312, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cacaré FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São João do Rio do Peixe, 
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 404, de 10 de novembro de 2004, que 

outorga permissão à Rádio Cacaré FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São João do Rio do Peixe, Estado da 
Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 313, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária, Cultural e Ar-
tística de TomazinA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tomazina, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 697, de 23 de outubro de 2006, que ou-

torga autorização à Associação Comunitária, Cultural e Artística de Tomazina para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tomazina, Estado 
do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 314, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Rádio FM 
Aliança para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Paranaguá, Estado 
do Paraná.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 275, de 29 de maio de 2007, que outorga au-

torização à Associação Comunitária Rádio FM Aliança, para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 315, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cristalina Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Nova Santa Rosa, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 282, de 12 de junho de 2003, que outorga 

permissão à Rádio Cristalina Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 316, DE 2008

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Café Londrina Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 862, de 27 de outubro de 2006, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 29 de abril de 2000, a permissão outorgada à Rádio Café Londrina Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lon-
drina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 317, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra da Esperança Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Inácio Martins, 
Estado do Paraná.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 275, de 14 de junho de 2005, que outorga per-

missão à Rádio Serra da Esperança Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Inácio Martins, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 318, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Educativa Nordeste para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lagoa Vermelha, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 484, de 13 de setembro de 2006, que outor-

ga permissão à Fundação Educativa Nordeste para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 30 de setembro de 2008. – Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado 

Federal.
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Ata da 180ª Sessão Não Deliberativa, 
em 30 de setembro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Gim Argello e Adelmir Santana

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 34 minu-
tos e encerra-se às 15 horas e 45 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

A Presidência recebeu a Mensagem nº 192, de 
2008 (nº 731/2008, na origem), de 22 do corrente, pela 
qual o Presidente da República solicita seja autoriza-
da a contratação de operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de 
até cento e setenta e cinco milhões e quatrocentos e 
dez mil dólares dos Estados Unidos da América, entre 
o Governo do Estado do Tocantins e o MCC – Medio-
credito Centrale S.p.A –, cujos recursos destinam-se 
ao financiamento parcial do Projeto Eixos Rodoviários 
de Integração e Desenvolvimento – Fase III.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

É a seguinte a mensagem recebida:

MENSAGEM Nº 192, DE 2008 
(Nº 731/2008)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição, proponho a Vossas Excelências seja 
autorizada a contratação de operação de crédito ex-
terno, com garantia da República Federativa do Brasil, 
no valor de até US$ 175,410,000.00 (cento e setenta 
e cinco milhões e quatrocentos e dez mil dólares dos 
Estados Unidos da América), entre o Governo do Es-
tado do Tocantins e o MCC – Mediocredito Centrale 
S.p.A., cujos recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do “Projeto Eixos Rodoviários de Integração e 
Desenvolvimento – Fase III”, de conformidade com a 
inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda.

Brasília, 22 de setembro de 2008.

EM Nº 148/2008 – MF

Brasília, 11 setembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Tocantins requereu a este Ministério a garantia da 
República Federativa do Brasil para contratação de ope-
ração de crédito externo junto ao MCC – Mediocredito 
Centrale S.p.A., no valor de até US$ 175,410,000.00 
(cento e setenta e cinco milhões e quatrocentos e dez 
mil dólares dos Estados Unidos da América), cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
“Projeto Eixos Rodoviários de Integração e Desenvol-
vimento – Fase III”.

2. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
meios de controle, pelo Senado Federal, das opera-
ções financeiras externas de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conso-
ante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara 
Alta disciplinado a matéria mediante a Resolução nº 
48, de 21 de dezembro de 2007 e a Resolução nº 43, 
de 2001, republicada e consolidada em 10-4-2002, 
ambas do Senado Federal.

3. O Programa foi identificado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão de 
Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata o 
Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, e o Banco 
Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório 
da operação.

4. A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as 
devidas informações sobre as finanças externas da 
União, bem como analisou as informações referentes 
ao Mutuário, conforme disciplinado pelas Resoluções 
nº 48, de 2007 e nº 43, de 2001, do Senado Federal, e 
pelo art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal, mani-
festando-se favoravelmente quanto ao oferecimento da 
garantia da República Federativa do Brasil à operação 
de crédito sub examen, desde que, previamente à assi-
natura dos instrumentos contratuais, seja formalizado 
o respectivo contrato de contragarantia.
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5. A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional pronunciou-se pela legalidade das minutas 
contratuais e pela regularidade na apresentação dos 
documentos requeridos na legislação para o encami-
nhamento do processo ao Senado Federal para fins de 
autorização da operação crédito em tela, bem como à 
concessão de garantia por parte da União, ressalvan-
do-se que, previamente à assinatura dos instrumentos 
contratuais, deva ser verificado o cumprimento das 
condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional acima descritas.

Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa 
Excelência para solicitar o envio de Mensagem ao 
Senado Federal, a fim de submeter à apreciação da-
quela Casa o pedido de contratação e de concessão 
da garantia da União ao Estado do Tocantins, referen-
te à operação financeira descrita nesta Exposição de 
Motivos, observada a ressalva acima.

Respeitosamente, – Guido Mantega.

 
PROCESSO Nº17944.001721/2007-64

 
PARECER

PGFN/COF/Nº 1987/2008

Operação de crédito externo a ser celebrada 
entre o Estado do Tocantins e o MCC – Mediocredito 
Centrale S.p.A, no valor de até US$ 175,410,000.00 
(cento e setenta e cinco milhões e quatrocentos e 
dez mil dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, com garantia da República Federativa do 
Brasil, destinada a financiar, o “Projeto Eixos Rodo-
viários de Integração e Desenvolvimento – Fase III”. 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da 
minuta contratual. Operação sujeita à autorização 
do Senado Federal. Constituição Federal, art. 52, V 
e VII; DL nº 1.312/74, DL nº 147/67; Lei Complemen-
tar nº 101, de 4 de maio de 2000; Resolução nº 48, 
de 2007 do Senado Federal, e Resolução nº 43, de 
2001, do Senado Federal, republicada e consolidada 
em 10 de abril de 2002.

Trata-se de concessão de garantia da União para 
operação de crédito externo, de interesse do Estado 
do Tocantins, com as seguintes características:

Mutuário: Estado do Tocantins;
Mutuante: MCC – Mediocredito Centrale S.p.A.;
Garantidor: República Federativa do Brasil;
Natureza da Operação: empréstimo externo;

Valor: até US$ 175,410,000.00 (cento e setenta 
e cinco milhões e quatrocentos e dez mil dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal;

Finalidade: financiar o “Projeto Eixos Rodoviários 
de Integração e Desenvolvimento – Fase III”.

2. As formalidades prévias à contratação são 
aquelas prescritas na Constituição Federal, nas Reso-
luções do Senado Federal nº 48, de 21-12-2007, e nº 
43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, 
no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, 
na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
na Portaria nº 497, de 27 de agosto de 1990, alterada 
pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, do en-
tão Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, 
como se acham em vigor, e nos demais dispositivos 
legais e regulamentares pertinentes. Tais formalidades, 
conforme se observa nos parágrafos a seguir, foram 
obedecidas.

3. Parecer favorável da Secretaria do Tesouro Na-
cional

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, consi-
derando os documentos constantes dos autos, emitiu 
o Parecer nº 1.439/2008 GERFI/COREF/STN, de 3 de 
setembro de 2008 (fls. 539/546), descrevendo as con-
dições financeiras da operação de crédito, prestando 
as demais informações pertinentes e manifestando 
nada ter a opor à concessão da garantia do Tesouro 
Nacional à operação de que aqui se cuida.

4. Aprovação do projeto pela COFIEX
Foi autorizada a obtenção de financiamento ex-

terno para o projeto pela Comissão de Financiamentos 
Externos – COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, 
de 12 de junho de 2000, mediante a Recomendação 
nº 962, de 28-9-2007 (fls. 06).

5. Existência de autorização legislativa para a con-
tratação de operação de crédito externo e oferta 
de contragarantia à garantia a ser prestada pela 
União

A Lei Estadual nº 1.074, de 21-6-1999 (fls. 
224/225), autoriza o Poder Executivo do Estado a 
contratar operação de crédito externo junto ao MCC 
– Mediocredito Centrale S.p.A., no valor equivalen-
te a até US$ 347,204,092.60 (trezentos e quarenta 
e sete milhões e duzentos e quatro mil e sessenta 
centavos de dólares dos Estados Unidos da América). 
A mesma norma também autoriza o Poder Executivo 
a oferecer, em contragarantia à garantia da União, 
as quotas de repartição constitucional previstas nos 
artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no art. 155 da Constitui-
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ção Federal, tudo nos termos do § 4º, do art. 167 da 
Constituição Federal, bem como outras garantias em 
direito admitidas.

A fim de suplementar o valor das operações de 
crédito externos autorizadas por meio da Lei nº 1.074, 
a Lei Estadual n.º 1.848, de 22-11-2007 (fls. 226) au-
torizou o Poder Executivo a contratar outra operação 
da mesma natureza, no valor de US$ 34,798,054.90 
(trinta e quatro milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e cinqüenta e quatro e noventa centavos de dóla-
res dos Estados Unidos da América).

Destarte, o montante das operações de crédito 
externo autorizado por ambas as leis acima menciona-
das totaliza US$ 382,002,147.50. Considerando que, 
na fase I, foram contratados US$ 100,341,982.50 e na 
fase II, US$ 106,250,000.00, o saldo restante para a 
fase III é de até US$ 175,410,165.00.

A propósito das contragarantias oferecidas, pro-
nunciou-se a STN no sentido de que tais garantias são 
suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a 
honrar compromisso na condição de garantidora, sen-
do, no entanto, necessária a formalização de contra-
to vinculatório entre o Estado e a União, onde esteja 
prevista a possibilidade de retenção das importâncias 
necessárias para a satisfação dos compromissos as-
sumidos.

6. Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamen-
tária Estaduais

A Lei Estadual nº 1.860, de 6-12-07 (fls. 308/309), 
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Estado do To-
cantins para o período 2008-2011 prevê as ações re-
lativas à operação de crédito em exame, assim como 
a Lei Estadual nº 1.863, também de 10-12-07 (fls. 
243/245), que estima a receita e fixa a despesa para 
o exercício de 2008.

7. Análise da STN acerca da capacidade de paga-
mento do Estado

A Coordenação-Geral de Relação e Análise Fi-
nanceira dos Estados e Municípios – COREM, da 
Secretaria do Tesouro Nacional, mediante a Nota nº 
1409/2007/STN/COREM, de 2 de agosto de 2007 (fls. 
282/284), realizou análise da capacidade de pagamen-
to do Estado do Tocantins, o qual foi classificado na 
categoria “A”, suficiente, portanto, para o recebimento 
da garantia da União, nos termos da Portaria MF nº 
89, de 25-4-1997.

8. Análise da STN quanto ao atendimento, pelo Es-
tado, dos requisitos da Resolução nº 43 do Senado 
Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal

A Coordenação-Geral de Operações de Crédito 
de Estados e Municípios – COPEM, daquela Secreta-
ria, por meio do Parecer nº 98/2008, de 21-1-2008 (fls. 
213/218), informou que o Estado atendeu os requisi-
tos mínimos para contratação da operação de crédito, 
conforme previstos no art. 32 da Resolução nº 43, de 
2001 do Senado Federal, bem assim observou as de-
mais restrições estabelecidas na Lei Complementar 
nº 101, de 2000.

9. Situação de adimplência do Estado em relação 
ao garantidor

Não há registro de compromissos honrados pela 
União em nome do Estado do Tocantins nos últimos cinco 
anos, decorrentes de garantias concedidas, de acordo 
com acompanhamento da STN (fl. 544, item X).

Não consta registro de pendências do interes-
sado, no âmbito do SIAFI, relativamente à prestação 
de contas de recursos recebidos da União, conforme 
consulta feita nesta data ao Cadastro Único de Con-
vênio – CAUC (fls. 563/564).

Também não há, conforme consulta realizada 
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 
Setor Público Federal – CADIN, por meio eletrônico, 
nesta data (fl. 567), débitos pendentes de regulariza-
ção em nome do Estado (Administração Direta) junto 
à União e suas controladas.

O Estado apresentou a Certidão Positiva de Dé-
bito com Efeitos de Negativa relativa às contribuições 
previdenciárias e de terceiros, emitida pela Receita 
Federal do Brasil (fl. 478, válida até 4-2-2009), o Cer-
tificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (fl. 482, válida até 
10-9-2008), Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa de Créditos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União (fl. 477, válida até 20-10-2008) 
e Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP 
(fl. 476, válido até 15-9-2008).

10. Condições prévias ao primeiro desembolso 
– para o MCC – e para a assinatura do contrato – 
para a União

Consta da Cláusula 10 da minuta negociada do 
Acordo de Empréstimo (fls. 387/463), como condi-
ções precedentes à sua efetividade, procedimentos 
de praxe referentes à formalização do instrumento 
contratual.

Entende, ainda, a STN que as demais obriga-
ções contratuais são passíveis de cumprimento pelas 
partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional 
riscos superiores àqueles normalmente assumidos em 
operações desta natureza.
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Ainda segundo o Parecer nº 1439/2008 GERFI/
COREF/STN, de 3-9-2008 (fls. 539/546), acima men-
cionado, a Secretaria do Tesouro Nacional nada tem a 
opor à concessão da garantia, desde que, previamente 
à assinatura do instrumento contratual, seja formalizado 
o contrato de contragarantia com o Estado.

11. Certidão do Tribunal de Contas do Estado
O Estado do Tocantins apresentou as Certidões 

do seu Tribunal de Contas nº 448/2008, datada de 23-
7-2008 (fls. 466/469), atestando quanto à Prestação 
de Contas do ano de 2007 (último exercício analisa-
do), bem assim com base nos Relatórios de Gestão 
Fiscal apresentados relativamente ao exercício em 
curso, que o Estado cumpriu os limites constitucionais 
de gastos com saúde e educação de que tratam os 
artigos 198 § 2º, II combinado com o art. 77 do ADCT 
e o 212 da CF, bem como com os limites de despesa 
com pessoal, de acordo com o artigo 20, II, c/c o art. 
23 da LC 101/2000.

Com referência à competência tributária esta-
belecida no art. 155 da Constituição, atestou aquela 
Casa de Contas que restou comprovado, com base nos 
documentos apresentados que o Estado do Tocantins 
instituiu e arrecadou os tributos de sua competência, 
cumprindo o disposto nas Constituições Federal e 
Estadual. Além disso, certificou também terem sido 
publicados os Relatórios Resumidos de Execução Or-
çamentária – RREO – relativos ao terceiro bimestre 
de 2008, e o Relatório de Gestão Fiscal – RGF – re-
lativo ao primeiro quadrimestre de 2008, bem como o 
cumprimento do art. 12, § 2º, 33, § 3º e 37 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em consonância com o art. 
21 da Resolução nº 43 do Senado Federal.

12. Declaração do chefe do Poder Executivo Esta-
dual quanto ao exercício em curso

Às fls. 566 consta declaração do Governador do 
Estado do Tocantins quanto ao exercício em curso, ain-
da não analisado pelo Tribunal de Contas do Estado 
(2008), assegurando estarem cumpridos os requisitos 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme determina 
o art. 21 da Resolução n° 43 do Senado Federal.

13. Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Es-
tado

A Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins 
emitiu o parecer jurídico n° 418, de 18-8-2008 (fls. 
549/559), para fins do disposto no art. 32 da LC nº 
101, de 2000, e Portaria MEFP nº 497, de 1998, alte-
rada pela Portaria MEFP nº 650, de 1º de outubro de 
1992, onde conclui pela legalidade da contratação da 
operação de crédito externo pelo Estado.

14. Credenciamento da Operação no Banco Cen-
tral do Brasil

O Banco Central do Brasil, mediante o Ofício 
nº 206/2008/Desig/Dicic-Surex, de 5-9-2008, infor-
mou que credenciou a operação, conforme ROF nº 
TA471010, com validade até 90 dias a contar da data 
de sua emissão, e informou as condições financeiras 
da operação.

15. O empréstimo será concedido pelo MCC – 
Mediocredito Centrale S.p.A. e as cláusulas estipula-
das são as usualmente utilizadas nas operações de 
crédito celebradas com aquela instituição.

16. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8° 
da Resolução n° 48/2007, do Senado Federal, que veda 
disposição contratual de natureza política, atentatória à 
soberania nacional e à ordem pública, contrária à Cons-
tituição e às leis brasileiras, bem assim que implique 
compensação automática de débitos e créditos.

17. O mutuário é o Estado do Tocantins, pes-
soa jurídica de direito público interno, a quem incum-
be praticar os atos de natureza financeira previstos 
contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, 
oportunamente, em suas propostas orçamentárias, 
os recursos necessários ao pagamento dos compro-
missos assumidos.

18. A concessão da garantia da União para a ope-
ração de crédito em exame depende de autorização 
do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, 
inciso V da Constituição Federal, pelo que se propõe 
o encaminhamento do assunto à consideração do Se-
nhor Ministro da Fazenda para que, em entendendo 
cabível, encaminhe a matéria para exame e final pro-
nunciamento do Senado Federal, ressalvando-se que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, 
deve ser formalizado o contrato de garantia, bem como 
verificado o cumprimento das condições apontadas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional.

É o parecer. À consideração superior.
Coordenação-Geral de Operações Financeiras 

da União, 10 de setembro de 2008. – Fabiani Fadel 
Borin, Procuradora da Fazenda Nacional.

De acordo. À consideração da Senhora Procura-
dora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
da União, 10 de setembro de 2008. – Sônia Portella, 
Coordenadora-Geral.

Aprovo o parecer. Submeta-se à superior consi-
deração do Exm° Sr. Ministro da Fazenda.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 11 de 
setembro de 2008. – Adriana Queiroz de Carvalho, 
Procuradora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.
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ESTE CONTRATO DE CRÉDITO DE COMPRA-
DOR é datado de de de 2006 e assinado na cidade 
de Londres ENTRE

(1) o ESTADO DO TOCANTINS, agindo através 
da sua Secretaria da Infra-Estrutura (doravante deno-
minado “Tomador”),

(2) a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
agindo através do seu Ministério da Fazenda (dora-
vante denominado “Garantidor”);

(3) o MCC – MEDIOCREDITO CENTRALE S.p.A., 
Unicredit Banking Group (doravante denominada “Ar-
ranjador”):

(4) os vários Bancos e Instituições Financeiras 
cujos nomes constam do Anexo F deste Contrato (cada 
qual doravante denominado Banco e, coletivamente, 
“Bancos”); e

(5) o MCC – MEDIOCREDITO CENTRALE 
S.p.A., Unicredit Banking Group (doravante denomi-
nado “Agente”), agindo em conta própria e em nome 
dos Bancos.

CONSIDERANDO QUE:
(A) O ESTADO DO TOCANTINS, agindo através 

da sua Secretaria da Infra-Estrutura (doravante deno-
minado “Comprador”) assinou um contrato comercial 
de número 63, datado de 18 de abril de 2006, com um 
consórcio liderado pela Rivoli S.p.A. (doravante deno-
minado “Fornecedor”) num total de R$ 449.875.481,05 
para o fornecimento de pontes rodoviárias pré-fabrica-
das turn-key e das estradas de conexão, tudo como 
naquele instrumento detalhado, a serem instaladas no 
Estado do Tocantins;

(B) o contrato mencionado no Considerando (A) 
acima foi alterado pelo primeiro Termo Aditivo de Rer-
ratificação ao Contrato nº 63, datado de [...],pelo qual 
o Fornecedor e o Tomador concordaram em converter 
o valor total do fornecimento em Dólar dos Estados 
Unidos (USD) na taxa de câmbio de R$/USD cotada 
em 7 de dezembro de 2005, pelo Banco Central do 
Brasil, igual a 2.18. Como resultado dessa conver-
são, o valor total do fornecimento será igual a USD 
206.364.900 (doravante denominado “Valor Total do 
Contrato”) (doravante neste instrumento, o contrato 
comercial nº 63, datado de 18 de abril de 2006, e suas 
alterações posteriores ao longo do tempo, é denomi-
nado “Contrato”)

(C) de acordo com mecanismos montados pelo 
Arranjador, os Bancos concordaram, sujeito aos termos 
e condições do presente instrumento e sujeito à obten-
ção do apoio da Simest S.p.A., Societá Italiana per ie 
Imprese all’Estero (doravante denominada “SIMEST”) 
e da Sace S.p.A.. Servizi Assicurativi del Commercio 
Estero (doravante denominada “SACE”) para os me-
canismos estabelecidos neste instrumento, para fazer 

empréstimos ao Tomador em um valor total limitado a 
USD 175.410.000,00 (cento e setenta e cinco milhões 
quatrocentos e dez mil Dólares dos Estados Unidos) 
(doravante denominado “Crédito”) com o objetivo de 
financiar as obrigações de pagamento do Comprador 
nos termos do Contrato quanto Fornecimento Elegí-
vel em valor não superior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do Valor Total do Contrato; e

(D) nos termos do Contrato o saldo do Preço 
Contratual igual a pelo menos 15% (quinze por cento) 
deve ser pago em dinheiro pelo Tomador Fornecedor 
pro rata antes de qualquer data de pagamento do 
Contrato.

DESSA FORMA FICA ACORDADO PELO PRE-
SENTE INSTRUMENTO como segue:

1. Definições

(a) Neste Contrato de Crédito de Comprador, além 
dos termos definidos anteriormente, os seguintes 
termos têm seus respectivos sentidos tal como 
aqui lhes é dado:

“Adiantamento” significa, exceto dispo-
sição em contrário aqui contida, um adianta-
mento feito, ou a ser feito, pelos Bancos se-
gundo o Crédito.

“Brasil” significa a República Federativa 
do Brasil.

“Dia Útil” significa dia no qual os relevan-
tes mercados financeiros de Londres encon-
trem-se abertos para transação dos negócios 
contemplados neste Contrato de Crédito de 
Comprador e, caso um pagamento a ser feito 
caia em um desses dias, um dia no qual os 
bancos estejam também abertos para negó-
cios na Cidade de Nova York, em Londres, em 
Brasília, em Palmas e em Roma.

“CIRR” significa a “Taxa Comercial de 
Referência de Juros”, aplicável segundo o Con-
senso, aprovado pela SIMEST e pela SACE e 
então notificado pelo Agente ao Tomador.

“Consenso” significa Organization for 
Economic. Co-operation and Development 
(OECD) Arrangement on GuideIines for Offi-
cially Supported Export Credits, o Acordo 
sobre Diretrizes para Créditos de Exportação 
Oficialmente Apoiados da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômi-
co (OCDE).

“Comprometimento” em relação a um 
Banco significa a obrigação desse Banco em 
contribuir com Adiantamentos aqui tratados li-
mitado ao valor principal total tal como especi-
ficado ao lado do nome do Banco no Anexo F 
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deste Contrato de Crédito de Comprador, na 
medida em que não tenha sido cancelado, re-
duzido ou encerrado segundo o Crédito (aqui 
denominados, coletivamente, “Comprometi-
mentos Totais”).

“Período de Comprometimento” signifi-
ca o período, iniciado na Data de Vigência do 
Crédito, e encerrado na Data de Término nos 
termos do presente instrumento.

“Dólar” e “USD” significam a moeda cor-
rente dos Estados Unidos da América.

“Data do Saque” significa a data, que 
deve ser um Dia Útil no qual um Adiantamen-
to pode ser feito, que deverá cair no 11º Dia 
Útil de cada mês durante o Período de Com-
prometimento.

“Data de Vigência” significa a data na 
qual o Agente informará por escrito ao Toma-
dor e ao Garantidor de que todas as condições 
precedentes constantes da Cláusula 10(a) e 
(b) deste instrumento foram cumpridas em 
forma e substância satisfatórias ao Agente e 
aos Bancos.

“Fornecimento Elegível” significa o for-
necimento de bens e serviços de origem ita-
liana a serem fornecidos pelo Fornecedor ao 
Tomador nos termos do Contrato, elegíveis 
para financiamento tal como confirmado pela 
SACE e a SIMEST.

“Gravame” significa qualquer hipoteca, 
fiança, ônus, encargo, cessão, penhor, direito 
real de garantia, retenção de título e qualquer 
outro contrato de garantia ou mecanismo re-
lacionado com ativos ou receitas atuais ou 
futuras.

“Evento de inadimplemento” significa 
qualquer dos eventos especificados na Cláu-
sula 15.

“Endividamento Externo” significa qual-
quer endividamento de ou relativo a valores to-
mados por empréstimo ou levantados segundo 
qualquer contrato de crédito ou empréstimo ou 
garantia emitida por qualquer um deles, o To-
mador ou o Garantidor, que seja pagável fora 
do Brasil e expresso em moeda outra que não 
a moeda corrente do Brasil.

“Data de Vencimento Final” significa a 
data que cai no dia no qual os Empréstimos 
devam ser pagos na íntegra.

“Primeira Data de Reembolso” significa, 
quanto ao Crédito, o mais próximo dia 30 de 
abril e 31 de outubro que cai 6 (seis) meses de-
pois do relevante Ponto de Início do Crédito.

“Taxa de Juros Fixa” significa a taxa fixa 
de juros anuais aplicável ao Crédito, que cor-
responde à CIRR determinada de acordo com 
o Consenso e que deve ser igual à CIRR apli-
cável na data da assinatura deste Contrato de 
Crédito de Comprador por ano durante toda 
a vida do Empréstimo, tal como estabelecida 
pela SIMEST.

“Garantia” significa uma garantia irrevogá-
vel e incondicional em todo o valor do Crédito 
emitida pelo Garantidor em favor dos Bancos 
de acordo com a Cláusula 11 deste Contrato 
de Crédito de Comprador.

“Contrato de Composição de Juros” sig-
nifica o contrato assinado pela SIMEST e o 
Agente em nome dos Bancos em forma e 
substância satisfatórias aos Bancos pelo qual 
(entre outras coisas) o retorno aos Bancos do 
Empréstimo aqui tratado será suplementado 
pela SIMEST de modo que se iguale ao que 
os Bancos teriam recebido caso os juros pa-
gáveis sobre o Empréstimo fossem a Libor 
acrescida da Margem.

“Data de Pagamento de Juros” significa, 
quanto a cada Adiantamento, cada dia 30 de 
abril e o dia 31 de outubro de cada ano (exceto 
caso qualquer Data de Pagamento de Juros 
caia em dia que não seja um Dia Útil, caso 
em que essa Data de Pagamento de Juros 
passa a ser o Dia Útil imediatamente anterior) 
e o primeiro dia de cada Data de Reembolso 
subseqüente a esse Adiantamento.

“Período de Juros” significa, quanto a 
cada Adiantamento aqui tratado, no caso do 
primeiro Período de Juros, o período que se 
inicia na data na qual o Adiantamento é feito 
nos termos deste instrumento e termina na 
Data de Pagamento de Juros imediatamente 
subseqüente a partir de então (ou na segunda 
Data de Pagamento de Juros a partir de então 
caso esse Período de Juros tenha duração infe-
rior a 31 dias) e, em caso de Períodos de Juros 
subseqüentes, cada período que se inicia na 
expiração do Período de Juros anterior relativo 
a um Adiantamento e se encerra na Data de 
Pagamento de Juros subseqüente.

“Carta do Agente Pagador Italiano” signi-
fica carta endereçada ao Agente Pagador Ita-
liano substancialmente na forma do Anexo A, 
assinada pelo Agente em nome dos Bancos, 
contra-assinada pelo Fornecedor e assinada 
por aceite pelo Agente Pagador Italiano.
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“Agente Pagador Italiano” significa o Uni-
credit Corporate Banking, Agência Garda, Itá-
lia.

“Libor” significa, em relação a qualquer 
Adiantamento, Empréstimo ou valor não pago 
a qualquer dia, a taxa anual constante da pá-
gina libor01 do Reuters Screen (ou outra pá-
gina substituta dessa página naquele sistema 
ao longo do tempo) representando a taxa de 
liquidação da British Banker’s Association, a 
Associação dos Banqueiros Britânicos para 
depósitos em Dólares por um período igual, 
ou o mais próximo possível, do período espe-
cificado, por volta de 11h (hora de Londres) na 
Data da Cotação arredondada para cima, caso 
já não seja um múltiplo, até o próximo múltiplo 
de 1/16% (um dezesseis avos por cento) ou, 
caso em qualquer dia em que a Libor deva ser 
determinada essa taxa aplicável não conste da 
página libor01 da Reuters Screen, ou outra pá-
gina relevante, a taxa anual determinada pelo 
Agente como sendo igual à média aritmética 
(arredondada para cima, caso não seja múl-
tiplo exato até o múltiplo mais próximo de um 
dezesseis avos de um por cento (1/16%) das 
taxas (como notificado pelo Agente) cotadas 
por cada um dos Bancos de Referência para 
os bancos do Mercado Interbancário de Lon-
dres cerca de 11h (hora de Londres) da Data 
da Cotação para a oferta de depósitos em 
Dólares de valor comparável ao valor do em-
préstimo relevante, ou, conforme o caso, ao 
da soma não paga, pelo período especificado 
ou, no caso em que somente um ou nenhum 
Banco de Referência notifique o Agente como 
dito acima, a Libor para o período especifica-
do deve ser a taxa anual determinada pelo 
Agente como sendo a média ponderada das 
taxas notificadas ao Agente por cada Banco 
como sendo o custo, para o Banco em ques-
tão, de obtenção de depósitos em Dólares no 
valor relevante de quaisquer fontes alternati-
vas que o dito Banco venha a selecionar e, 
para os propósitos desta definição, “período 
específico” significa o Período de Juros do 
Empréstimo relevante ou, conforme o caso, o 
período quanto ao qual a Libor deixe de ser 
determinada naquele dia relativamente à dita 
soma não paga.

‘Empréstimo’ significa o valor total princi-
pal dos Adiantamentos do Crédito não quitados 
ao longo do tempo e “Empréstimos” significa 
o valor total não pago do Crédito.

“Bancos Majoritários” significa Bancos 
para os quais mais de sessenta e sete por 
cento (67%) do total dos Empréstimos, no 
momento relevante, sejam devidos ou, caso 
não haja Empréstimo devido segundo este 
instrumento, os Bancos cujos Comprometi-
mentos Totais totalizem mais de sessenta e 
sete por cento (67%) do valor dos Compro-
metimentos Totais.

“Margem” significa 0,75% (zero vírgula 
setenta e cinco por cento) ao ano, que será 
aplicável para os propósitos da Cláusula 6 des-
te Contrato de Crédito de Comprador.

“Confirmação de Pagamento” significa 
carta, substancialmente na forma do Apen-
so B do Anexo B, entregue pelo Tomador ao 
Agente.

“Solicitação de Pagamento” significa so-
licitação do Fornecedor ao Agente, com cópia 
para o Tomador e o Garantidor, substancial-
mente na forma estabelecida, em conformidade 
com as outras exigências especificadas e em 
acordo efetivo com as disposições do Anexo B, 
solicitando que seja feito um Adiantamento ao 
Tomador segundo este Contrato de Crédito de 
Comprador e que os valores dessa solicitação 
sejam pagos ao Fornecedor de acordo com a 
Cláusula 3(c) de modo a cumprir o pagamento 
que deve ser feito pelo Comprador ao Forne-
cedor nos termos do Contrato.

“Gravames Permitidos” significa:

(a) quanto ao Tomador, qualquer dos seguintes:

(i) Qualquer Gravame segurando Endivi-
damento Externo incorrido ou assumido pelo 
Tomador em conexão com Financiamento de 
Projeto, desde que a propriedade sobre a qual 
o dito Gravame é conferido consista somente 
de ativos ou receitas do projeto para o qual o 
Financiamento de Projeto foi incorrido; e

(ii) qualquer Gravame segurando Endivi-
damento Externo que seja em valor principal 
devido (com o débito, denominado em moedas 
outras que não Dólares dos Estados Unidos, 
expresso em Dólares dos Estados Unidos ba-
seado nas taxas de câmbio prevalentes na data 
na qual o débito tenha sido incorrido) limitado 
a USD 25.000.000.

(b) quanto ao Garantidor, qualquer dos seguintes: 

(i) qualquer Gravame criado antes da 
data deste Contrato de Crédito de Comprador, 
incluindo renovações ou refinanciamentos, 
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desde que a renovação ou refinanciamento 
desse Gravame segure somente a renovação 
ou refinanciamento do financiamento original-
mente segurado.

(ii) qualquer Gravame segurando Endivi-
damento Externo incorrido ou assumido pelo 
Garantidor em conexão com Financiamento 
de Projeto desde que o bem sobre o qual o 
Gravame é concedido consista somente de 
ativos ou receitas do projeto para o qual o Fi-
nanciamento de Projeto foi incorrido;

(iii) qualquer Gravame segurando Endi-
vidamento Externo que seja em total principal 
devido (com o débito, denominado em moedas 
outras que não Dólares dos Estados Unidos, 
expresso em Dólares dos Estados Unidos ba-
seado em taxas de câmbio prevalentes na data 
na qual o débito tenha sido incorrido) inferior 
a USD 25.000.000; e

(iv) qualquer Gravame, segurando En-
dividamento Externo incorrido ou assumido 
pelo Garantidor para financiar ou refinanciar 
aquisição de ativos sobre os quais esse Gra-
vame tenha sido criado ou cuja subsistência 
tenha sido permitida.

“Financiamento de Projeto” significa qual-
quer financiamento do todo ou de parte dos 
custos de aquisição, construção ou desenvol-
vimento de qualquer projeto no qual a pessoa 
ou pessoas que financiam expressamente 
concordam em limitar seu recurso ao projeto 
financiado e às receitas derivadas do projeto 
como a principal fonte de reembolso das so-
mas adiantadas.

“Data de Cotação” significa, em relação 
a qualquer período para o qual deva ser de-
terminada uma taxa de juros nos termos deste 
Contrato de Crédito de Comprador, o dia no 
qual a cotação seria costumeiramente dada 
pelos bancos de primeira linha do Mercado 
Interbancário de Londres para depósitos em 
Dólares para entrega no primeiro dia do dito 
período desde que caso, para esse período, 
a cotação fosse normalmente dada em mais 
de uma data, a Data de Cotação do período 
seria a última dessas datas.

“Bancos de Referência” significa os es-
critórios em Londres do Barclays Bank plc, 
The Chase Manhattan Bank plc e Unicredit 
Banca di Roma S.p.A e/ou qualquer suces-
sor de qualquer destes nomeado pelo Agen-
te segundo a Cláusula 22(c) como sendo os 
bancos que, em conexão com as transações 

contempladas neste Contrato de Crédito de 
Comprador fornecerão ao Agente de acordo 
com e em cumprimento das disposições apli-
cáveis deste Contrato de Crédito de Compra-
dor, cotações de taxas de juros.

“Data de Reembolso” significa cada uma 
das 17 (dezessete) datas semestrais consecuti-
vas que caem no dia 30 de abril ou conforme o 
caso, 31 de outubro de cada ano no qual cada 
Empréstimo do Crédito deva ser reembolsado, 
o primeiro deles devido na Primeira Data de 
Reembolso (exceto caso essa Data de Paga-
mento caia em dia que não seja um Dia Útil, 
caso em que a Data de Pagamento passa a 
ser o Dia Útil imediatamente precedente).

“Parcela de Reembolso” significa cada 
parcela de reembolso de Empréstimo men-
cionada na Cláusula 4.

“ROF” significa o Registro de Operação 
Financeira – ROF junto ao Banco Central do 
Brasil (doravante denominado “Banco Centrar”) 
comprovando a aprovação do Banco Central 
quanto às condições financeiras do Contrato 
de Crédito de Comprador por meio do Siste-
ma SISBACEN.

“R$” significa a moeda corrente do Bra-
sil.

“Garantia de Seguro da SACE” significa 
o contrato a ser assinado entre a SACE e o 
Agente, por si próprio e em nome dos Bancos, 
em forma e substância satisfatória aos Ban-
cos, pelo qual a SACE concorda em segurar 
no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) 
do principal e juros pagáveis do dito Crédito 
quanto a certos riscos comerciais e políticos 
lá detalhados, segundo o Decreto Legislativo 
nº 143, de 31 de março de 1998, alterado pelo 
Decreto Legislativo nº 170, de 27 de maio de 
1999, alterado pelo Decreto Lei nº 269, de 30 
de setembro de 2003, implementado pela Lei 
nº 326, de 24 de novembro de 2003, e suas 
alterações posteriores e quaisquer documen-
tos relevantes a ele relacionados.

“Prêmio da SACE” significa o prêmio pa-
gável à SACE, pelo Fornecedor nos termos de 
cada uma das Garantias de Seguro, quanto 
ao Crédito.

“Fundos de Mesmo Dia” significa fundos 
em Dólar imediatamente e livremente passí-
veis de transferência, liquidados no valor do 
mesmo dia.

“Ponto de Partida do Crédito” significa a 
data mais cedo entre:
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(i) a data da emissão do certificado fi-
nal de término das obras segundo o Contra-
to, ou

(ii) o último dia do Período de Compro-
metimento.

“Impostos” significa todo o imposto de 
renda e outros impostos, incluindo impostos 
sobre a venda, tributos, imposições, deduções, 
coletas de impostos e retenções, bem como 
todas as penalidades, juros e outros paga-
mentos quanto a estes no Brasil e “Imposto” 
e “Lançamento de Imposto” têm seu corres-
pondente sentido.

“Data do Termo” significa o dia que cai 
60 (sessenta) meses depois da Data de Vi-
gência e, em qualquer caso, não mais tarde 
que 66 (sessenta e seis) meses da assinatura 
do Crédito.

“Certificado de Transferência” significa o 
certificado na forma determinada no Anexo E 
deste instrumento, assinado por um Banco e 
por um Cessionário pelo qual:

(i) o dito Banco busca transferir ao dito 
Cessionário o todo ou parte dos direitos e 
obrigações do Banco aqui tratadas sujeito aos 
termos e condições estabelecidos na Cláusu-
la 22; e

(ii) o dito Cessionário compromete-se a 
cumprir as obrigações que passa a assumir 
como resultado da entrega do certificado ao 
Agente tal como contemplado na Cláusula 
22.

“Data de Transferência” em relação a 
qualquer Certificado de Transferência significa 
a data para a efetivação da transferência como 
especificado no anexo do dito Certificado de 
Transferência.

“Cessionário” significa o banco ou outra 
instituição financeira para a qual o Banco busca 
transferir o todo ou parte dos direitos e obriga-
ções do Banco tratadas neste instrumento.

(b) Neste Contrato de Crédito de Comprador, exceto 
caso o contexto exija em contrário, as palavras 
no singular incluem o plural e vice-versa, pessoa 
inclui corporação, referências a meses são refe-
rências a meses civis, o índice e os cabeçalhos 
das cláusulas existem somente para conveniên-
cia de leitura e não devem afetar a interpretação 
deste instrumento, as referências aqui contidas a 
qualquer contrato, licença ou outro instrumento 
devem ser tidas como incluindo referências ao 
contrato, licença ou outro instrumento tal como 
alterado ou substituído ao longo do tempo, refe-

rências do Cláusula e a Anexos são referências, 
respectivamente, a cláusulas e anexos deste Con-
trato de Crédito de Comprador e referências ao 
Tomador, ao Arranjador, ao Agente, a cada Banco, 
ao Garantidor, ao Fornecedor, ao Comprador, a 
cada Banco de Referência, ao Agente Pagador 
Italiano, à SIMEST ou à SACE, onde relevante, 
devem ser entendidas como referências ou como 
incluindo, conforme apropriado, seus respectivos 
sucessores em título e os beneficiários permiti-
dos de transferências e cessões.

2. Crédito

(a) Os Bancos concedem ao Tomador, nos termos 
e condições aqui contidas, um empréstimo em 
valor total de até USD 175.410.000,00 (cento 
setenta e cinco milhões quatrocentos e dez mil 
Dólares) para financiar o pagamento pelo Toma-
dor ao Fornecedor de um valor limitado a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do Preço Contratual 
do Fornecimento Elegível. 

(b) Cada Banco concorda em fazer os Adiantamentos 
aqui tratados através de seu escritório identificado 
com seu nome no final deste Contrato de Crédito 
de Comprador ou através de outro escritório que 
venha a eleger nos termos da Cláusula 22(b)(i), 
até um valor total de principal limitado ao seu 
Comprometimento. 

(c) As obrigações, interesses e direitos de cada Banco 
nos termos deste Contrato de Crédito de Compra-
dor são separadas. A falha de um Banco de cum-
prir suas obrigações aqui tratadas não dispensa 
qualquer outro Banco ou o Agente de qualquer 
de suas respectivas obrigações aqui assumidas 
e não dispensa o Tomador ou o Garantidor de 
suas obrigações diante do Arranjador, do Agente 
e dos outros Bancos deste instrumento. Nenhum 
Banco será responsável pelas obrigações de 
qualquer outro Banco aqui tratado.

3. Disponibilidade

(a) Sujeito aos termos e condições deste Contrato 
de Crédito de Comprador e à assinatura entre 
o Agente, em nome dos Bancos, e da SACE da 
Garantia de Seguro da SACE, os Adiantamentos 
serão feitos pelos Bancos ao Tomador na Data 
do Saque durante o Período de Comprometi-
mento de acordo com os termos do presente 
instrumento; ficando ressalvado que qualquer 
Adiantamento nos termos do Crédito deve so-
mente ser sacado em um valor mínimo de USD 
500.000 (quinhentos mil Dólares), ou múltiplo 
desse valor, exceto pelo último Adiantamento, 
que será sacado no valor da parcela disponível 
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dos Comprometimentos Totais. Qualquer parcela 
dos Comprometimentos não sacada nos termos 
do presente instrumento durante o Período de 
Comprometimento será automaticamente cance-
lada no encerramento do expediente em Londres 
na relevante Data do Termo exceto caso de outra 
forma acordado por escrito entre o Tomador, o 
Garantidor, o Arranjador, o Agente, os Bancos, 
a SACE e a SIMEST.

(b) O Tomador, pelo presente instrumento, instrui os 
Bancos, de modo incondicional e irrevogável, a 
fazer adiantamentos ao Tomador nos termos e 
condições deste instrumento a eles sujeito, pa-
gando os valores especificados nas Solicitações 
de Pagamento, tal como confirmado pela relevan-
te Confirmação de Pagamento, ao Agente por 
conta do Agente Pagador Italiano para crédito 
na conta do Fornecedor (tudo de acordo com a 
Cláusula 3(c)). Imediatamente por ocasião do 
recebimento pelo Agente de uma Solicitação de 
Pagamento, ao menos 15 (quinze) Dias Úteis 
antes da data proposta para o Adiantamento 
relevante, e tornando-se a mesma efetiva de 
acordo com as condições especificadas no Ane-
xo B, Parte II, o Agente deve notificar o Tomador 
e cada banco dessa Solicitação e dos detalhes 
do Adiantamento proposto nos termos deste ins-
trumento relativamente à dita Solicitação. Uma 
Solicitação de Pagamento deve somente ser 
revogada ou alterada do modo especificado no 
Anexo B, Parte I.

(c) Exceto por disposição em contrário aqui contida, 
cada Banco deve, na data especificada em cada 
notificação dada pelo Agente ao dito Banco se-
gundo a Cláusula 3(b), pôr à disposição do Agen-
te, em Dólares, do modo e na conta mencionada 
na Cláusula 8(a), o valor de sua participação 
nos Adiantamentos na mesma proporção que o 
seu Comprometimento tem com os Comprome-
timentos totais. O Agente deve imediatamente 
transferir todos esses valores postos à sua dis-
posição, nos mesmos fundos em que os tenha 
recebido,para a conta do Agente Pagador Italia-
no, como notificado ao Agente, ou a outro ban-
co tal como o Agente Pagador Italiano venha ao 
longo do tempo a especificar ao agente, à conta 
do fornecedor.

(d) O Tomador, pelo presente instrumento, concorda 
incondicional e irrevogavelmente diante de cada 
um dos Bancos e do Agente em que:

(i) para todos os propósitos deste Con-
trato de Crédito de Comprador, o Agente e os 
Bancos têm o direito de confiar:

(i) nos documentos entregues ao Agente 
Pagador Italiano em apoio a cada Solicitação 
de Pagamento que aparentemente esteja em 
cumprimento das exigências do Anexo B, Parte 
III, em todos os aspectos materiais; e

(ii) em cada Confirmação de Pagamento 
que lhe seja entregue em cumprimento das 
exigências do Anexo B, Apêndice B em todos 
os aspectos materiais;

(ii) por ocasião da transferência de qual-
quer valor pelo Agente ao Agente Pagador 
Italiano nos termos da Cláusula 3(c) em obe-
diência de qualquer Solicitação de Pagamento 
e da Relevante Confirmação de Pagamento, 
os Bancos serão tidos, para todos os propó-
sitos (em suas respectivas proporções) como 
tendo enviado ao Tomador, e o Tomador será 
tido como tendo tomado dos bancos um adian-
tamento no valor transferido nos termos deste 
Contrato de Crédito de Comprador.

(iii) nenhuma das obrigações do Tomador 
contidas está, de qualquer modo, condicionada 
ao cumprimento ou observância dos termos 
do Contrato ou qualquer de suas disposições 
por qualquer de suas partes, ou será prejudi-
cada por qualquer quebra, frustração ou falta 
de cumprimento do Contrato ou por qualquer 
questão ou demanda por qualquer pessoa 
relacionada ou oriunda do Contrato, e nem o 
Agente nem qualquer dos Bancos deve, em 
qualquer circunstância, ocupar-se do Con-
trato ou de qualquer das ditas questões ou 
demandas;

(iv) as obrigações do Tomador segundo 
este Contrato de Crédito de Comprador não 
serão afetadas por qualquer demanda, direi-
to ou defesa que o Comprador possa ter ou 
possa considerar que tenha contra o fornece-
dor quanto ao fornecimento contemplado no 
Contrato; e

(v) nenhuma das obrigações do Tomador 
segundo este Contrato de Crédito de Compra-
dor está, de qualquer modo, condicionada ao 
cumprimento pelos Bancos ou pelo Agente de 
quaisquer outras obrigações (incluindo, sem 
limitação, obrigações surgidas nos termos de 
quaisquer leis brasileiras que ganhem vigên-
cia depois da data deste instrumento) contidas 
neste Contrato de Crédito de Comprador.

(e) Caso não seja feito adiantamento dentro do período 
especificado pela Sace na Garantia de Seguro 
da Sace (o que, no conhecimento que o Agente 
tem das práticas da Sace, pode ser de cerca de 
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seis meses), período esse que será prontamente 
notificado pelo Agente ao Tomador e ao Garan-
tidor, este Contrato de Crédito de Comprador 
encerra-se, exceto caso a Sace concorde com 
uma prorrogação do dito período.

4. Reembolso

(a)O Tomador reembolsará cada Empréstimo através 
do pagamento na Data de Pagamento relevan-
te de uma Parcela de Reembolso igual a 1/17 
(um dezessete avos) do valor do Empréstimo 
não quitado ao término do Período de Compro-
metimento.

(b)O Tomador reembolsará o valor não quitado de cada 
Empréstimo integralmente na relevante Data de 
Pagamento final.

5. Pagamento Antecipado e Cancelamento

(a) Caso o Tomador queira pagar adiantadamente o 
todo ou parte do Empréstimo ou cancelar todo 
ou parte do Crédito, o Tomador deve, no mínimo 
30 (trinta) dias antes da data proposta do paga-
mento (que deve ser uma Data de Pagamento de 
Juros), dar notificação de sua intenção ao Agente 
de acordo com a Cláusula 21 deste Contrato de 
Crédito de Comprador, e o Tomador deve obter as 
necessárias alterações no ROF de modo a indi-
car o pagamento antecipado de qualquer parcela 
do Crédito. O Agente deve imediatamente enviar 
essa notificação à Sace e à Simest para obtenção 
da aprovação destas quanto ao pagamento ante-
cipado ou cancelamento, aprovação essa que não 
será negada sem razão. No caso em que a Sace 
e a Simest emitam essa aprovação, o Tomador 
pode fazer o pagamento antecipado de todo ou 
parte do Empréstimo devido e/ou cancelar o Cré-
dito (porém, em caso de cancelamento parcial, 
no valor mínimo de USD10.000.000 (dez milhões 
de Dólares) ou múltiplo inteiro desse valor, se de 
valor superior em qualquer Data de Pagamento 
de Juros do dito Empréstimo.

(b) Qualquer notificação de pagamento antecipado e/
ou cancelamento dada pelo Tomador e aprovada 
por escrito pelo Garantidor nos termos deste Con-
trato de Crédito de Comprador será irrevogável, 
e o Tomador estará obrigado pagar antecipada-
mente os Empréstimos e/ou cancelar o Crédito 
de acordo com cada uma dessas notificações. 
O Tomador não pode pagar o todo ou parte do 
Empréstimo e/ou cancelar o Crédito, exceto de 
acordo com os expressos termos deste Contra-
to de Crédito de Comprador. Os valores pagos 
antecipadamente ou cancelados segundo este 
Contrato de Crédito de Comprador não podem 

ser objeto de novo empréstimo nos termos do 
presente instrumento.

(c) Cada pagamento antecipado e/ou cancelamento 
segundo este Contrato de Crédito de Comprador 
deve ser feito juntamente com os juros inciden-
tes e todos os outros valores pagáveis segundo 
este instrumento quanto ao valor pago antecipa-
damente e/ou cancelado.

(d) Qualquer pagamento parcial antecipado feito se-
gundo esta Cláusula 5 será aplicado contra as 
Parcelas de Reembolso não quitadas do Em-
préstimo relevante na ordem reversa de seus 
respectivos vencimentos.

(e)Caso qualquer pagamento antecipado seja feito nos 
termos deste Contrato de Crédito de Comprador 
em outra data que não uma Data de Pagamen-
to de Juros, o Tomador pagará, exceto em caso 
de acordo escrito do Agente, à vista, os valores 
adicionais tal como conclusivamente certificado 
ao Tomador pelo Agente, tal como cada Banco 
venha a certificar ao Agente como necessário 
para compensar qualquer perda ou despesas 
razoáveis e documentadas sustentadas ou incor-
ridas pelos Bancos na liquidação ou emprego de 
fundos adquiridos comprometidos ou utilizados 
em fazer, financiar ou manter sua participação 
no valor do relevante Empréstimo pago anteci-
padamente até a próxima Data de Pagamento 
de Juros (certificação essa que será conclusiva 
na ausência de erro manifesto).

(f)O Tomador submete-se a qualquer penalidade, 
soma ou custos que venham a ser exigidos pela 
Simest como conseqüência de ter efetuado os 
ditos pagamentos antecipados.

6. Juros

(a) Os juros pagáveis pelo Tomador serão à Taxa Fixa. 
Para evitar qualquer dúvida, as partes concordam 
com o seguinte:

(i) enquanto o Contrato de Composição 
de Juros estiver em pleno vigor e efeito, a taxa 
na qual o Tomador paga juros sobre um Adian-
tamento para cada Período de Juros relativo 
ao dito Adiantamento é a Taxa Fixa

(ii) caso o Contrato de Composição de 
Juros seja, seguindo a ocorrência de qualquer 
evento ou situação extraordinária, de acor-
do com os regulamentos da Simest, evento 
ou situação essa que não seja possível  de 
atribuição ao Agente ou aos Bancos, revoga-
do ou encerrado, no todo ou em parte, pela 
Simest, ou caso o Contrato de Composição 
de Juros torne-se, por outra razão, inefetivo, 
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a taxa de juros aplicável a um Adiantamento 
ou, conforme o caso, a parcela do relevante 
Empréstimo para o qual o Contrato de Com-
posição de Juros tenha sido revogado ou en-
cerrado, para cada competente Período de 
Juros relativo, será determinada pelo Agente 
de acordo com a seguinte Cláusula 6(b) e o 
Tomador indenizará o Agente e os Bancos de 
qualquer penalidade ou soma que possa ser 
exigida pela Simest por motivo passível de ser 
atribuído ao Tomador.

(b) No caso mencionado na Cláusula 6(a)(ii) os juros 
pagáveis aos Bancos quanto ao Período de Juros 
aplicável será a Libor acrescida da Margem.

(c) exceto por disposição em contrário aqui contida, 
os juros incidentes sobre cada Adiantamento 
durante cada Período de Juros serão pagos na 
Data de Pagamento de Juros que cai no último 
dia do dito Período de Juros.

(d) No caso de não recebimento pelo Agente (em 
nome dos Bancos), na data devida, de qualquer 
soma devida pelo Tomador nos termos deste 
instrumento o Tomador deve, sem afetar qual-
quer outro remédio disponível ao Agente ou aos 
Bancos pagar, à vista, juros sobre a soma não 
paga durante o período iniciado na data devida 
e encerrado na data do efetivo pagamento (tanto 
depois quanto antes da sentença e compostos 
ao término de cada um dos sucessivos períodos 
de duração inferiores a seis meses tal como o 
Agente venha a designar ao longo do tempo) à 
taxa igual à soma de 1% (um por cento) por ano 
e da Taxa de Juros Fixa ou da Libor acrescida 
da Margem, conforme o caso.

(e) Todos os juros são pagáveis em Dólar, incidem dia 
a dia e devem ser computados com base no ano 
de 360 dias e no número de dias efetivamente 
decorridos.

(f) Sempre que nos termos da Cláusula 6(b) deste 
Contrato de Crédito de Comprador seja exigido do 
Agente que determine a taxa de juros e designe 
o período para o qual a taxa de juros deva ser 
determinada, essa determinação e designação 
pelo Agente será, na ausência de erro manifesto, 
conclusiva, vincula as partes deste instrumento 
e deve ser imediatamente comunicada ao Toma-
dor e aos Bancos.

7. Mercado Interbancário de Londres

(a) A despeito de disposição em contrário aqui contida, 
caso a qualquer momento (no caso de (i) abaixo), 
o Agente teria determinado depois de consultar 
os Bancos de Referente (determinações essas 

que são conclusivas e vinculam todas as partes 
deste instrumento na ausência de erro manifesto) 
ou (no caso  (ii) abaixo) tenha recebido notifica-
ção escrita de qualquer Banco dando conta de 
que, por motivo de circunstâncias que afetam o 
Mercado Interbancário de Londres em geral:

(i) não são disponíveis aos Bancos depó-
sitos em Dólares no curso normal dos negócios 
em qualquer período no qual seja calculada a 
Libor nos termos deste instrumento ou, con-
forme o caso, calculado o subsídio de juros 
pagável pela Simest nos termos do Contrato 
de Composição de Juros e seja impraticável 
ou impossível determinar a Libor aplicável a 
um Adiantamento; ou

(ii) impraticável ou impossível para um 
Banco (doravante denominado “Banco Afe-
tado”) financiar ou continuar a financiar sua 
participação nos Empréstimos no Mercado 
Interbancário de Londres;

o Agente deve, logo que possível, enviar notificação 
escrita dessa determinação ou notificação ao To-
mador e a cada um dos Bancos. Exceto pelo que 
é dito acima, no caso de (i) acima a parcela não 
sacada dos Comprometimentos Totais não deve 
ser sacada e, em caso de (ii) acima, o Compro-
metimento não sacado de cada Banco Afetado, 
não deve ser sacado depois do despacho da no-
tificação do Agente, até que seja dada notifica-
ção escrita do contrário, pelo Agente ao Tomador 
depois de consulta aos Bancos de Referência no 
caso de (i) acima, ou pelo Banco Afetado através 
do Agente no caso de (ii) acima.

(b) Durante um período de 30 (trinta) dias seguintes 
à entrega da notificação pelo Agente, o Tomador 
e o Agente (em consulta com a Sace, a Simest 
e os Bancos ou, conforme o caso do Banco Afe-
tado) devem negociar em boa fé com o objetivo 
de alcançar um mecanismo alternativo mutu-
amente satisfatório para dar continuidade aos 
Empréstimos ou à sua parcela relevante (confor-
me o caso). Caso, dentro desse período de 30 
(trinta) dias o Tomador e o Agente não acordem 
por escrito quanto a um mecanismo alternati-
vo aceito pelos Bancos ou pelo Banco Afetado 
(conforme o caso) pela Sace, e pela Simest, os 
Bancos ou o Banco Afetado (conforme o caso) 
estarão isentos de qualquer responsabilidade de 
dar continuidade aos Empréstimos ou à relevan-
te parcela dos Empréstimos ou de participar de 
qualquer Adiantamento futuro, oportunidade na 
qual os Empréstimos ou a parcela dos Emprés-
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timos representada pela participação do Banco 
Afetado em questão, juntamente com juros lá 
incidentes e todas as outras somas pagáveis 
segundo este instrumento, devem ser reembol-
sadas sem ulterior demanda, protesto ou outras 
notificações de qualquer natureza, dentro de 10 
(dez) dias contados do término do mencionado 
período de 30 (trinta) dias.

8. Pagamentos 

(a) Todos os pagamentos a serem feitos pelo Toma-
dor ou por sua conta ao Agente nos termos des-
te Contrato de Crédito de Comprador ou pelos 
Bancos ao Agente nos termos deste instrumento 
devem ser feitos na data devida em Dólares em 
Fundos de Mesmo Dia para a conta do Agente 
até 10h hora de Nova York do dia do vencimen-
to, na conta em USD de número 574076904541 
do Agente no ABN AMRO – Nova York cotan-
do a referência código do Estado do Tocantins, 
115612, com código S.W.I.F.T. ABNAUS 33 ou 
a outro banco tal como o Agente venha previa-
mente a designar por escrito ao Tomador e ao 
Garantidor.

(b) Todos os pagamentos a serem feitos pelo ou por 
conta do Tomador ao Agente nos termos deste 
Contrato de Crédito de Comprador devem ser 
feitos sem reconvenção ou compensação, livres 
e desimpedidos de qualquer dedução por ou 
por conta de Impostos presentes ou futuros de 
qualquer natureza impostos agora ou doravante, 
exceto caso o Tomador seja compelido por lei a 
fazer pagamentos sujeitos ao dito Imposto. Todos 
esses Impostos serão pagos pelo Tomador por 
sua própria conta antes da data na qual atraiam 
penalidades. Caso qualquer desses pagamen-
tos esteja sujeito a Imposto e as disposições da 
sentença imediatamente anterior não possam 
ter efeito ou não resultem em que o Agente ime-
diatamente receba valor igual ao total dado por 
este instrumento, o Tomador deve prontamente 
pagar ao Agente por si próprio, ao Arranjador e 
aos Bancos os valores adicionais tal como ne-
cessário de modo a assegurar que o Agente, o 
Arranjador e os Bancos recebam um valor líquido 
na moeda devida igual ao valor integral que teriam 
recebido caso pagamento tivesse sido feito sem 
a incidência do dito imposto. No caso em que o 
Tomador seja obrigado a pagar valores adicionais 
segundo esta Cláusula 8(b) a qualquer Banco, 
os Bancos, em consulta com o Agente, a Sace 
e a Simest tomarão as medidas razoáveis que 
estiverem disponíveis a eles de modo a mitigar o 

efeito dessas circunstâncias. Incluindo, no caso 
de um Banco, na transferência de seu escritório 
mutuante para outra jurisdição ou a transferên-
cia de seus direitos e obrigações aqui tratadas 
para outro Banco ou um novo banco ou institui-
ção financeira proposta pelo Tomador e aceita 
pelos Bancos Majoritários. Caso seja exigido do 
Tomador que pague a qualquer Banco valores 
adicionais segundo esta Cláusula 8(b), o Tomador 
pode pagar antecipadamente (o todo, porém não 
parte) da participação desse Banco nos Emprés-
timos juntamente com todos os juros incidentes e 
todas as taxas e outros encargos pagável ao dito 
Banco nos termos deste instrumento incluindo 
pagamentos mencionados na Cláusula 5 acima 
através de notificação a ser efetivamente recebida 
pelo Agente com mais de 15 (quinze) dias antes 
da data proposta para o pagamento desde que 
essa notificação seja dada dentro de trinta dias 
depois do momento em que seja exigido do To-
mador que pague os ditos valores adicionais ao 
dito Banco. O Comprometimento desse Banco 
e suas obrigações diante do Tomador aqui tra-
tadas serão, no momento em que a notificação 
é dada, encerradas. 

(c) Salvo disposição em contrário aqui contida, sem-
pre que um pagamento tratado neste instrumento 
vença em dia que não seja um Dia Útil, a data de 
vencimento passa a ser o Dia Útil imediatamente 
subseqüente no mesmo mês, ou caso não exista 
tal data, o Dia Útil imediatamente anterior.

(d) Exceto indicação em contrário aqui contida, todos 
os pagamentos do principal ou juros sobre qual-
quer Empréstimo feita pelo Agente ao Tomador 
nos termos deste instrumento devem ser imedia-
tamente distribuídos pelo Agente entre os Bancos 
para ou à conta de seus respectivos escritórios 
mutuantes na proporção de suas respectivas 
participações no Empréstimo em questão.

9. Mudanças na Lei

(a) Caso:

(i) qualquer lei, regulamento diretriz ofi-
cial ou modificação desses instrumentos ou 
alteração em sua interpretação ou aplicação 
por autoridade encarregada de sua adminis-
tração (quer tenha ou não força de lei, desde 
que seja de comprimento compulsório):

(1) sujeite qualquer Banco ou o Agente 
a qualquer Imposto quanto a pagamentos do 
principal ou juros de Empréstimo ou qualquer 
dos valores pagáveis segundo este instru-
mento ou segundo o Contrato de Composi-
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ção de Juros (outro que não o imposto sobre 
a receita geral do Barco imposta na jurisdição 
onde esteja situada sua sede ou escritório 
mutuante); ou

(2) mude a base de Lançamento de Im-
posto dos pagamentos a qualquer Banco do 
principal ou dos juros de Empréstimo ou de 
qualquer outro valor pagável segundo este 
instrumento ou segundo o Contrato de Com-
posição de Juros (outro que não a mudança 
na alíquota do Imposto sobre a receita geral 
do dito Banco); ou

(3) imponha, modifique ou julgue aplicá-
vel qualquer exigência de reserva e/ou depó-
sito especial contra passivos, ativos detidos 
por, ou depósitos de ou por conta de, ou em-
préstimos de qualquer escritório de, qualquer 
Banco; ou

(4) imponha a qualquer Banco qualquer 
outra condição que afete este Contrato de 
Crédito de Comprador, as transações ou as-
suntos aqui contemplados ou qualquer Em-
préstimo; ou

(ii) qualquer Banco seja obrigado a cum-
prir com qualquer exigência, lei, regulamento 
ou diretriz de qualquer autoridade fiscal ou 
monetária competente (quer tenha ou não 
força de lei, desde que seja de cumprimento 
compulsório); e, como resultado de qualquer 
dos fatos mencionados acima:

(A) o custo para o dito Banco em fazer, 
financiar ou manter sua participação em Em-
préstimo ou em manter seu Comprometimento 
seja aumentado; ou

(B) o valor do principal, dos juros ou de 
qualquer outro valor pago ou pagável ao dito 
Banco ou o retorno efetivo ao dito Banco se-
gundo este Contrato de Crédito de Comprador 
e nos termos do Contrato de Composição de 
Juros seja reduzido (de outro modo que não 
o contemplado na Cláusula 8(b) deste instru-
mento); ou

(C) o Banco faça quaisquer pagamentos 
ou se abstenha de receber quaisquer juros ou 
outro retorno sobre ou calculado por referên-
cia ao valor de qualquer soma recebida ou 
receptível pelo Banco a partir do Tomador nos 
termos deste Contrato de Crédito de Compra-
dor ou a partir do Simest segundo o Contrato 
de Composição de Juros; então, em cada um 
desses casos:

(I) o dito Banco deve envidar esforços 
para notificar esse evento imediatamente ao 
Tomador através do Agente;

(II) por solicitação ao longo do tempo, fei-
ta pelo dito Barco através do Agente, o Toma-
dor deve pagar ao Agente, para o tal Banco o 
dito valor de modo a compensar o Banco pelo 
acréscimo de custo, redução, pagamento ou 
abstenção de recebimento de juros ou outro 
retorno. O Banco fornecerá certificado ates-
tando os detalhes do evento que dá motivo 
à tal compensação, o seu valor e o modo no 
qual foi calculado e esse certificado constitui, 
na ausência de erro manifesto, comprovação 
conclusiva do fato;

(III) o Agente, o Banco e o Tomador de-
vem negociar com a Sace e a Simest objeti-
vando concordar com um mecanismo alter-
nativo satisfatório pelo qual o Banco seja ca-
paz, na prática e legalmente, de continuar a 
contribuir

com futuros Adiantamentos e manter e 
financiar sua parcela no Empréstimo sem in-
correr em aumento de custos, redução, paga-
mento ou abstenção de juros ou outro retomo 
conseqüente aos eventos em questão; e

(IV) caso não haja acordo mutuamente 
satisfatório dentro de um período de trinta dias 
seguintes à notificação mencionada na Cláu-
sula 9(a)(i), o Tomador, sujeito ao recebimento 
efetivo pelo Agente de notificação prévia de no 
mínimo 15 (quinze) dias do Tomador, pode pa-
gar antecipadamente na Data de Pagamento 
de Juros subseqüente o valor da participação 
do dito Banco no Empréstimo (no todo, porém 
não em parte), juntamente com todos os juros 
lá incidentes e todos os outros valores pagá-
veis ao dito Banco nos termos deste instru-
mento. O Comprometimento do Banco e suas 
obrigações diante do Tomador aqui tratadas 
estarão, no momento em que a notificação é 
dada, encerradas.

(b) A despeito de qualquer coisa em contrário conti-
da neste instrumento, caso qualquer sentença 
de tribunal competente com jurisdição sobre o 
Agente ou qualquer Banco (conforme o caso) ou 
qualquer mudança de lei, regulamento ou tratado 
ou na interpretação ou aplicação desses instru-
mentos por qualquer autoridade encarregada 
de sua administração torne ilegal ou (no caso 
de sentença judicial) impraticável sem infringir 
a dita sentença ao Agente ou a qualquer Banco 
fazer, financiar ou manter sua participação em 
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um Empréstimo ou dar efeito às suas obrigações 
diante do tomador tal como aqui contempladas, o 
Agente pode, ou o dito Banco, por notificação ao 
Agente, pode (e o Agente, em cada caso deve, 
dentro de (dez) Dias Úteis notificar o Tomador 
do fato) declarar que suas obrigações diante do 
Tomador segundo este Contrato de Crédito de 
Comprador estão (conforme o caso requeira) sus-
pensas em valor igual ao valor da dita sentença 
(ou valor equivalente tal como determinado pelo 
Agente ou pelo dito Banco conforme o caso) ou 
imediatamente encerradas, ocasião na qual o 
Tomador não pode (na medida do valor afetado 
pela suspensão ou  encerramento) executar o 
Agente por suas obrigações contidas neste ins-
trumento ou exigir que o Comprometimento do 
dito Banco seja adiantado (conforme o caso) e 
pagará, caso a evitância dessa ilegalidade ou im-
praticabilidade assim o exigir, antecipadamente 
o valor principal não quitado da participação do 
Banco no Empréstimo, juntamente com todos 
os juros lá incidentes e todos os outros valores 
pagáveis ao dito Banco nos termos deste instru-
mento, até a subseqüente Data de Pagamento 
de Juros (ou dentro de qualquer período maior 
ou menor acordado entre o Tomador e o Banco 
ou prescrito pela sentença judicial, lei, regula-
mento ou tratado pertinente). No caso de um 
Banco, as obrigações desse Banco contidas 
neste Contrato de Crédito de Comprador e seu 
Comprometimento, tal como o caso requeira, 
serão ou suspensos, como mencionado acima, 
ou encerrados na emissão da notificação, porém 
as obrigações de todos os outros Bancos aqui 
contidas não serão afetadas, enquanto no caso 
do Agente, suas obrigacões serão, conforme o 
caso requeira, ou suspensas, como dito acima 
encerradas. Caso em seguida a uma suspensão 
como acima o Agente ou o Banco esteja satisfeito 
de que a sentença judicial tenha sido cumprida 
pelo pagamento ou outra medida, o Agente deve 
notificar o Tomador apropriadamente, ou (confor-
me o caso) o Banco deve notificar por escrito do 
fato ao Agente (que deve, por sua vez, notificar 
o Tomador) e o Agente ou o Banco (conforme 
o caso) devem novamente pôr à disposição o 
valor suspenso dessas somas tão logo possível 
de acordo com mecanismos especificados pelo 
Agente que refletirão, tão proximamente quanto 
possível, as disposições deste Contrato de Cré-
dito de Comprador. Sem que tal se constitua em 
limitação, redução ou qualificação dos direitos do 
Agente ou das obrigações do Tomador e do Ga-

rantidor nos termos deste Contrato de Crédito de 
Comprador, o Agente, o Garantidor e o Tomador, 
na medida em que este possa legalmente fazê-lo 
e sem prejuízo de sua própria posição, tomarão 
as medidas razoáveis (incluindo a transferência 
de seus direitos, benefícios e obrigações aqui 
contidas a outra instituição financeira aceitável ao 
Tomador e desejosa de participar dos Emprésti-
mos) para mitigar os efeitos dessas circunstân-
cias; fica, entretanto, ressalvado que o Agente não 
estará obrigado a tomar qualquer ação caso, na 
opinião do Agente, tomá-la poderia trazer efeito 
adverso para seus negócios, operações ou con-
dição financeira (outro que não pequenos custos 
e despesas de natureza administrativa).

10. Condições Precedentes

(a) As obrigações de cada Banco diante do Tomador 
nos termos deste instrumento estão sujeitas à 
condição precedente de que o Agente tenha efe-
tivamente recebido todo o seguinte em forma e 
substância satisfatória ao Agente:

(i) cópia do Contrato tal como assinado 
e distribuído pelo Comprador e o Fornecedor, 
cópia essa a ser acompanhada de certificado 
assinado, respectivamente, por funcionário au-
torizado do Tomador e do Fornecedor, datado 
não mais cedo que a data deste Contrato de 
Crédito de Comprador, declarando que a dita 
cópia é uma reprodução fiel e verdadeira do 
Contrato na data dos certificados e de que o 
Contrato está em pleno vigor e efeito sujeito 
à vigência e efetividade deste Contrato de 
Crédito de Comprador e que está em cumpri-
mento, não viola nem contravém qualquer lei 
ou regulamento no Brasil;

(ii) cópia de cada lei, decreto, consen-
timento, licença, aprovação, registro ou de-
claração, como solicitado pelo Agente e seja 
necessária para:

(i) tornar este Contrato de Crédito de 
Comprador legal, válido, vinculante e exeqüí-
vel contra o Tomador e o Garantidor, incluindo, 
sem entretanto limitar-se a tal, uma tradução 
oficial para a língua portuguesa por tradutor 
público e a publicação do extrato do Contrato 
de Crédito de Comprador no Diário Oficíal 
do Estado do Tocantins e no Diário Oficial 
da União,

(ii) permitir ao Tomador e o Garantidor o 
exercício de seus direitos e o cumprimento de 
suas obrigações aqui tratadas,
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(iii) fazer qualquer dos pagamentos devi-
dos pelo Tomador ou pelo Garantidor nos ter-
mos deste instrumento em Dólares, incluindo 
impressão das páginas do ROF relativamente 
ao Crédito no sistema SISBACEN,

(iv) tornar este Contrato de Crédito de 
Comprador admissível como prova no Bra-
sil, e

(v) tornar o Contrato legal, válido, vincu-
lante e exeqüível contra o Comprador;

(iii) certificados emitidos pelo Tomador 
autorizando um ou mais funcionários do To-
mador a assinar este Contrato de Crédito de 
Comprador e a assinar quaisquer documentos 
a serem entregues nos termos do presente 
instrumento acompanhado de espécimes das 
assinaturas assim autorizadas, certificadas 
pelo Tomador como sendo verdadeiras;

(iv) procuração emitida pelo Garantidor 
autorizando um funcionário do Garantidor a 
assinar este Contrato de Crédito de Com-
prador;

(v) parecer da Procuradoria Geral do 
Estado do Tocantins datado da mesma data 
ou de data posterior ao presente instrumento 
e endereçado ao Agente, ao Arranjador e aos 
Bancos em forma e conteúdo aceitável pelo 
Agente, pelo Arranjador e pelos Bancos, para 
os efeitos estabelecidos no Anexo C;

(vi) parecer da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional datado da mesma data ou 
de data posterior ao presente instrumento e 
endereçado ao Agente, ao Arranjador e aos 
Bancos em forma e conteúdo aceitável pelo 
Agente, pelo Arranjador e pelos Bancos, para 
os efeitos estabelecidos no Anexo D;

(vii) parecer do assessor jurídico do 
Agente no Brasil, datado da mesma ou data 
posterior ao presente instrumento e endere-
çado ao Agente, ao Arranjador e aos Bancos 
em forma e conteúdo aceitável pelo Agente, 
pelo Arranjador e pelos Bancos; e

(viii) parecer do assessor jurídico do 
Agente na Inglaterra datado da mesma ou data 
posterior no presente instrumento e endere-
çado ao Agente, ao Arranjador e aos Bancos 
em forma e conteúdo aceitável pelo Agente 
pelo Arranjador e pelos Bancos.

(b) As obrigações do Agente e de cada Banco nos 
termos deste instrumento estão, adicionalmente, 
sujeitas à condição precedente de que:

(i) a Garantia de Seguro da Sace perti-
nente, em forma e substância satisfatórias ao 
Agente e aos Bancos tenha sido emitida pela 
Sace e esteja em pleno vigor e efeito e todas 
as condições precedentes estabelecidas nes-
sa Garantia de Seguro da Sace tenham sido 
cumpridas;

(ii) o Agente tenha recebido do Fornece-
dor qualquer valor por ele exigido nos termos 
da Cláusula 13(j)(i) a respeito do prêmio pa-
gável à Sace segundo a Garantia de Seguro 
da Sace pertinente;

(iii) a Carta do Agente Pagador Italiano 
tenha sido assinada e esteja em pleno vigor 
e efeito;

(iv) o Agente tenha recebido carta do For-
necedor e uma carta do Tomador confirmando 
os nomes e espécimes de assinaturas das pes-
soas autorizadas a assinar, respectivamente, 
a Solicitação de Pagamento e a Confirmação 
de Pagamento e outros documentos a serem 
entregues ao Agente nos termos deste ins-
trumento (e, para todos os propósitos deste 
Contrato de Crédito de Comprador, o Agente 
tem o direito de confiar inteiramente nessas 
cartas e em qualquer carta ulterior notificando 
o Agente da revogação da autoridade dessas 
pessoas e/ou notificando o Agente dos nomes 
e espécimes de assinaturas de outras pessoas 
igualmente autorizadas);

(v) o Agente tenha recebido do Tomador 
o pagamento cas taxas e despesas mencio-
nadas na Cláusula 19 tal como devidas e pa-
gáveis nos termos lá constantes;

(vi) o Agente tenha recebido da Simest e 
assinado o Contrato de Composição de Juros 
que deve estar na forma e substância satisfa-
tória ao Agente e aos Bancos, além de estar 
em pleno vigor e efeito;

(vii) o Agente tenha recebido, em forma e 
substância a ele satisfatória, outros documen-
tos ou declarações tal como solicitadas pela 
Sace ou Simest para o propósito da disponi-
bilidade e validade da Garantia de Seguro da 
Sace ou do Contrato de Composição de Juros, 
respectivamente, desde que isso não seja con-
trário às leis ou a política brasileira;

(viii) o Agente tenha recebido do For-
necedor cópia autêntica do certificado identi-
ficado no Contrato como “ordem de início dos 
serviços”; e

(ix) o agente tenha recebido carta de in-
denização do fornecedor em favor do Agente 
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dos Bancos, em forma e substância satisfatória 
ao Agente e aos Bancos.

(c) As obrigações dos Bancos aqui tratadas, quanto 
à efetivação de qualquer Adiantamento nos ter-
mos deste Contrato de Crédito de comprador 
estão ainda sujeitas às condições precedentes 
seguintes de que:

(i) o Agente tenha recebido do Forne-
cedor a Solicitação de Pagamento relativa 
a um Adiantamento e a Confirmação de Pa-
gamento do Tomador junto ao Adiantamento 
junto com toda a documentação relacionada 
ao Adiantamento;

(ii) no momento em que é emitida a soli-
citação de Pagamento e a Confirmação de Pa-
gamento respectiva relacionadas a um Adian-
tamento e na dada tomada do respectivo em-
préstimo, as afirmações e garantias do Tomador 
e do Garantidor, constantes da Cláusula 12(a) 
e Cláusula 11.20 deste Contrato de Crédito 
de Comprador sejam verdadeiras e precisas 
naquelas datas tal como se tivessem sido fei-
tas em cada uma delas e não ocorreu e tem 
continuidade, ou a efetivação do Adiantamen-
to tal como aqui contemplado resultaria em, 
qualquer Evento de Inadimplemento ou evento 
que, através de notificação ou passagem de 
tempo ou ambos se constitua em Evento de 
Inadimplemento;

(iii) não tenham sido recebidas comuni-
cações pelo Agente provenientes do assessor 
jurídico do Tomador, do assessor jurídico do 
Garantidor ou do assessor jurídico do Agente 
no Brasil na data da efetivação do Adiantamen-
to aqui tratado, ou data anterior, no sentido de 
que modificaram seu parecer, respectivamente, 
nos termos da Cláusula 10(a)(v), (vi) ou (vii) 
(conforme o caso);

(iv) o Agente tenha recebido do Forne-
cedor os valores que necessite nos termos 
da Cláusula 13.1 (j)(ii) para permitir a ele o 
pagamento ao Sace do valor integral do prê-
mio pagável à Sace segundo a Garantia de 
Seguro da Sace;

(v) o Agente não tenha recebido notifica-
ção escrita da Sace e/ou da Simest exigindo 
dos Bancos que suspendam os Adiantamentos 
aqui tratados, notificação essa que não tenha 
sido retirada pela, respectivamente, Sace ou 
Simest;

(vi) o Agente esteja satisfeito de que a 
Garantia de Seguro da Sace e o Contrato de 

Composição de Juros relevantes são aplicá-
veis, de acordo com seus respectivos termos, 
ao todo de qualquer adiantamento aqui tratado 
desde a data de sua efetivação até a data do 
seu reembolso final;

(vii) o Agente não tenha recebido notifi-
cação do Tomador ou do Garantidor, de acor-
do com a Cláusula 13(h) e Cláusula 11.21(g), 
respectivamente, do presente instrumento;

(viii) o Agente tenha recebido comprova-
ção satisfatória de que a parcela proporcional 
de 15% (quinze pro cento) do Preço Contratual 
devida como entrada tenha sido devidamente 
paga pelo Tomador ao Fornecedor antes de 
cada relativo Adiantamento; e

(ix) o Agente tenha ficado satisfeito de 
que cada aprovação incluindo, quando apro-
priado, a licença de exportação exigida pelas 
leis e regulamentos em vigor na Itália em rela-
ção ao Contrato e às obrigações do Fornecedor 
lá constantes estão em pleno vigor e efeito no 
momento em que o Adiantamento é feito.

(d) As condições especificadas nesta cláusula 10 
são inseridas para benefício dos Bancos e po-
dem ser objeto de renúncia quanto a qualquer 
adiantamento em seu nome no todo ou em parte 
e com ou sem condições impostas pelo Agente, 
instruído pelos Bancos e, se necessário, com o 
consentimento da Sace e da Simest.

11. Garantia

11.1 Em consideração às obrigações do Tomador neste 
Contrato de Crédito de Comprador, o Comprador, 
como devedor principal e não meramente como 
avalista, irrevogavelmente e incondicionalmente 
garante aos Bancos, ao Agente e ao Arranjador 
o integral, completo e pronto cumprimento pelo 
Tomador de todas as suas obrigações de paga-
mento aqui contidas e o devido e pontual paga-
mento ao Agente de todos os valores pagáveis 
agora ou no futuro pelo Tomador segundo este 
Contrato de Crédito de Comprador, tal como e 
no momento em que se tornem devidos, quer 
por aceleração ou não, e irrevogavelmente e in-
condicionalmente compromete-se junto aos Ban-
cos que sempre que o Tomador falta quanto aos 
pagamentos quando devidos em qualquer soma 
nos termos do presente instrumento, o Garanti-
dor deve, prontamente, por demanda do Agente 
em nome dos Bancos, pagar todas as somas ao 
Agente da maneira exigida do Tomador os ter-
mos do presente instrumento juntamente com 
os juros incidentes, incluindo juros vencidos na 
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taxa indicada pela Cláusula 6 deste Contrato de 
Crédito de Comprador até o pagamento dessas 
somas na íntegra.

11.2 o Garantidor não tem direito de levantar qualquer 
defesa para exonerar-se no todo ou em parte 
de sua responsabilidade aqui tratada, mesmo 
no caso em que o Tomador seja impedido de 
fazer qualquer pagamento por lei, regulamento 
ou sentença judicial.

11.3 o Garantidor, pelo presente instrumento, concorda 
em que não tem qualquer direito de compensar 
qualquer valor devido nos termos da garantia 
contra qualquer demanda que tenha ou possa 
ter, agora ou no futuro, contra o Arranjador, o 
Agente e os Bancos.

11.4 Qualquer extrato de conta assinada como corre-
to por funcionário do Agente, mostrando o valor 
devido pelo Tomador segundo este Contrato de 
Crédito de Comprador e segundo cada Confir-
mação de Pagamento será, na ausência de erro 
manifesto, vinculante conclusivo sobre e contra 
o Garantidor.

11.5 a Garantia tenciona constituir-se em instrumen-
to autônomo, irrevogavelmente, incondicional e 
independente de uma Garantia contínua e per-
manentemente em pleno vigor e efeito até a Data 
de Vencimento Final e em qualquer evento, até 
que todos os valores agora ou doravante pagá-
veis pelo Tomador nos termos do presente instru-
mento tenham sido pagos ou satisfeitos em sua 
integralidade, e é adicional, e não um substituto, 
e não será prejudicado ou afetado por, qualquer 
outra segurança ou garantia agora ou doravan-
te detida pelos Bancos ou pelo Agente em seus 
nomes para o pagamento dessas quantias.

11.6 o Garantidor não será desonerado e sua res-
ponsabilidade nos termos da Garantia não será 
reduzida ou prejudicada por qualquer período 
de tempo, indulgência ou alívio eventualmente 
conferido pelos Bancos ao Tomador ou a outra 
pessoa, por qualquer alteração ou suplementa-
ção deste Contrato de Crédito de Comprador ou 
qualquer outro documento, pela tomada, varia-
ção, comprometimento, renovação ou dispensa 
ou recusa ou negligência em completar ou exe-
cutar quaisquer direitos, remédios ou seguranças 
contra o Tomador ou qualquer outra pessoa ou 
por qualquer coisa feita ou omitida que, exceto 
por esta disposição, poderia operar de modo a 
desonerar o Garantidor; ficando ressalvado que 
qualquer alteração ou suplementação deste Con-
trato de Crédito de Comprador que aumente as 
responsabilidades do Garantidor aqui tratadas, 

prorrogue a Data de Termo ou prorrogue o prazo 
original dos Empréstimos não vinculará o Ga-
rantidor exceto caso expressamente aprovado 
pelo Garantidor.

11.7 As obrigações do Garantidor nos termos da Ga-
rantia não serão afetadas por qualquer circunstân-
cia, relacionada ao Tomador ou a qualquer outra 
pessoa, a que possa limitar sua capacidade de 
cumprir suas obrigações expressas no presente 
instrumento, quer ou não seja ela conhecida dos 
Bancos, por qualquer invalidada, irregularidade 
ou inexeqüibilidade das obrigações do Toniador 
ou de qualquer outra pessoa neste Contrato de 
Crédito de Comprador ou por qualquer mudan-
ça na constituição, ou fusão ou reconstrução 
de qualquer dos Bancos ou de qualquer outra 
pessoa.

11.8 Na medida do permitido pela Constituição Brasi-
leira de 1988 a Emenda nº 3, de 1993, à Cons-
tituição brasileira e a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 (conjuntamente, para os 
fins desta Cláusula 11 denominadas “legislação 
brasileira”), e desde que tal não constitua infrin-
gência da legislação brasileira, até que todos os 
valores, obrigações e responsabilidades devidas 
ou incorridas pelo Tomador diante dos Bancos ou, 
conforme o caso, por sub-rogação ou outorga, 
ao Sace. segundo este Contrato de Crédito de 
Comprador tenham sido pagas ou desoneradas 
no todo o Garantidor renuncia a todos os seus 
direitos de sub-rogação e indenização contra o 
Tomador e concorda em não demandar qualquer 
compensação ou reconvenção contra o Tomador 
ou demandar ou ter algum benefício ou qual-
quer participação em qualquer outra garantia 
ou segurança agora ou doravante detida pelos 
Bancos, pelo Agente ou pela Sace. Fica ressal-
vado que, caso o Garantidor seja compelido pela 
legislação brasileira a exercer qualquer desses 
direitos de sub-rogação, indenização, demanda, 
reconvenção ou compensação contra o Tomador, 
o Garantidor exercerá esses direitos para recu-
perar somente um valor limitado ao que tenha 
efetivamente pago aos Bancos ou ao Agente nos 
termos da Garantia.

11.9 O Garantidor concorda em pagar juros (na medida 
em que esses juros não tenham sido pagos pelo 
Tomador) desde a data na qual o Tomador deixa 
de fazer o pagamento nos termos deste instru-
mento (ou, caso mais cedo, desde a data em que 
o Tomador deixe de ser legalmente responsável 
pelo pagamento de juros sobre o Empréstimo por 
motivo de disposições ou ato relacionado com 
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falência, insolvência, liquidação ou outro) até que 
o pagamento seja efetuado integralmente sobre 
todos os valores, obrigações e responsabilidades 
aqui garantidas, juros esses pagáveis tanto antes 
quanto depois da sentença e na taxa que, em 
tal momento, seja igual à taxa de juros pagável 
pelo Tomador de acordo com a Cláusula 6 deste 
Contrato de Crédito de Comprador.

11.10 Para o propósito de concessão da Garantia, o 
Garantidor não tomou ou recebeu, e compro-
mete-se no sentido de que até que todos as so-
mas, obrigações e responsabilidades devidas 
ou incorridas pelo Tomador diante dos Bancos 
ou, conforme o caso, por via de sub-rogação ou 
outorga à Sace, segundo o presente instrumento 
tenham sido pagas integralmente aos Bancos, 
não tomará ou receberá qualquer garantia ou 
gravame do Tomador,

exceto no caso de contra-garantia que o Garantidor  
seja obrigado pela legislação brasileira a obter 
do Tomador para obter essa Garantia.

11.11 Em adição à Garantia aqui contida e em sepa-
rado dela, Garantidor, pelo presente instrumento, 
irrevogavelmente concorda em indenizar o Agente 
e os Bancos contra todas as despesas (incluindo 
custas judiciais indenizadas integralmente) que 
qualquer destes venha a incorrer em proceder 
contra o Tomador e o Garantidor, sempre que 
o Tomador e/ou o Garantidor se declare parte 
sucumbente em procedimento arbitral nos ter-
mos da Cláusula 24 deste Contrato de Crédito 
de Comprador.

11.12 O valor principal garantido será, ao longo do 
tempo, reduzido para qualquer pagamento efetivo 
e final feito pelo Tomador segundo este Contrato 
de Crédito de Comprador ou conforme o caso, 
pelo Comprador nos termos da Garantia

11.13 Todos os pagamentos a serem feitos pelo Ga-
rantidor nos termos da Garantia devem ser feitos 
na íntegra, sem reconvenção ou compensação 
e livres e desimpedidos de quaisquer deduções 
ou retenções, em dólares até as l0h00m, (hora 
local da praça do pagamento) no segundo dia útil 
seguinte à demanda escrita do Agente à conta 
do Agente.

11.14 Caso, a qualquer momento, qualquer lei, regu-
lamento ou exigência regulatória aplicável, ou 
qualquer autoridade governamental, organismo 
monetário ou banco central exija do Garantidor 
que faça qualquer dedução ou retenção relativa 
a Impostos sobre qualquer pagamento devido 
segundo a Garantia à conta dos Bancos, a soma 
devida pelo Garantidor quanto ao dito pagamen-

to será aumentada na medida necessária para 
assegurar que, depois de feita a dedução ou re-
tenção. os Bancos recebam soma líquida igual 
à que receberiam se não tivesse ocorrido a dita 
retenção ou dedução, e o Garantidor indenizará 
os Bancos contra quaisquer perdas ou custos 
incorridos por qualquer deles por qualquer falha 
do Garantidor em fazer qualquer mencionada 
dedução ou retenção.

11.15 Nenhum pagamento aos Bancos feito segundo 
a Garantia nos termos de qualquer sentença ar-
bitral emitida segundo a Cláusula 24(b) do pre-
sente instrumento opera de modo a desonerar o 
Garantidor de suas obrigações quanto às quais 
tenha sido feito exceto na medida e até que o 
pagamento integral tenha sido recebido em Dó-
lares e na medida em que o valor de qualquer 
pagamento, por ocasião de sua conversão para 
Dóiares, torne-se inferior ao valor do pagamento 
relevante expresso em Dólares, os Bancos têm 
uma outra e separada causa de ação contra o 
Garantidor para a recuperação da soma que, 
depois de sua conversão em Dólares, seja igual 
ao valor da diferença.

11.16 O Agente e cada um dos Bancos pode divulgar à 
SACE e a potencial outorgado ou a outra pessoa 
que se proponha a entrar em relações contratuais 
com estes com relação a este Contrato de Crédito 
de Comprador as informações sobre o Garantidor 
que estes considerem apropriadas.

11.17 O Garantidor reconhece que a Sace terá o di-
reito de ser sub-rogada, quer contratualmente 
por via de outorga à Sace dos direitos, tftulos e 
ações dos Bancos contra o Tomador ou de outra 
forma, aos Bancos nos termos deste Contrato 
de Crédito de Comprador por ocasião do paga-
mento de qualquer indenização pela Sace aos 
Bancos nos termos da Garantia de Seguro da 
Sace relevante.

11.18 Nenhuma falta ou atraso por parte dos Bancos 
no exercício de qualquer poder, direito ou remé-
dio segundo a Garantia opera como renúncia, 
e tampouco qualquer exercico parcial ou único 
pelos Bancos de qualquer poder, direito ou re-
médio impede qualquer outro ou ulterior exercício 
desse poder, direito ou remédio, ou o exercício 
de qualquer outro deles, os remédios constantes 
da garantia são cumulatívos e não são exclusivos 
de quaisquer remédios constantes em lei.

11.19 Os beneficios da Garantia aplicam-se na integra 
a qualquer beneficiário de cessão ou transferên-
cia do Agente ou de quaisquer Bancos no caso 
de transferéncias e/ou cessões feitas de acordo 
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com a Cláusula 22 deste Contrato de Crédito 
de Comprador.

11.20 O Garantidor faz as seguintes afirmações e 
garantias ao e em beneficio do Agente, do Ar-
ranjador e de cada um dos Bancos:

(i) é validamente existente segundo as 
leis da República Federativa do Brasil, possui 
total poder. autoridade e direito legal, e tomou 
todas as ações necessárias à assinatura e dis-
tribuição deste Contrato de Crédito de Com-
prador, e de quaisquer outros instrumentos e 
documentos aqui contemplados e de cumprir 
e observar os termos e disposições deste e 
daqueles instrumentos e de tomar o emprés-
timo aqui tratado;

(ii) este Contrato de Crédito de Compra-
dor constitui obrigação legalmente vinculatória 
e válida, exeqüivel contra o Garantidor;

(iii) a assinatura, distribuição e cumpri-
mento deste Contrato de Crédito de Compra-
dor pelo Garantidor não:

(i) contravém qualquer lei, estatuto, regra 
ou regulamento existente aplicável ou qual-
quer sentença, decreto ou permissão ao qual 
o Garantidor esteja sujeito,

(ii) conflita, ou resulta em qualquer de-
sobediência aos termos, ou constitui inadim-
plemento do qualquer contrato ou outro ins-
trumento do qual o Garantidor seja parte ou 
esteja sujeito ou pelo qual qualquer de seus 
ativos esteja vinculado, ou

(iii) resulta na criação ou imposição, ou 
obriga o Garantidor a criar qualquer Gravame 
sobre qualquer dos ativos, direitos ou receitas 
do Garantidor;

(iv) todos os consentimentos, licenças, 
aprovações e autorizações de qualquer auto-
ridade, repartição ou agência governamental, 
caso exigidos pelo Brasil em conexão com a 
criação, cumprimento, validade ou exeqüibili-
dade deste Contrato de Crédito de Comprador, 
ou de outros documentos aqui contemplados 
foram obtidas e estão em pleno vigor e efeito, 
incluindo o Credenciamento das condições 
financeiras do Crédito pelo Banco Central, 
exceto o registro do Crédito junto ao Banco 
Central por meio do sistema Sisbacen, de-
nominado ROF, e aqueles mencionados na 
Cláusula 10(a)(ii), que devem ser obtidas de-
pois da assinatura deste Contrato de Crédito 
de Comprador e que devem estar em pleno 

vigor e efeito antes que seja feito o primeiro 
Adiantamento;

(v) está sujeito à lei civil e administrati-
va quanto às suas obrigações contidas neste 
Contrato de Crédito de Comprador e a conces-
são da Garantia pelo Comprador nos termos 
deste instrumento e a assinatura, distribuição 
e cumprimento deste Contrato de Crédito de 
Comprador pelo Garantidor constituem atos 
administrativos;

(vi) sua concordância com este Contrato 
de Crédito de Comprador deve ser interpreta-
da de acordo e pautada pela lei Inglesa e seu 
acordo em submeter-se à arbitragem segundo 
as disposições da Cláusula 24 deste Contrato 
de Crédito de Comprador são legais, válidos 
e vinculatórios;

(vii) não existe imposto de selo, registro 
ou imposto assemelhado pagável no Brasil 
quanto a este Contrato de Crédito de Compra-
dor ou que, segundo as atuais leis do Brasil 
possa futuramente ser devido: em relação ao 
presente Contrato de Crédito de Comprador 
ou em conexão com a sua execução;

(viii) o Garantidor não foi declarado 
inadimplente nos termos ou a respeito de qual-
quer acordo ou instrumento relacionado com 
qualquer Endividamento Externo e do qual seja 
parte e nem resulta para ele inadimplemento 
do desembolso de empréstimo;

(ix) não há litígio, arbitragem ou pro-
cesso administrativo pendente ou iminente 
contra o Garantidor que possa, se decidido 
adversamente, ter efeito material prejudicial à 
sua capacidade de cumprir suas obrigações 
de Garantidor neste Contrato de Crédito de 
Comprador eu questionar a legalidade, valida-
de ou efeito vinculante de qualquer disposição 
do presente instrumento;

(x) todas as informações e declaracões 
feitas ou dadas ao Agente, ao Arranjador, aos 
Bancos ou à Sace por ou em nome do Garan-
tidor são verdadeiras, atuais e corretas na data 
na qual tenham sido dadas ou feitas.

(xi) nem o Agente nem os Bancos serão 
considerados como residentes, domiciliados, 
condutores de negócios, ou sujeitos a tributa-
ção no Brasil pela única razão da assinatura, 
cumprimento e/ou execução deste Contrato 
de Crédito de Comprador, e tampouco é deles 
exigido que sejam residentes ou domiciliados 
para executar este Contrato de Crédito de 
Comprador no Brasil;
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(xii) não é necessário segundo as leis 
do Brasil

(i) para permitir ao Agente ou aos Bancos 
que executem seus direitos segundo o Con-
trato de Crédito de Comprador, ou

(ii) pelo motivo da assinatura, distribuição 
e cumprimento deste Contrato de Crédito de 
Comprador por cada um deles,

que qualquer deles seja licenciado, qua-
lificado ou autorizado a conduzir negócios no 
Brasil;

(xiii) segundo as leis do Brasil, não é ne-
cessário que este Contrato de Crédito de Com-
prador seja arquivado, registrado ou arrolado 
junto a qualquer tribunal ou outra autoridade no 
Brasil, exceto pelas menções feitas na Cláusula 
10(a)(ii), do presente instrumento;

(xiv) as disposições da Cláusula 8(b) e 
Cláusula 11.14 deste Contrato de Crédito de 
Comprador são válidas, vinculatórias e exe-
qüiveis segundo as leis do Brasil;

(xv) segundo as leis do Brasil, as deman-
das do Agente e de cada Banco contra o Ga-
rantidor nos termos deste Contrato de Crédito 
de Comprador, terão ao menos a mesma prio-
ridade quanto a pagamento que as demandas 
de todos os credores não segurados, quanto 
a qualquer Endividamento Externo;

(xvi) não há Gravame, segurando qual-
quer Endividamento Externo, sobre qualquer 
ou toda a receita ou ativos presentes do Ga-
rantidor e tampouco a assinatura e distribuição 
deste Contrato de Crédito de Comprador, ou o 
cumprimento pelo Garantidor, ou sua submis-
são às obrigações expressas como assumidas 
por ele e as condições impostas sobre ele, pelo 
Contrato de Crédito de Comprador, resultarão 
na existência ou o obrigarão a criar qualquer 
Gravame, segurando qualquer Endividamento 
Externo, sobre qualquer de suas receitas ou 
ativos atuais, outro que não Gravame já criado 
pelo Garantidor e em existência na data deste 
instrumento e que tenha sido antes da presente 
data, informado por escrito ao Agente e aos 
Bancos e quaisquer Gravames Permitidos do 
Garantidor;

(xvii) segundo as leis do Brasil, nos ter-
mos e de acordo com a Cláusula 24(d), o Ga-
rantidor concorda em não alegar ou demandar 
imunidade soberana e, em qualquer proces-
so levantado no Brasil, relacionado com este 
Contrato de Crédito de Comprador, não terá o 

direito de demandar, para si mesmo ou seus 
ativos, imunidade de acão, execução, penho-
ra ou processo judicial, exceto pela limitacão 
de alienação de bem público, mencionada no 
Artigo 100, do Código Civil Brasileiro;

(xviii) qualquer sentença arbitral nos ter-
mos e de acordo com a Cláusula 24(b), que 
esteja de conformidade com a política públi-
ca e as leis do Brasil, será exeqüivel contra o 
Garantidor nos tribunais Brasileiros sem ree-
xame de mérito nos termos e de acordo com 
a Cláusula 24(e);

(xix) que seja do conhecimento do Ga-
rantidor não ocorreu e tem continuidade qual-
quer Evento de Inadimplemento ou evento 
que, por notificação, passagem de tempo ou 
ambos, venha a se constituir em Evento de 
Inadimplemento; e

(xx) não ocorreu e tem continuidade qual-
quer evento mencionado na Cláusula 11.21(g), 
deste Contrato de Crédito de Comprador.

As afirmações, garantias e declarações constantes 
desta Cláusula 11.22 sobrevivem a qualquer 
Adiantamento feito nos termos do presente ins-
trumento e devem ser consideradas como tendo 
sido repetidas no momento da apresentação de 
qualquer Solicitação de Pagamento, nos termos 
deste instrumento e no momento em que é feito 
cada um dos Adiantamento aqui tratados.

11.21 O Garantidor concorda em que na, e a partir 
da data deste instrumento e pelo tempo em que 
qualquer valor aqui pagáve esteja devido, ou 
qualquer dos Comprometimentos Totais esteja 
em vigor, o Garantidor:

(a) obterá, manterá e renovará imediatamente, ao 
longo do tempo, todos os consentimentos, li-
cenças, aprovações e autorizações (incluindo, 
sem limitar-se a tanto, aprovação de câmbio 
para os pagamentos devidos nos termos deste 
instrumento), tal como seja necessário segundo 
qualquer lei ou regulamento brasileiro aplicável, 
de modo a permitir o cumprimento de suas obri-
gações aqui tratadas, ou exigido para a validade 
ou exeqüibilidade deste Contrato de Crédito de 
Comprador, ou necessário em conexão com este 
instrumento e cumprirá com os termos de todos 
esses consentimentos. licenças, aprovações e 
autorizações;

(b) notificará o Agente por escrito de qualquer Evento 
de inadimplemento ou de qualquer evento que 
por notificação, passagem de tempo ou ambos ou 
outra condição aplicável, se constitua em Evento 
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de inadimplemento imediatamente por ocasião 
em que se tiver dele conhecimento;

(c) tomará qualquer ação necessária para assegurar 
que os empréstimos continuem a ter, quanto a 
direito de pagamento, a mesma prioridade que 
todo o endividamento externo não segurado e não 
subordinado, exceto aquelas responsabilidades 
cuja prioridade superior seja dada em termos 
absolutos e irrenunciáveis pelas leis do Brasil

(d) não requererá qualquer direito de imunidade (base-
ado em soberania ou não) quanto a este Contrato 
de Crédito de Comprador na medida do permitido 
pela legislação brasileira aplicável;

(e) não levantará objeção quanto à escolha da lei in-
glesa como aquela que disciplina este Contrato 
de Crédito de Comprador;

(f) por solicitação de qualquer Banco (por meio do Acerte 
fornecerá qualquer informação e documentacão 
tal como possa ser razoavelmente necessário ou 
recomendável para aperfeiçoar as intenções deste 
Contrato de Crédito de Comprador e permitir aos 
bancos que obtenham total apoio da Sace quanto 
a qualquer das Garantias de Seguro da Sace e 
da Simest quanto ao Contrato de Composição de 
Juros, desde que esses atos não contravenham 
as leis ou regulamentos do Brasil;

(g) notificará o agente por escrito de qualquer mu-
dança de lei, regulamento ou diretriz oficial do 
Brasil que possa ter efeito material adverso na 
validade e exeqüibilidade deste Contrato de Cré-
dito de Comprador;

(h) na medida do seu conhecimento, notificará o agente 
por escrito de qualquer efeito material adverso na 
situação financeira do tomador que possa causar 
prejuízo na capacidade do tomador em cumprir 
suas obrigacões aqui tratadas; e

(i) enquanto qualquer parcela dos empréstimos ou outro 
valor tratado neste Contrato de Crédito de Compra-
dor permaneça devido o garantidor compromete-
se que, sem o consentimento escrito dos bancos 
majoritários, não criará qualquer gravame, outro 
que não os gravames permitidos, sobre qualquer 
de suas rendas ou ativos presentes ou futuros para 
segurar qualquer endividamento externo exceto 
caso no momento em que todos os valores que 
sejam ou que venham a se tornar devidos do ga-
rantidor neste instrumento estejam segurados de 
modo aceitável aos bancos majoritários ficando 
ressalvado que, a despeito do que consta acima o 
garantidor pode permitir a subsistência de qualquer 
gravame criado pelo garantidor e existente na data 
deste instrumento que tenha sido previamente in-
formado por escrito ao agente e aos bancos.

12. Afirmações e Garantias

(a) O tomador faz as seguintes afirmações e garan-
tias ao agente ao arranjador e a cada um dos 
bancos, e em benefício destes:

(i) é validamente existente segundo as 
leis da República Federativa do Brasil, possui 
total poder, autoridade e direito legal, e tomou 
todas as ações necessárias á assinatura e dis-
tribuição deste Contrato de Crédito de Com-
prador, e de quaisquer outros instrumentos e 
documentos aqui contemplados e de cumprir 
e observar os termos e disposições deste e 
daqueles instrumentos e de tomar o emprés-
timo aqui tratado;

(ii) este Contrato de Crédito de Compra-
dor constitui obrigação legalmente vinculatária 
e válida, exeqüível contra o Tomador;

(iii) a assinatura, distribuição e cumpri-
mento deste Contrato de Crédito de Compra-
dor pelo tomador não contravém em qualquer 
respeito, qualquer disposição de

(1) qualquer lei, regulamento ou ordem 
ou decrero de qualquer autoridade ou órgão 
governametal ou tribunal; ou

(2) qualquer acordo, contrato ou outro 
compromisso ou instrumento que vincule o 
tomador;

(iv) todos os consentimentos, licenças, 
aprovações e autorizações de qualquer auto-
ridade, repartição ou agência governamental, 
exigidos pela lei do Brasil em conexão com a 
criação, cumprimento, validade ou exeqüibili-
dade deste Contrato de Crédito de Comprador, 
ou de outros documentos aqui contemplados 
foram obtidos e estão em pleno vigor e efeito, 
incluindo o Credenciamento das condições 
financeiras do Crédito pelo Banco Central do 
Brasil, exceto pelo registro do Crédito junto 
ao Banco Central por meio do sistema SIS-
BACEN denominado ROF e pelo mencionado 
na Cláusula 1O(a)(ii) que deve ser obtido de-
pois da assinatura deste Contrato de Crédito 
de Comprador e que devem estar em pleno 
vigor e efeito antes que seja feito o primeiro 
Adiantamento;

(v) está sujeito à lei civil e administrativa 
quanto às suas obrigações contidas neste Con-
trato de Crédito de Comprador e a tomada de 
empréstimos pelo Tomador nos termos deste 
instrumento e a assinatura, distribuição e cumpri-
mento deste Contrato de Crédito de Comprador 
pelo tomador constituem atos administrativos;
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(vi) sua concordância com este Contrato 
de Crédito de Comprador ser interpretado de 
acordo e pautado pela lei inglesa e seu acor-
do em submeter-se à arbitragem segundo as 
disposições da Cláusula 24 deste Contrato 
de Crédito de Comprador são legais, válidos 
e vinculatários;

(vii) não existe imposto de selo, registro 
ou imposto assemelhado pagável no Brasil 
quanto a este Contrato de Crédito de Compra-
dor ou que, segundo as atuais leis do Brasil 
possa futuramente ser devido, em relação ao 
presente Contrato de Crédito de Comprador 
ou em conexão com a sua execução;

(viii) o tomador não foi declarado inadim-
plente nos termos ou a respeito de qualquer 
acordo ou instrumento relacionado com qual-
quer endividamento externo e do qual seja 
parte e nem resulta para ele inadimplemento 
do desembolso de empréstimo;

(ix) não há litígio, arbitragem ou processo 
adminstração pendente ou iminente contra o to-
mador que possa, se decidido adversamente, 
ter efeito material prejudicta a sua capacidade 
de cumprir suas obrigações de tomador neste 
Contrato de Crédito de Comprador ou questio-
na, legalidade, validade ou efeito vinculante de 
qualquer disposição do presente instrumento;

(x) todas as informações e declarações 
feitas ou dadas a agente, ao arranjador, aos 
bancos ou à Sace por ou em nome do tomador 
são verdadeiras, atuais e corretas na data na 
qual tenham sido dadas ou feitas;

(xi) nem o agente nem os bancos serão 
considerados com: residentes, domiciliados, 
condutores de negócios, ou sujeitos a tributa-
ção no Brasil pela única razão da assinatura, 
cumprimento e/ou execução deste Contrato 
de Crédito de Comprador, e tampouco é deles 
exigido que sejam residentes ou domiciliados 
para executar este Contrato de Crédito de 
Comprador no Brasil;

(xii) não é necessário segundo as leis 
do Brasil:

(i) para permitir ao agente ou aos bancos 
que executem seus direitos segundo o Con-
trato de Crédito de Comprador ou

(ii) pelo motivo da assinatura. distribuição 
e cumprimento deste Contrato de Crédito de 
Comprador por cada um deles, 

que qualquer deles seja licenciado, qua-
lificado autorizado a conduzir negócios no 
Brasil;

(xiii) segundo as leis do Brasil, não é ne-
cessário que esse Contrato de Crédito de Com-
prador seja arquivando’ registrado ou arrolado 
junto a qualquer tribunal ou outra autoridade 
no Brasil, exceto pelo mencionado ‘tal Cláusula 
‘10(a)(ii) do presente instrumento;

(xiv) as disposições da Cláusula 8(b) 
deste Contrato Crédito de Comprador são 
válidas, vinculatórias e exeqüíveis segundo 
as leis do Brasil;

(xv) segundo as leis do Brasil, as de-
mandas do agente e de cada Banco contra o 
tomador nos termos deste Contrato de Crédito 
de Comprador terão ao menos a mesma prio-
ridade quanto a pagamento que as demandas 
de todos os credores não segurados quanto a 
qualquer endividamento externo;

(xvi) não há gravame, segurando qual-
quer endividamento externo, sobre qualquer 
ou toda a receita ou ativos presentes do to-
mador e tampouco a assinatura e distribuição 
deste Contrato de Crédito de Comprador ou o 
cumprimento pelo tomador ou sua submissao 
às obrigações expressas como assumidas por 
ele e condições impostas sobre ele pelo Con-
trato de Crédito de Comprador resultarão na 
existência ou o obrigarão não criar qualquer 
gravame, segurando qualquer endividamento 
externo, sobre qualquer de suas receitas ou 
ativos atuais, outro que não gravame já criado 
pelo tomador e em existência na data deste 
instrumento que tenha sido antes da presen-
te data informado por escrito ao agente e aos 
bancos e quaisquer gravames permitidos do 
tomador;

(xvii) segundo as leis do Brasil, nos ter-
mos e de acordo com  Cláusula 24(d) o to-
mador concorda em não alegar ou demandar 
imunidade soberana e, em qualquer proces-
so levantado no Brasil relacionado com este 
Contrato de Crédito de Comprador não terá o 
direito de demandar para si mesmo ou seus 
ativos, imunidade de ação, execução, penhora 
ou processo judicial, exceto pela limitação de 
alienação de bens públicos como mencionado 
no artigo 100 do Código Civil Brasileiro;

(xviii) qualquer sentença arbitral nos ter-
mos e de acordo com a Cláusula 24(b) que 
esteja de conformidade com a política públi-
ca e as leis do Brasil será exeqüível contra o 
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tomador nos tribunais brasileiros sem reexa-
me e mérito nos termos e de acordo com a 
Cláusula 24(e):

(xix) que seja do conhecimento do toma-
dor não ocorre, e tem continuidade qualquer 
evento de inadiplemento ou evento que, por 
notificação, passagem de tempo ambos, venha 
a se constituir em evento o inadimplemento;

(xx) não ocorreu e tem continuidade qual-
quer evento mencionado na Cláusula 13(h) e 
1121(g) deste Contrato de Crédito de Com-
prador; e

(xxi) o tomador é membro em boa do 
Fundo Monetário Internacional.

(b) As afirmações, garantias e declarações constan-
tes da Subcláusula (a) desta cláusula sobrevi-
vem à assinatura deste Contrato de Crédito de 
Comprador e à efetivação da cada adiantamen-
to aqui tratado e são consideradas como tendo 
sido repetidas no momento da apresentação de 
cada solicitação de pagamento, e no momento 
da efetivação de cada adiantamento segundo 
este instrumento.

13. Compromissos Gerais
O tomador concorda em que na data deste instru-

mento e a partir dela enquanto qualquer valor pagável 
segundo este instrumento ou qualquer dos comprome-
timentos totais estejam em vigor, o tomador:

(a) (i) executará as ações, condições e coi-
sas e obterá, manterá e renovará imediatamente 
ao longo do tempo todos os consentimentos, li-
cença, aprovações e autorizações tal como seja 
necessário segundo qualquer lei ou regularmen-
te brasileiro aplicável de modo a permitir  cum-
primento de suas obrigações aqui tratadas ou 
exigido para a validade ou exequibilidade deste 
Contrato de Crédito de Comprador ou necessário 
em conexão com este instrumento e cumprirá 
com os termos de todos esses consentimentos, 
licenças, aprovacões autorizações; e

(ii) tomará todas as medidas necessárias 
relativas ao registro ROF e/ou as exigências do 
Banco Central (incluindo o registro do crono-
grama de pagamentos da operação financeira) 
de modo a permitir o pagamento do principal 
e dos juros do Crédito e quaisquer outros va-
lores devidos nos termos deste Contrato de 
Crédito de Comprador;

(b) notificará o Agente por escrito de qualquer Evento 
de Inadimplemento ou de qualquer evento que, 
por notificação, passagem de tempo ou ambos ou 
outra condição aplicável, se constitua em evento 

de inadimplemento tão logo tenha conhecimento 
e ocorrência;

(c) tomará qualquer ação necessária para assegurar 
que os Empréstimos continuem a ter, quanto a 
direito de pagamento, a mesma prioridade que 
todo o Endividamento Externo não segurado e 
não subordinado do Tomador, exceto aquelas 
responsabilidades cuja prioridade superior seja 
dada em termos absolutos e irrenunciáveis pe-
las leis do Brasil:

(d) não requererá qualquer direito de imunidade (hase-
ado em soberania ou não) quanto a este Contrato 
de Crédito de Comprador na medida do permitido 
pela legislação brasileira aplicável;

(e) não levantará objeção quanto à escolha da lei in-
glesa como aquela que disciplina este Contrato 
de Crédito de Comprador;

(f) cobrirá todas e quaisquer retenções, impostos, e 
taxas de registro pagáveis em conexão com o 
Crédito;

(g) por solicitação de qualquer Banco (através do Agen-
te) fornecerá qualquer informação e documenta-
ção tal como possa ser razoavelmente necessário 
ou recomendável para aperfeiçoar as intenções 
deste Contrato de Crédito de Comprador e per-
mitir aos Bancos que obtenham total apoio da 
SACE quanto a qualquer das Garantias de Se-
guro da SACE e da SIMEST quanto ao Contrato 
de Composição de Juros, desde que esses atos 
não contravenham as leis do Brasil;

(h) notificará o Agente por escrito de qualquer mu-
dança de lei, regulamento ou diretriz oficial do 
Brasil, que possa ter efeito material adverso na 
validade e exeqüibilidade deste Contrato de Cré-
dito de Comprador;

(i) não concordará, sem consentimento previo por 
escrito do Agente, dos Bancos, da SACE e da 
SIMEST quanto a qualquer alteração do Contrato 
que possa ser relevante para o propósito de obter 
o total apoio da SACE quanto a qualquer Garan-
tia de Seguro da SACE e da SIMEST quanto a 
Contrato de Composição de Juros;

(j) procurará fazer com que o Fornecedor:

(i) dentro de 30 (trinta) dias da data da 
Garantia de Seguro da SACE pague ao agente 
um valor em dólares igual a 15% (quinze por 
cento) do Prêmio da SACE pagável à SACE 
segundo a Garantia de Seguro da SACE;

(ii) na data 3 (três) dias úteis antes da 
data de efetivação de qualquer Adiantamento, 
pague ao Agente um valor igual a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do total do prêmio pagável 
à SACE segundo o Garantia de Seguro da 
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SACE calculado sobre o valor do Adianta-
mento relevante adicionado a qualquer juros 
lá incidentes; e

(iii) por solicitação do Agente, qualquer 
integralização do Prêmio da SACE que possa 
ser solicitada pela SACE.

Fica entendido que o Prêmio da SACE não pode ser 
devolvido pela SACE, exceto:

(i) em caso de término deste Contrato 
de Crédito de Comprador e cancelamento do 
Crédito de acordo com a Cláusula 3(e); e

(ii) no caso de cancelamento parcial do 
Crédito, caso em que o Prêmio da SACE será 
devolvido quanto à parcela do Crédito que 
tenha sido cancelada, tal como disposto nas 
Garantias de Seguro da SACE.

14. Obrigação Negativa 
Enquanto qualquer parcela dos Empréstimos ou 

outro valor tratado neste Contrato de Crédito de Com-
prador permaneça devido, o Tomador compromete-se 
em que, sem o consentimento escrito dos Bancos, nao 
criará qualquer Gravame, outro que não os Gravames 
Permitidos, sobre qualquer de suas rendas ou ativos 
presentes ou futuros para segurar qualquer Endivida-
mento Externo exceto caso no momento em que todos 
os valores que sejam ou que venham a se tornar devidos 
do Garantidor neste instrumento estejam segurados de 
modo aceitável aos Bancos ficando ressalvado que, a 
despeito do que consta acima, o Agente concorda em 
que qualquer Gravame criado pelo Tomador e existente 
na data deste instrumento que tenha sido previamen-
te informada por escrito ao Agente e aos Bancos será 
permitido sem maior notificacão ou consentimento dos 
Bancos, desde que o Tomador notifique prontamente 
ao Agente da emissão desses Gravames e forneça ao 
Agente as informações sobre eles.

15.  Eventos de Inadimplemento
Por ocasião da ocorrência (independentemente 

do que o tenha causado) de qualquer dos seguintes 
eventos:

(a) falha do Tomador e/ou do Garantidor no pagamen-
to na devida data de qualquer soma devida pelo 
Tomador ou pelo Garantidor nos termos deste 
instrumento; ou

(b) falha do Tomador ou do Garantidor no cumprimento 
de qualquer das disposições da Cláusula 13 e/ou 
Cláusula 11.21, respectivamente, deste Contrato 
de Crédito de Comprador; ou

(c) qualquer afirmação, garantia ou declaração feita ou 
tida como tendo sido repetida neste Contrato de 
Crédito de Comprador ou em qualquer certificado, 

documento ou parecer entregue pelo Tomador e/ou 
o Garantidor nos termos deste instrumento, ou com 
este conectado, seja incorreta em qualquer aspecto 
no momento em que é feita ou repetida ou seria 
incorreta em qualquer aspecto material se feita ou 
repetida em qualquer outro momento; ou

(d) inadimplemento do Tomador e/ou do Garantidor 
no devido cumprimento e observância de qual-
quer outra disposição contida neste Contrato de 
Crédito de Comprador e, em qualquer caso, se o 
inadimplemento é passivel de remédio, falha do 
Tomador e/ou do Garantidor em curar o inadim-
plemento dentro de 30 (trinta) dias do recebimen-
to pelo Tomador, vinda do Agente em nome dos 
Bancos, da notificação por escrito dando conta 
desse inadimplemento; ou

(e) as Garantias de Seguro da SACE, o Contrato de 
Composição de Juros, o Contrato e qualquer ou-
tros documentos materialmente relevantes deixem 
de ter vigência e efeito ou passe a estar sujeito a 
qualquer alteração de modo que se torne razoavel-
mente possível haver efeito material adverso sobre 
este Contrato de Crédito de Comprador devido a 
ato ou omissão passivel de atribuição direta ao 
Tornador, ao Comprador ou ao Garantidor; ou

(f) ocorrência de qualquer inadimplemento pelo To-
mador e/ou pelo Garantidor no devido e pontual 
pagamento do principal, prêmio, ou encargo de 
pagamento antecipado caso exista, ou juros sobre 
qualquer Endividamento Externo quanto a valo-
res levantados por empréstimo ou pela emissão 
de debêntures, notas, bônus ou outros títulos 
assemelhados assumidos ou garantidos pelo To-
mador e/ou pelo Garantidor assinada diante dos 
Bancos ou segurada pela SACE no momento em 
que estes se tornem devidos e pagáveis, e esse 
inadimplemento continue por período superior ao 
original período de tolerância (peíodo de tolerân-
cia fixado nas termos do contrato ou instrumento 
sob o qual o Endividamento Externo tenha sido 
criado), caso exista, aplicável ao caso, exceto caso 
o pagamento esteja sendo contestado em boa fé 
pelo Tomador e/ou pelo Garantidor, conforme o 
caso, e estejam sendo mantidas pelo Tomador e/
ou pelo Garantidor reservas ao menos iguais ao 
valor do pagamento contestado; ou

(g) declaração pelo Brasil de moratória quanto ao 
pagamento do principal ou dos juros do Endivi-
damente Externo; ou

(h) repúdio deste Contrato de Crédito de Comprador 
pelo Tomador ou pelo Garantidor, ou comissão 
ou causacão de comissão, pelo Tomador e/ou o 
Garantidor de qualquer ato ou coisa que eviden-
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cie intenção de repudiar este Contrato de Crédito 
de Comprador: ou

(i) a qualquer momento, por qualquer razão, torne-se 
ilegal ou impraticável para o Tomador e o Garanti-
dor cumprir qualquer de suas obrigações aqui tra-
tadas ou qualquer de suas obrigações constantes 
deste Contrato de Crédito de Comprador não seja 
ou deixe de ser legalmente válida e vinculante e 
exeqüivel em seus próprios termos; ou

(j) a Garantia do Garantidor mencionada na Cláusuta 
11 não seja efetiva ou seja alegadamente inefe-
tiva por qualquer razão; ou

(k) tenham ocorrido quaisquer situações, eventos ou 
circunstâncias (incluindo, sem limitação, mudança 
de lei, regulamento ou diretriz oficial no Brasil) 
que tenham ou tenham tido efeito material ad-
verso na capacidade de o Tomador e/ou o Ga-
rantidor cumprir suas obrigações neste Contrato 
de Crédito de Comprador; ou

(l) o Tomador ou o Garantidor, ou qualquer de seus  fun-
cionários, diretores, agentes, representantes ou  
qualquer outras pessoas agindo em seus nomes 
sejam ou serão responsabilizados por qualquer 
tribunal sentença definitiva, sem que o Tomador e/
ou o Garantidor tenham tomado ação tempestiva 
apropriada satisfatória aos Bancos para tratar des-
sas demandas no momento em que foram levan-
tadas contra o Tomador, o Garantidor ou qualquer 
indivíduo agindo em seus nomes, por quebras de 
leis ou regulamentos contra suborno, incluindo, 
sem entretanto limitar-se a tanto, quaisquer leis 
e regulamentos implementacas pela Convenção 
de Bruxelas ou medidas anti-suborno de 26 de 
maio de 1997, e a Convenção da OCDE de 17 de 
dezembro de 1997, tal como alteradas e imple-
mentadas ao longo do tempo, quanto a qualquer 
valor do Empréstimo e quanto a qualquer transa-
ção contemplada pelo presente instrumento e pelo 
Contrato, então, e em qualquer desses eventos 
a qualquer tempo depois da ocorrência o Agen-
te, sem prejuízo do direito de qualquer um dos 
Bancos pode, e deve ser dessa forma orientado 
pelos Bancos Majonitários, através de notificação 
ao Tomador, declarar que:

(A) qualquer parcela não sacada dos 
Comprometimentos Totais seja imediatamen-
te cancelada (e são a partir de então Com-
prometimentos disponiveis dos Bancos são 
reduzidos a zero); e

(B) o Empréstimo ou os Empréstimos, 
conforme caso, juntamente com todos os juros 
incidente e não pagos e quaisquer outras so-
mas não pagas em seus termos tornam-se me-

diatamente devidas e pagáveis sem qualquer 
ulterior notificação ou demanda de qualquer 
natureza todas as quais objeto de renúncia 
pelo Tomador neste instrumento.

16. Indenização
O Tomador ou o Garantidor indenizarão cada 

Banco, o Agente e o Arranjador contra qualquer perda 
e despesa razoável e documentada que o Banco ou o 
Agente ou o Arranjador possam sustentar ou incorrer 
em conseqüência de qualquer falha no pagamento do 
principal dos Empréstimos ou parte dele, ou de qual-
quer juro lá incidente ou de qualquer outro valor devi-
do segundo o presente instrumento ou como conse-
qüência de qualquer evento de inadimplemento ou da 
realização de qualquer pagamento em data diferente 
de data de pagamento de Juros (incluindo, sem limi-
tação, de qualquer penalidade que possa estar sendo 
cobrada pela Simest por ocorrência de qualquer paga-
mento antecipado) incluindo, sem entretanto limitar-se 
qualquer perda (incluindo perda de margem no caso 
de evento de inadimplemento) despesa sustentada ou 
incorrida na liquidação ou emprego de fundos adquiri-
dos ou comprometidos ou utilizados em fazer, financiar 
ou manter os Empréstimos ou partes deles de qual-
quer perda de taxa ou outro pagamento que o Banco 
implicado, o Agente ou o Arranjador alternativamente 
recebido. A declaração do Banco em questão 

Agente ou do Arranjador (conforme o caso) do 
valor dessa perda ou despesa é, na ausência de erro 
manifesto, final e conclusiva vinculando as partes do 
presente instrumento.

17. Conta de Controle

(a) Cada Banco manterá contas ou outros registros 
de acordo com sua prática habitual mostrando 
o valor total dos valores adiantados ao longo do 
tempo pelo Banco nos termos deste instrumento 
e os juros e outros encargos incidentes ao longo 
do tempo e todos cs competentes pagamentos 
feitos pelo Tomador ou eu seu nome, ao longo 
do tempo segundo este Contrato de Crédito de 
Comprador.

(b) O Agente manterá contas de controle mostrando 
o valor total das somas adiantadas ao longo do 
tempo pelos Bancos e mostrando o valor de todas 
as somas adiantadas ao longo do tempo por cada 
Banco e os juros e outros encargos incidentes ao 
longo do tempo e todos os pagamentos feitos pelo 
Tomador ou em seu nome ao longo do tempo se-
gundo este Contrato de Crédito de Comprador.

(c) As contas mantidas pelo Agente e pelos Bancos 
segundo (a) e (b) acima devem constituir, na 
ausência de erro manifesto, evidência prima 
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facie da existência a valores das obrigações do 
Tomador e do Garantidor lá contidas.

18. Agente, Arranjador e Bancos

(a) os Bancos, pelo presente instrumento, nomeiam 
e autorizam o Agente a agir como seu agente 
segundo este Contrato de Crédito de Compra-
dor, o Contrato de Composicão de Juros e as 
Garantias de Seguro da Sace em conexão com 
este instrumento, com os poderes que lhe são 
expressamente delegados nos termos deste 
Contrato de Crédito de Comprado juntamente 
com outros poderes razoavelmente incidentes. 
O Agente não terá deveres ouresponsabilidades 
exceto aquelas expressas neste Contrato de Cré-
dito de Comprador, no Contrato de Composição 
de Juros, e segundo as Garantias de Seguro da 
SACE ou em conexão como este e aqueles ins-
trumentos, de acordo com instruções dos Bancos 
porém, na ausência dessas instruções, o Agen-
te pode agir ou refrear sua ação tal como julgue 
ser no melhor interesse dos Bancos, e quaisquer 
dessas instruções e qualquer ação tomada pelo 
Agente de acordo com este instrumento vincula 
os Bancos. O Agente não deve, por força deste 
Contrato de Crédito de Comprador, do Contrato 
de Composição de Juros, das Garantias de Se-
guro da SACE ou de qualquer outros documentos 
ou instrumentos aqui mencionados, ser conside-
rado fideicomissário dos Bancos, do Arranjador, 
do Tomador do Garantidor ou de qualquer outra 
pessoa. Nem o Agente, nem o Arranjador nem 
qualquer de seus respectivos diretores, funcio-
nários, empregados ou agentes será responsá-
vel por quaisquer fundamentações, afirmações 
ou garantias contidas neste Contrato de Crédito 
de Comprador ou em qualquer informação per-
tencente ao Tomador, ao Garantidor, o Forne-
cedor, o Comprador ou qualquer outra pessoa, 
ou contida em qualquer certificado ou outro do-
cumento mencionado, fornecido, ou recebido 
por qualquer deles nos termos deste Contrato 
de Crédito de Comprador, no que toca ao valor, 
validade, efetividade, genuinidade, exeqüibilida-
de ou suficiência deste Contrato de Crédito de 
Comprador, do Contrato de Composição de Ju-
ros e das Garantias de Seguro da SACE ou de 
quaisquer outros documentos mencionados ou 
dispostos neste ou naqueles instrumentos, e tam-
pouco por qualquer garantia lá ou aqui dada ou 
por qualquer falha ao Tomador ou do Garantidor 
em cumprir suas obrigações segundo qualquer 
desses documentos. O Agente pode empregar 

agentes ou mandatários por ele selecionados 
com razoável cuidado. Nem o Agente e nem seus 
diretores, funcionários, empregados ou agentes 
serão responsáveis diante dos Bancos, e do Ar-
ranjador por qualquer ação tomada ou omitida 
por ele ou eles termos ou em conexão com este 
Contrato de Crédito de Comprador, o Contrato 
de Composição de Juros e os Garantias de Se-
guro da SACE ou qualquer outros documentos 
em conexão com este ou aqueles instrumentos, 
exceto em caso de negligência grosseira ou de-
liberada má-conduta de sua parte.

(b) O Agente tem o direito de confiar em qualquer certi-
ficado, notificação ou outro documento (incluindo 
cabograma, telegrama, fac-símile ou telex) que creia 
ser genuíno e correto e que tenha sido assinado 
ou emitido por ou em nome da pessoa ou pesso-
as apropriadas e nos conselhos e declarações de 
assessores jurídicos e outros especialistas sele-
cionados pelo Agente. O Agente pode considerar 
e tratar os Bancos (ou outorgados ou beneficiários 
de transferência por parte dos Bancos, da qual o 
Agente tenha recebido notificação como disposto 
nesta sentença) como detentores de participação 
em Adiantamento feito pelos Bancos (ou como de-
tentor da participação adquirida por beneficiário de 
transferência ou cessionário) para todos os propó-
sitos deste instrumento exceto e até que uma no-
tificação da cessão ou transferência desse direito, 
satisfatória ao Agente, assinada pelos Bancos (ou 
pelo beneficiário da transferência ou cessionário) 
tenha sido fornecida ao Agente.

(c) O Agente não será tido como sabedor da ocorrência 
de qualquer Evento de Inadimplemento exceto 
caso o Agente tenha recebido notificação escrita 
dos Bancos do Tomador ou do Garantidor des-
crevendo o Evento de Inadimplemento. Caso o 
Agente receba essa notificação da ocorrência de 
Evento de Inadimplemento ou, alternativamente, 
caso os funcionários do Agente encarregados do 
cumprimento das funções do Agente aqui tratadas 
adquiram conhecimento efetivo de que um Even-
to de Inadimplemento tenha ocorrido, o Agente 
deve notificar os Bancos imediatantente desse 
fato. O Agente deverá tomar a ação quanto ao 
Evento de Inadimplemento tal como tenha sido 
razoavelmente instruido pelos Bancos, ficando, 
entretanto, ressalvado que, exceto e até que 
o Agente tenha recebido as ditas instruções o 
Agente pode agir, ou refrear sua ação, nos termos 
do presente instrumento, do Contrato de Com-
posição de Juros e das Garantias de Seguro da 
Sace quanto ao Evento de Inadimplemento em 
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questão, tal como julgar ser no melhor interesse 
dos Bancos.

(d) No que toca aos seus Comprometimentos Totais e 
participação no Crédito, o Arranjador e o Agente 
terão os mesmos direitos e poderes segundo este 
instrumento tal como os Bancos e pode exercê-los 
como se não fosse o Arranjador ou, conforme o 
caso, o Agente e o termo “Banco” e qualquer outro 
termo similar deve, exceto caso o contexto clara-
mente indique de outra forma, incluir cada qual, o 
Arranjador e o Agente em sua capacidade como 
banco. O Agente e o Arranjador e suas respecti-
vas companhias associadas podem aceitar depó-
sitos, fazer empréstimos em moeda e, em geral, 
engajar-se em qualquer tipo de negócio bancário, 
fiduciário ou outro com o Tomador, o Garantidor, 
o Fornecedor ou o Comprador como se não fos-
se o Agente, o Arranjador ou, conforme o caso, 
uma companhia sua associada, e podem aceitar e 
reter taxas ou outras remunerações pagáveis por 
sua própria conta em conexão com as transações 
aqui contempladas sem que seja necessário dar 
conta desses valores aos Bancos.

(e) Os Bancos concordam em indenizar o Agente 
(na medida em que não seja reembolsado pelo 
Tornador ou pelo Garantidor nos termos deste 
Contrato de Crédito de Comprador, porém sem 
afetar as obrigações do Tomador e do Garantidor 
segundo o presente instrumento) proporcional-
mente de acordo com suas participações nos 
Empréstimos (ou, caso não exista Empréstimo 
em aberto, proporcionalmente aos seus Com-
prometimentos Totais) por todos e quaisquer 
encargos, obrigações, perdas, danos, penalida-
des, ações, sentenças, ações, custos, despesas, 
impostos de selo ou desembolsos de qualquer 
tipo e natureza, que venham a ser impostos, in-
corridos ou coletados contra o Agente em sua 
capacidade como tal, de qualquer modo relacio-
nados ou resultantes deste Contrato de Crédito 
de Comprador, do Contrato de Composição de 
Juros, das Garantias de Seguro da Sace ou de 
quaisquer outros documentos contemplados ou 
mencionados neste ou naqueles documentos, ou 
das transações aqui e lá contempladas (incluindo, 
sem limitação, os custos e despesas que o To-
mador seja obrigado a pagar segundo a Cláusula 
19, porém excluindo custos e despesas adminis-
trativas normais incidentes no cumprimento de 
suas obrigações de agente aqui tratadas, exce-
to na medida em que essas sejam aumentadas 
como resultado da ocorrência de um Evento de 
Inadimplemento) ou a execução de qualquer dos 

termos deste ou daqueles instrumentos ou na 
preservação de qualquer dos direitos aqui ou lá 
conferidos, ficando ressalvado que nenhum Ban-
co será responsável pelo que acima é descrito na 
medida em que resulte de negligência grosseira 
ou deliberada má-fé do Agente.

(f) Logo que tiver recebido, o Agente enviará aos Ban-
cos uma cópia de cada relatório, notificação ou 
outro documento cuja entrega ao Agente pelo 
Tomador e pelo Garantidor, conforme o caso, 
seja exigida pelo presente instrumento, para os 
Bancos, ficando entretanto ressalvado que o 
Agente não está obrigado a enviar aos Bancos 
cópia de qualquer documento recebido por ele 
nos termos das Cláusulas 3 e/ou 10, exceto caso 
os Bancos o solicitem por escrito.

(g) Os Bancos reconhecem que fizeram, de modo inde-
pendente e sem ligação com o Agente e o Arran-
jador, e baseados nos documentos e informações 
que julgaram apropriadas, suas próprias investiga-
ções sobre os negócios e condição financeiras do 
Tomador, do Garantidor, do Fornecedor, do Com-
prador, da SACE e da SIMEST, e concordam em 
que continuarão, de modo independente e sem 
ligação com o Agente e o Arranjador, e basea-
dos nos documentos e informações que julgarem 
apropriadas no momento, a fazer suas próprias 
análises e decisões de tomar ou não tomar ação 
nos termos ou em conexão com este Contrato de 
Crédito de Comprador. Não é exigido do Agente 
e nem do Arranjador que se mantenham infor-
mados quanto ao cumprimento ou observância 
pelo Tomador e pelo Garantidor deste Contrato 
de Crédito de Comprador, ou pelo Tomador, o 
Garantidor, o Fornecedor, o Comprador, a SACE, 
a SIMEST ou qualquer outra pessoa de qualquer 
outro documento aqui mencionado ou disposto ou 
conectado com o presente instrumento, ou que 
inspecionem os bens ou livros do Tomador ou de 
qualquer outra pessoa. Exceto (no caso do Agente) 
pelos relatórios, notificações e outros documentos 
cujo fornecimento pelo Agente aos Bancos seja 
expressamente exigido nos termos deste instru-
mento, nem o Agente e nem o Arranjador terão 
qualquer dever ou responsabilidade em fornecer 
aos Bancos qualquer informação concernente aos 
assuntos, condições financeiras ou negócios do 
Tomador, do Garantidor, do Fornecedor, do Com-
prador, da SACE, da SIMEST ou de qualquer outra 
pessoa, caso essa informação constitua, ou possa 
constituir, na opinião do Agente ou do Arranjador 
quebra de qualquer lei ou de dever se sigilo ou 
confidencialidade.
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(h) O Agente não tem qualquer responsabilidade 
diante:

(i) do Tomador ou do Garantidor por conta 
da falha dos Bancos em cumprir suas obriga-
ções tratadas neste Contrato de Crédito de 
Comprador; ou

(ii) dos Bancos por conta de falha do 
Tomador, ou do Garantidor, em cumprir suas 
obrigações tratadas neste instrumento; ou

(iii) de qualquer pessoa por conta da falha 
da SIMEST e/ou da SACE em cumprir suas 
obrigações tratadas no Contrato de Compo-
sição de Juros e nas Garantias de Seguro da 
SACE, respectivamente.

O Arranjador, nessa sua capacidade, não tem qual-
quer obrigação ou responsabilidade, de qual-
quer tipo, nos termos do presente instrumento 
ou em conexão com este Contrato de Crédito 
de Comprador, ou qualquer outro documento lá 
aqui mencionado.

(i) Exceto tal com o aqui expressamente disposto, o 
Agente está irrevogavelmente autorizado pelo 
Tomador e pelo Garantidor a aplicar qualquer 
valor pago por ou por conta de qualquer deles 
nos termos ou segundo este Contrato de Crédito 
de Comprador na satisfação de valores devidos 
em relação a este Contrato de Crédito de Com-
prador na seguinte ordem:

(i) quaisquer taxas, despesas e custos de 
qualquer tipo pagáveis ao Agente, ao Arranja-
dor ou aos Bancos relativamente ao presente 
instrumento;

(ii) valores devidos segundo as cláusulas 
5(c), e(e), 8(b), 9(a), 16, 19, e 23;

(iii) juros devidos nos termos da cláu-
sula 6(d);

(iv) juros devidos segundo as cláusulas 
6(a) e 6(b);

(v) valores do principal devidos segundo 
este Contrato de Crédito de Comprador; e

(vi) outros valores (caso existam) então 
devidos segundo o presente instrumento.

(j) Exceto caso o Agente tenha sido notificado pelo 
Tomador, por escrito, antes das 10h00mm (hora 
de Londres) do Dia Útil anterior à data na qual 
qualquer pagamento a ser feito pelo Tomador 
segundo o presente instrumento seja devido de 
que o Tomador não estará remetendo esse pa-
gamento na devida data, o Agente terá o direito 
(porém não a obrigação) de assumir que o To-
mador fez a remessa do pagamento e o Agente 
pode (porém não se obriga) por à disposição dos 

Bancos na data do dito pagamento, um valor igual 
ao direito dos Bancos nesse pagamento assu-
mido em confiança de sua assunção. Caso seja 
provado que o Tomador ou o Garantidor não te-
nha de fato remetido esse pagamento ao Agente, 
os Bancos devem imediatamente, por solicitação 
deste, reembolsar o Agente do valor desse paga-
mento assumido posto à disposição dos Bancos, 
juntamente com os juros aí incidentes até a data 
do efetivo reembolso à taxa determinada pelo 
Agente (taxa essa que é conclusiva e vincula os 
bancos) de acordo com a sua prática bancária 
usual relativa a adiantamentos similares feitos a 
bancos de porte semelhante na moeda do dito 
pagamento devido pelo Tomador.

(k) Exceto caso o Agente tenha recebido notificação 
escrita dos Bancos antes das 10h (hora de Lon-
dres) no Dia Útil anterior à data do pagamento 
de qualquer adiantamento de que os Bancos 
não estarão pondo a disposição do agente os 
comprometimentos totais dos Bancos o agente 
terá o direito (porém não a obrigação) de assumir 
que os Bancos puseram seus comprometimentos 
totais à disposição do agente naquela data, e o 
agente pode (sem entretanto estar obrigado) por 
a disposição do Tomador um valor corresponden-
te em confiança  dessa assunção. Caso os Ban-
cos não tenham de fato posto  à disposição seus 
comprometimentos totais, o agente terá o direito 
de recuperar os valores correspondentes dos 
Bancos, juntamente com juros lá incidentes até 
a data da recuperação, à taxa determinada pelo 
agente como representativa do custo do agente 
em pôr esse valor correspondente à disposição 
do Tomador (Taxa de Juros essa que é conclusiva 
e vincula os Bancos) através de demanda escrita 
(que o agente fará prontamente aos bancos)   

(i) Os Bancos, pelo presente instrumen-
to, autorizam o agente a pagar à SIMEST e à 
SACE, em nome dos Bancos, todos valores 
cujo pagamento seja exigido a essas institui-
ções segundo o contrato de composição de ju-
ros e/u as garantias de Seguro da SACE, cada 
banco a ser responsável por tal pagamento.

(m) Sem prejuízo de qualquer outra disposição deste 
instrumento, os Bancos comprometem-se, em 
benefício do Agente:

(A) a pedido do Agente, a pagar ao Agen-
te sua parcela proporcional de todos os valores 
ao longo do tempo cujo pagamento à SIMEST 
ou à SACE seja exigido nos termos das dispo-
sições aplicáveis do Contrato de Composição 



38488  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008

de Juros ou, conforme o caso, das Garantias 
de Seguro da SACE; e

(B) a cumprir com suas obrigações como 
uma das Partes Garantidas (como definido na 
Garantia de Seguro da SACE) nos termos das 
Garantias de Seguro da SACE.

(n) (A) A despeito de sua nomeação irrevo-
gável, o Agente pode (sujeito a aprovação prévia 
pela SIMEST e pela SACE) renunciar ao cargo 
por notificação dada aos Bancos, ao Tomador 
e ao Garantidor, caso em que o Agente nome-
ará um seu sucessor, desde que a nomeação 
do Agente sucessor seja sujeita à aprovação 
prévia pela SIMEST e pelo SACE.

(B) Caso a nomeação de um Agente su-
cessor não seja feita pelo Agente dentro de 30 
dias da notificação da renúncia, os Bancos têm 
o direito de nomear um Agente sucessor, no-
meação essa sujeitas à aprovação da SACE 
e da SIMEST.

(C) A renúncia do Agente e a nomeação 
do Agente sucessor se tornarão ambas efetivas 
somente na notificação aos Bancos, à SACE e à 
SIMEST, pelo Agente sucessor, de que este acei-
ta sua nomeação e aceitação dessa nomeação 
pela SACE e pela SIMEST. Ao dar a notificação, 
o Agente sucessor sucederá à posição do Agen-
te, bem como em qualquer direito e obrigação 
do Agente neste instrumento, e o termo “Agente” 
passa a designar o seu sucessor.

(D) o Agente que se retira deve, às suas 
próprias custas, pôr à disposição do Agente 
sucessor os documentos e registros e fornecer 
a assistência que o Agente sucessor razoa-
velmente solicitar para o propósito de cum-
prir suas funções constantes deste Contrato 
de Crédito de Comprador. O Agente sucessor 
deve assinar e fornecer todos os documentos 
necessários para substituir o Agente que se 
retirar, e também para os propósitos da Ga-
rantias de Seguro da SACE e do Contrato de 
Composição de Juros.

(E) Assim que a renúncia do Agente tor-
nar-se efetiva, esta Cláusula 18 continuará 
a beneficiar o Agente que se retira quanto a 
qualquer ação tomada ou omitida por ele ou 
em conexão com este Contrato de Crédito 
de Comprador, o Contrato de Composição 
de Juros e as Garantias de Seguro da SACE 
enquanto era o Agente e, sujeito ao parágrafo 
(D) acima, não terá qualquer outra obrigação 
nos termos de qualquer dos supramenciona-
dos contratos.

19. Despesas, Taxas e Imposto de Selo

(a) Exceto caso seja emitida sentença em contrato por 
qualquer tribunal competente no Brasil ou por 
qualquer tribunal arbitral segundo a cláusula 24, 
o Tomador reembolsará o Agente, o Arranjador e 
os Bancos por qualquer perda, custo, encargo e 
despesa razoável, documentada, sofrida ou in-
corrida por eles em conexão com a execução ou 
preservação de qualquer dos direitos do Agen-
te, do Arranjador e/ou dos Bancos nos termos 
do presente Contrato de Crédito de Comprador, 
sempre que o Tomador e/ou o Garantidor tenha 
ou tenham sido declarados parte sucumbente 
no procedimento arbitral segundo a Cláusula 24 
deste Contrato de Crédito de Comprador.

(b) o Tomador pagará ao Agente, por solicitação deste 
último, as custas e pequenas despesas documen-
tada se razoavelmente e propriamente incorridas 
pelo Agente em conexão com a preparação e a 
devida assinatura deste Contrato de Crédito de 
Comprador e todos os documentos assinados 
segundo ou de acordo com este instrumento e 
em conexão com o cumprimento das condições 
especificadas na cláusula 10, limitado a um valor 
máximo de U$D50.000 (cinqüenta mil dólares).

(c) o Tomador pagará em U$D ao Arranjador uma taxa 
de gerenciamento nos termos estabelecidos em 
carta de emolumentos de mesma data deste ins-
trumento entre o Tomador e o Agente (doravante 
denominada “Carta de Emolumentos”).

(d) o Tomador pagará ao Agente uma taxa de com-
prometimento doravante denominada “Taxa de 
Comprometimento”) igual a 0,20% (zero vírgula 
vinte por cento). Essa Taxa de Comprometimen-
to será calculada sobre o valor não sacado dos 
Empréstimos e o número efetivo de dias decor-
ridos no ano de 360 dias. Além disso, essa Taxa 
de Comprometimento será pagável em U$D se-
mestralmente, pelo semestre vencido, em base 
diária, desde a data da assinatura até a data do 
término do Período de Comprometimento

(e) O Tomador pagará ou indenizará o Agente, o Ar-
ranjador, e os Bancos, ou a SACE e a SIMEST, 
conforme o caso contra todo e qualquer, presente 
ou futuro, imposto de selo, imposto de registro e 
similares, gravado por lei ou por qualquer autorida-
de governamental no Brasil pagável em conexão 
com a assinatura, distribuição, ou cumprimento 
deste Contrato de Crédito de Comprador e a Ga-
rantia e, ademais, pagará todos os impostos de 
selo, registro e outros aos quais este Contrato de 
Crédito de Comprador ou qualquer sentença ou 
ordem dada ou prolatada em conexão com este ou 
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aquele seja ou a qualquer momento venha a ser 
sujeito em qualquer jurisdição em conexão com a 
preservação e/ou execução de qualquer dos direi-
tos das partes aqui ou lá contidos ou em conexão 
com este Contrato de Crédito de Comprador e a 
Garantia e de acordo com a Cláusula 20(b). O 
Tomador indenizará o Agente, o Arranjador e os 
Bancos contra todas e quaisquer responsabilida-
des relativas ou resultantes de qualquer atraso ou 
omissão no pagamento desses Impostos.

20. Renúncia de Direito, Remédios Cumulativos
A falha no exercício e o atraso no exercício por 

qualquer das partes de qualquer direito, poder ou pri-
vilégio aqui tratado não opera como renúncia desse 
direito, poder ou privilégio e tampouco o exercício único 
ou parcial de qualquer direito, poder ou privilégio impe-
de o ulterior exercício desse direito, poder ou privilégio 
ou o exercício de qualquer outro destes. Os direitos e 
remédios aqui dispostos são cumulativos e não exclu-
sivos de quaisquer direitos dispostos por lei.

21. Notificações
Todas as notificações, solicitações, demandas 

ou outras comunicações para ou às respectivas par-
tes deste instrumento serão devidamente enviadas ou 
feitas se despachadas por escrito por correio aéreo 
registrado ou serviço de transporte de documentos 
internacionalmente reconhecido ou fax-símile à par-
te à qual a notificação, solicitação, demanda ou outra 
comunicação seja necessária ou cujo envio seja per-
mitido ou exigido segundo este Contrato de Crédito de 
Comprador endereçada como segue:

(i) se a qualquer dos Bancos, ao seu en-
dereço especificado para tanto no final deste 
Contrato de Crédito de Comprador;

(ii) se ao Garantidor, ao Ministério da 
Fazenda da República Federativa do Brasil, 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Sala 803, 
70048-900 Brasília, Distrito Federal, Brasil, aos 
cuidados do Procurador Geral da Fazenda Na-
cional, telefone +5561 3412 2841, fax-simile 
+5561 3412 1740, e-mail apoiocof.df.pgfn@
pgfn.gov.br;

(iii) se ao Tomador, ao Estado do Tocan-
tins, Secretaria da infra-Estrutura, Praça dos 
Girassóis s/n. 77003-0220 Palmas, TO, aos 
cuidados do Secretário de infra-Estrutura, tele-
fone: +5563 3218 1602, Fax-simile +5563 3218 
1691, e-mail sefaz.to@terra.com.br;

(iv) se ao Agente, ao MCC – Mediocre-
dito Centrale S.p.A., Via Piemonte 51, 00187 
Roma, Itália, aos cuidados do Sr. Adriano Fe-
lici/Sr. Maurizio Pedullà, telefone: +39 06 4791 

2380/2658, fax-símile +39 06 4791 2059 e-mail 
adriano.felici@mcc.it;

(v) se ao Arranjador, ao MCC – Mediocre-
dito Centrale S.p.A., Via Piemonte 51, 00187 
Roma, Itália, aos cuidados do Sr. F. Topi/Sra. Gio-
vanna Lecci/Natalia Nicotra, telefone +39064791 
2594/3131, fax-simile +39064791 2574, e-mail: 
federico.topi@mcc.it; ou a outro endereço tal 
como este tenha sido notificado por escrito 
pelo destinatário ao remetente de acordo com 
as disposições desta Cláusula 21. Todas essas 
notificações, solicitações, demandas e outras 
comunicações, se enviadas por correio aéreo re-
gistrado ou serviço de transporte de documentos 
internacionalmente reconhecido, serão efetivas 
por ocasião do recebimento (ou, se recebidas 
em dia que não seja Dia Útil no local de destino, 
no primeiro dia seguinte ao do recebimento que 
seja um Dia Útil no dito local), se enviadas por 
fax-símile na data e hora na qual o remetente 
receba mensagem de transmissão bem suce-
dida correspondente ao número do fac-símile 
do destinatário no número de folhas correspon-
dente ao número de folhas transmitido (ou, se 
recebidas em dia que não seja um Dia Útil no 
local de destino, no primeiro dia seguinte ao do 
recebimento que seja um Dia Útil no dito local) 
e, quanto a qualquer comunicação substancial 
relativa a assuntos financeiros, esta será tida 
como recebida por ocasião do recebimento de 
carta enviada por empresa de transporte de 
documentos.

22. Cessoes e Transferências

(a) Este Contrato de Crédito de Comprador vincula e pro-
duz benefícios ao Tomador, aos Bancos, ao Agen-
te, ao Arranjador e seus respectivos sucessores e 
outorgados, exceto que o Tomador e o Garantidor 
não podem ceder ou transferir o todo ou parte de 
seus direitos e obrigações aqui contidas sem o 
prévio consentimento escrito dos Bancos.

(b) (i) Qualquer Banco pode, com o con-
sentimento prévio escrito do Tomador e do 
Garantidor (consentimento esse que não será 
retido ou atrasado sem razão), e com o con-
sentimento prévio do Agente, da SIMEST e da 
SACE (na medida do necessário), a qualquer 
momento, ceder o todo ou alguns de seus di-
reitos e benefícios e obrigações aqui tratadas 
ou transferir nos termos do parágrafo (b)(iii) 
desta Cláusula 22 o todo ou qualquer de seus 
direitos, benefícios e obrigações aqui tratadas 
a qualquer banco ou outra instituição finan-
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ceira. Cada Banco pode adiantar ou manter 
sua participação em qualquer Adiantamento 
de outra forma que não através de seu escri-
tório identificado sob seu nome no final deste 
Contrato de Crédito de Comprador. O consen-
timento do Tomador e do Garantidor é aqui 
conferido para qualquer dessas transferências 
ou cessões de direitos, benefícios ou obriga-
ções do MCC – Mediocredito Centrale S.p.A. 
a um banco ou instituição financeira dentro do 
Unicredit Banking Group; fica entretanto en-
tendido que qualquer cessão ou transferência 
do MCC – Mediocredito Centrale S.p.A. a um 
banco ou instituição financeira dentro do Uni-
credit Banking Group deve ser imediatamente 
notificada ao Tomador e ao Garantidor.

(ii) Caso qualquer Banco ceda o todo ou 
parte de seus direitos e benefícios e obrigações 
aqui tratadas de acordo com o parágrafo (b)
(i) desta Cláusula 22 então, exceto e até que 
o beneficiário da cessão tenha concordado 
com o Agente de que estará sob as mesmas 
obrigações diante de cada um deles como es-
taria sob essas obrigações caso tivesse sido 
parte original deste instrumento na qualidade 
de Banco, o Arranjador e os outros Bancos 
não estarão obrigados a reconhecer esse be-
neficiário da cessão como detentor do direitos 
contra cada um deles que teria se tivesse sido 
a dita parte original deste instrumento.

(iii) Caso qualquer Banco queira transfe-
rir o todo ou parte de seus direitos, benefícios 
e obrigações aqui contidas tal como contem-
plado no parágrafo (b)(i) desta Cláusula 22, 
então essa transferência pode ser efetuada 
pela entrega ao Agente de um Certificado de 
Transferência devidamente preenchido e assi-
nado, evento no qual, na data mais tarde entre 
a Data de Transferência especificada no dito 
Certificado de Transferência e o quinto Dia Útil 
seguinte à data da entrega do dito Certificado 
de Transferência ao Agente:

(A) na medida em que nesse Certificado 
de Transferência o Banco parte do presente 
instrumento busque transferir seus direitos e 
obrigações aqui contidas, o Tomador e o dito 
Banco desoneram-se de ulteriores obrigações 
que cada um possa ter em relação ao outro nos 
termos do presente instrumento e respectivos 
direitos que cada um possa ter diante do outro 
estarão cancelados (tais direitos e obrigações 
denominados neste parágrafo (iii) como “Di-
reitos e Obrigações Exoneradas”);

(B) o Tomador, o Garantidor e o Cessio-
nário, cada qual, assume obrigações diante 
dos outros e/ou adquire direitos diante dos 
outros que diferem dos Direitos e Obrigações 
Exoneradas somente na medida em que o To-
mador, o Garantidor e o Cessionário tenham 
assumido e/ou adquirido os mesmos no lugar 
do Tomador e do dito Banco;

(C) o Agente, o Arranjador, o dito Cessio-
nário e os outros Bancos adquirem os mesmos 
direitos e assumem as mesmas obrigações 
entre si tal como as teriam caso as tivessem 
adquirido e assumido se o Cessionário tivesse 
sido parte original deste instrumento na qua-
lidade de Banco com os direitos e obrigações 
adquiridas ou assumidas por ele como resul-
tado dessa transferência.

(iv) Nenhuma transferência ou cessão 
segundo a Cláusula 22(b) é efetiva até que o 
competente Certificado de Transferência tenha 
sido assinado pelo autor da transferência, pelo 
Cessionário e

(a) no caso de cessão ou transferência 
do MCC – Mediocredito Centrale S.p.A. para 
banco ou instituição financeira não pertencente 
ao Unicredit Banking Group, esse Certificado 
de Transferência seja assinado por aceitação 
pelo Tomador e pelo Garantidor ou

(b) no caso de qualquer cessão ou trans-
ferência do MCC – Mediocredito Centrale S.p.A. 
para banco ou instituição financeira dentro do 
Unicredit Banking Group até que o Agente tenha 
notificado o Tomador e o Garantidor por escrito 
que a dita transferência ou cessão teve lugar.

(v) Na data em que a transferência pas-
sa a viger segundo o parágrafo (b)(iii) desta 
Cláusula 22, o Cessionário nessa transferência 
deve pagar ao Agente, por sua própria conta, 
uma taxa de transferência de USD1.000 (mil 
Dólares).

(vi) O Tomador não será responsável 
por quaisquer custos resultantes de qualquer 
cessão ou transferência feita pelo Agente, pelo 
Arranjador e pelos Bancos nos termos deste 
Contrato de Crédito de Comprador.

(c) No caso em que um Banco de Referência que seja 
um Banco segundo este Contrato de Crédito de 
Comprador ceda ou transfira o todo ou parte de 
seus direitos aqui tratados, o Agente, em consulta 
com o Tomador, a SACE e os Bancos, nomeará 
outro banco para substituir o dito Banco como 
Banco de Referência.
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(d) Qualquer Banco pode a qualquer momento divulgar 
a proposto beneficiário de cessão ou transferência 
qualquer informação e documentos fornecidos a 
ele segundo o presente instrumento ou com este 
conectado tal como considere apropriado.

23. Indenização em Moeda

(a) No caso em que uma sentença ou ordem prolatada 
por tribunal arbitral ou, conforme o caso, por tribunal 
competente para o pagamento de quaisquer valo-
res devidos ao Agente, ao Arranjador ou a qualquer 
Banco nos termos ou relativos a este Contrato de 
Crédito de Comprador ou nos termos ou relativos 
a uma sentença arbitral, sentença ou ordem de 
outra corte ou tribunal  para o pagamento desses 
valores, seja essa mesma sentença arbitral, sen-
tença ou ordem, expressa em moeda (doravante 
denominada “Moeda da Sentença”) outra que não a 
moeda aqui devida (doravante denominada “Moeda 
Acordada”), o Tomador e o Garantidor concordam 
em indenizar e manter intocados o Agente, o Ar-
ranjador e os Bancos contra qualquer deficiência 
em termos da Moeda Acordada nos valores rece-
bidos pelo Agente, pelo Arranjador ou pelo Banco 
(conforme o caso) resultante ou oriunda de qual-
quer variação entre

(i) a taxa de câmbio na qual a Moeda 
Acordada seja convertida na Moeda da Sen-
tença para os propósitos da sentença arbitral, 
sentença ou ordem, e

(ii) a taxa de câmbio na qual o Agente, o 
Arranjador ou o Banco (conforme o caso) seja ca-
paz, de acordo com a sua prática usual, de com-
prar a Moeda Acordada com o valor da Moeda 
da Sentença efetivamente recebida pelo Agente, 
pelo Arranjador ou pelo Banco (conforme o caso) 
no Dia Útil seguinte ao recebimento.

(b) A indenização tratada acima constitui obrigação 
separada e independente do Tomador e do Garan-
tidor quanto às suas respectivas obrigações aqui 
tratadas e não é afetada por sentença arbitral ou 
sentença judicial obtida quanto a quaisquer outras 
somas aqui devidas ou relativas a este Contrato 
de Crédito de Comprador. O termo “taxa de câm-
bio” significa a taxa spot na qual o Agente e/ou 
o Banco relevante, de acordo com suas práticas 
bancárias usuais, e para o propósito acima indi-
cado, são capazes de comprar, na data relevante, 
a Moeda Acordada com a Moeda da Sentença e 
inclui qualquer prêmio oficial e quaisquer custos 
de câmbio pagáveis em conexão com a compra 
ou conversão da Moeda Acordada.

24. Legislação, Jurisdição e Arbitragem

(a) Este Contrato de Crédito de Comprador é pautado 
e deve ser interpretado de acordo com as leis 
da Inglaterra.

(b) Toda disputa relativa à validade, interpretação ou 
cumprimento deste Contrato de Crédito de Com-
prador para a qual não tenha sido alcançada so-
lução amigável deve ser ajustada definitivamente 
de acordo com as Regras de Arbitragem e Con-
ciliação da Câmara de Comércio Internacional, 
exceto no que toca às suas Medidas Conservati-
vas e Transitórias, por três árbitros nomeados de 
acordo com as ditas Regras. A arbitragem terá 
lugar em Roma e a língua usada será o inglês.

(c) Este Contrato de Crédito de Comprador não cons-
titui, segundo a legislação eleita, consentimento 
contratual de submissão à jurisdição de qualquer 
tribunal fora do Brasil, salvo na medida do neces-
sário para obtenção de reconhecimento judicial 
de sentença arbitral e cada qual, o Tomador e o 
Garantidor, concorda, pelo presente instrumento, 
que não levantará qualquer objeção a submeter-
se à arbitragem nos termos do parágrafo (b) aci-
ma e que em qualquer procedimento arbitral do 
qual seja parte não levantará qualquer defesa 
que poderia caso fosse entidade soberana.

(d) O Tomador e o Garantidor não têm direito a imu-
nidade de processo, execução ou qualquer outro 
procedimento legal quanto às suas obrigações 
constantes deste Contrato de Crédito de Com-
prador em qualquer tribunal competente no Brasil, 
salvo pela limitação de alienação de bens públicos 
segundo o Artigo 100 do Código Civil do Brasil, 
desde que a execução de sentença arbitral con-
tra o Tomador e ou Garantidor, e a satisfação de 
sentença arbitral por estes, estejam somente de 
acordo com o Artigo 100 da Constituição Brasi-
leira e os procedimentos estabelecidos no Artigo 
730 et seq. do Código do Processo Civil do Brasil 
(artigos esses que estabelecem os procedimentos 
pelos quais a sentença arbitral deve obrigatoria-
mente ser satisfeita pelo Tomador e o Garantidor, 
incluindo as exigências de que a sentença arbitral 
esteja registrada com inclusão no orçamento para 
pagamento no exercício fiscal subseqüente do To-
mador e do Garantidor e que o pagamento dessa 
sentença arbitral seja feita através do tribunal ar-
bitral que prolatou a sentença arbitral).

(e) Qualquer sentença arbitral será exeqüível contra 
o Tomador e o Garantidor nos tribunais federais 
do Brasil sem reexame de mérito caso essa 
sentença arbitral seja homologada pelo Tribunal 
Superior de Justiça do Brasil.
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Essa homologação pode ser obtida caso a sentença 
arbitral:

(i) cumpra todas as formalidades exigidas 
para sua execução pelo STF segundo as leis 
onde a sentença tenha sido prolatada:

(ii) tenha sido prolatada pro tribunal arbi-
tral competente depois de citacão das partes 
da ação tal como exigido pelas regras do dito 
tribunal arbitral;

(iii) não esteja sujeita a recurso;
(iv) tenha sido autenticada por Consula-

do Brasileiro no país onde a sentença tenha 
sido prolatada e acompanhada de tradução, 
feita por Tradutor Público, para o idioma Por-
tuguês;  e

(v) não contrarie os principios da politica 
pública brasileira tal como disposto no Artigo 
17 do Decreto-Lei 4.657, datado de 4 de se-
tembro de 1942.

(f) Para o único fim de receber citações de processos 
ou outras intimações legais em conexão com os 
procedimentos conduzidos segundo esta Cláu-
sula, incluindo processos judiciais para execu-
ção ou reconhecimento de qualquer sentença 
arbitral, cada qual, o Tomador e o Garantidor, 
pelo presente instrumento, concorda irrevoga-
velmente em que qualquer citação ou intimação 
pode ser entregue:

(i) ao Tomador, segundo o Artigo 1 da ,lei 
Complementar nº 20, de 17 de junho de 1999, 
pela entrega à Procuradoria Geral do Estado, 
Esplanada das Secretarias, Praça dos Giras-
sóis s/n, 77001-002, e

(ii) ao Garantidor, nos termos do Artigo 
35, Seção (l) da Lei Complementar nº 73, de 
16 de fevereiro de 1993, pela entrega ao Ad-
vogado Geral da União, Palácio do Planalto, 
Esplanada dos Ministérios, Anexo I, Brasília, 
Distrito Federal, Brasil, na qualidade de seu 
agente autorizado (doravante denominado 
“Agente de Processo) ao qual qualquer das 
ditas citações ou intimações pode ser entre-
gue, através de cartas rogatórias ou por outros 
meios permissiveis na legislação inglesa.

25. Redistribuição de Pagamentos 
Caso a qualquer momento, algum Banco (dora-

vante denominado “Banco Recebedor”) receba paga-
mento (de outra maneira que não através do Agente) 
quanto a valores devidos ao Banco, ou recupere qual-
quer tal valor devido pelo Tomador e/ou pelo Garanti-
dor nos termos deste instrumento, então:

(a) o Banco Recebedor deve imediatamente notificar 
o Agente e deve, dentro de trinta (30) dias con-
tados do recebimento, pagar ao Agente valor 
igual ao valor a ele pago ou por ele recuperado, 
soma essa que deve (para os propósitos deste 
instrumento) ser tratada como se fosse parte não 
paga da porção do Banco Recebedor no paga-
mento em questão;

(b) esse valor deve ser tratado por todas as partes 
deste instrumento como não tendo sido pago ao 
Banco Recebedor ou por ele recuperado, porém 
como tendo sido pago ao Agente pelo Tomador 
e/ou o Garantidor: e

(c) esse valor deve ser tratado por todas as partes 
deste instrumento como sendo pagamento pelo 
Tomador e/ou Garantidor por conta de todas e 
quaisquer somas então devidas e pagáveis pelo 
Tomador e/ou Garantidor ao Agente e aos Bancos 
nos termos deste instrumento e o Agente deve 
distribuir esse valor aos Bancos proporcionalmen-
te aos direitos destes sobre o dito valor.

Fica, entretanto, ressalvado que, sempre que o 
valor recebido por Banco Recebedor ou por ele recu-
perado seja recebido ou recuperado como conseqüên-
cia da satisfação em processo judicial do qual o Banco 
Recebedor seja parte, esta Cláusula 25 não se aplica 
de modo a beneficiar qualquer outro Banco que não se 
tenha unido ao Banco Recebedor no processo judicial 
exceto caso o Banco Recebedor não dê notificação es-
crita prévia do seu envolvimento no processo ao Agente 
para divulgação aos outros Bancos, e ressalvado, ainda, 
que caso seja subseqüentemente exigido do Banco Re-
cebedor que reembolse o Tomador e/ou o Garantidor de 
qualquer valor por ele recebido ou recuperado e tratado 
segundo os parágrafos (a), (b) e (c) desta Cláusula 25, 
cada Banco deve imediatamente pagar ao Agente, por 
conta do Banco Recebedor a parcela do valor distribu-
ído ao Banco em questão, juntamente com juros sobre 
o valor a uma taxa suficiente para reembolsar o Banco 
Recebedor de quaisquer juros cujo pagamento tenha 
sido exigido ao Tomador e/ou ao Garantidor quanto à 
dita parcela do mencionado valor.

26. Exclusão de Diretos de Terceiros
Este Contrato de Crédito de Comprador não con-

fere direitos outros que não os surgidos por força da 
Legislação Contratos (Direitos de Terceiros) de 1999 
(do Reino Unido), em favor de qualquer pessoa que 
não seja parte deste instrumento, com a exceção da 
SACE.

27. Outras Disposições

(a) Cada documento, instrumento, certificado, decla-
ração e notificação relativa ao presente instru-
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mento ou a ser entregue segundo este Contrato 
de Crédito de Comprador deve estar redigido na 
língua inglesa.

(b) Este Contrato de Crédito de Comprador pode ser 
assinado em qualquer número de vias e por 
diferentes partes deste instrumento em vias 
distintas, e todas essas vias tomadas em con-
junto constituem um só e único instrumento. 
As partes do presente instrumento concordam 
em que, para fins da legislação brasileira, to-
das as versões originais do presente Contrato 
de Crédito de Comprador devem ser assinadas 
pelas partes deste instrumento, com todas as 
assinaturas apostas ao mesmo instrumento e 
todas as páginas devidamente rubricadas pe-
los signatários. As assinaturas dos signatários 
deste instrumento apostas fora do Brasil de-
vem ser reconhecidas por tabelião licenciado 
no país em questão e a assinatura do tabelião 
deve ser autenticada no Consulado Brasileiro. 
Os Anexos deste Contrato de Crédito de Com-
prador constituem parte integrante do presente 
instrumento.

(c) Qualquer disposição deste Contrato de Crédito 
de Comprador que seja proibida ou inexeqüível 
em qualquer jurisdição competente deve, quanto 
à dita jurisdição, ser inefetiva na medida dessa 
proibição ou inexeqüibilidade, sem invalidar as 
disposições restantes deste instrumento e tam-
pouco a validade ou exeqüibilidade dessa dispo-
sição em qualquer outra jurisdição.

(d) As obrigações do Tomador e do Garantidor aqui 
tratadas permanecem em pleno vigor e efei-
to até que o Agente, o Arranjador e cada um 
dos Bancos tenha recebido todos os valores 
devidos ou que venham a se tornar devidos 
nos termos deste instrumento, em seus pró-
prios termos.

(e) As partes do presente instrumento concordam em 
que qualquer alteração deste Contrato de Crédito 
de Comprador deve ser feita por escrito e assina-
da por todas as partes deste Contrato de Crédito 
de Comprador e o Tomador deve requerer do Ban-
co Central do Brasil a alteração do ROF sempre 
que exigido, dando comprovação ao Agente de 
que esse registro tenha sido alterado.

(f) Cada qual, o Tomador e o Garantidor, reconhece 
e concorda em que a SACE será sub-rogada de 
seus direitos, títulos e ações dos Bancos contra 
o Tomador, quer contratualmente por meio da 
cessão à SACE de qualquer desses direitos, títu-
los ou ações quer de outra forma, na medida de 

qualquer pagamento feito pela SACE nos termos 
da Garantia de Seguro da SACE.

Cada qual, o Tomador e o Garantidor, expressa-
mente reconhece e concorda em que não objetará ou 
levantará qualquer defesa e expressamente consente 
em qualquer dita sub-rogação e/ou cessão. Cada qual, 
o Tomador e o Garantidor comprometem-se, ainda, a 
tomar qualquer ação e assinar qualquer documento 
que seja considerado necessário ou apropriado pelos 
Bancos ou pela SACE para o propósito de permitir à 
SACE o exercício de seus direitos de sub-rogação e 
aperfeiçoamento da transferência em favor da SACE 
desses direitos, títulos e ações oriundos do presente 
instrumento contra o Tomador e o Garantidor.

(g) O Agente e os Bancos pode, ao longo do tempo, 
divulgar à SACE e/ou à SIMEST qualquer infor-
mação e documento a eles fornecido nos termos 
deste instrumento ou com este relacionado, tal 
como julguem apropriado.

EM TESTEMUNHO do que as partes fizeram com 
que este Contrato de Crédito de Comprador fosse devi-
damente assinado da primeira data constante acima.

ANEXO A

CARTA DO AGENTE PAGADOR ITALIANO

Ao:  [Agente Pagador Italiano]
Telefone:
Fac-símile:
(Cópia ao Fornecedor)

[Data]

Prezados Senhores,
Ref: Estado do Tocantins, agindo através da sua 

Secretaria da Infra-Estrutura. Contrato de Crédito de 
Comprador datado de [*] (doravante denominado “Con-
trato de Crédito de Comprador”). USD175.410.000 
(cento e setenta e cinco milhões quatrocentos e dez 
mil Dólares) (doravante denominado “Crédito”) para 
financiar pagamentos relativos ao contrato 63/2006, 
datado de 18 de abril de 2006, e suas alterações pos-
teriores, (doravante denominado “Contrato”) entre o 
Estado do Tocantins, agindo através da Secretaria da 
Infra-Estrutura (doravante denominada “Comprador”) 
e um consórcio liderado pela Rivoli S.p.A. (doravante 
denominado “Fornecedor”)

1. Referimo-nos ao Contrato de Crédito de Com-
prador feito entre o Tomador e o Garantidor, o Arranjador 
lá mencionado, certos bancos e instituições financeiras 
partes do instrumento como bancos (doravante deno-
minados “Bancos”), e a MCC – Mediocredito Centrale 
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S.p.A. como Agente dos Bancos, que estabelece o 
supracitado crédito.

2. Exceto caso de outra forma definido neste 
instrumento, os termos definidos no Contrato de Cré-
dito de Comprador têm os mesmos sentidos nesta 
Carta.

3. O objetivo desta carta é confirmar a nomea-
ção de V.Sª na qualidade de Agente Pagador Italiano 
quanto ao Crédito para os propósitos mencionados lá 
e no Contrato de Crédito de Comprador. Através de 
sua assinatura desta carta, o Fornecedor concorda 
com essa nomeação. Estamos anexando cópias do 
formulário padrão da Garantia de Seguro da SACE 
bem como do Contrato de Composição de Juros re-
lativos ao Crédito.

4. Imediatamente por ocasião do recebimento 
dos documentos necessários (originais ou cópias au-
tenticadas, conforme o caso) do Fornecedor, exigidos 
para assegurar que a Garantia de Seguro da SACE e 
o Contrato de Composição de Juros aplicam-se a cada 
Adiantamento proposto quanto ao qual uma Solicitação 
de Pagamento tenha sido/será feita pelo Fornecedor 
(porém de nenhum modo depois de cinco Dias Úteis 
antes da data do Adiantamento em questão) V.Sª con-
firmará a nós por fac-símile na forma, ou substancial-
mente na forma, do Apenso A do Anexo B do Contrato 
de Crédito de Comprador que:

(i) V.Sª recebeu do Fornecedor

(a) a “Dichiarazione dell’Esportatore” na 
forma do Anexo B Parte (IV) (Declaração de 
Exportação) e

(b) todos os documentos relativos ao 
proposto Adiantamento solicitados pela SACE 
segundo o Garartia de Seguro da SACE e pela 
SIMEST segundo o Contrato de Composição 
de Juros;

(ii) tendo examinado o mencionado documento. V.Sª 
concluiu estar ele, em princípio completo e re-
gular e de modo a assegurar que a Garantia de 
Seguro da SACE e o Contrato de Composição 
de Juros aplicam-se ao Adiantamento em ques-
tão quando feito; e

(iii) V.Sª assegurou-se, com a devida diligência, que 
todos os documentos fornecidos pelo Forne-
cedor nos termos deste parágrafo 4 estão de 
conformidade com o a Uníform Customs and 
Practice for Documentaty Credits referidas 
como “Regras da Câmara de Comércio Inter-
nacional” na última edição e em manter todos 
esses documentos à disposição do Agente, por 
solicitação deste.

5. Imediatamente por ocasião de cada solicitação 
feita a V.Sª pelo Agente, V.Sª confirmará ao Agente por 
fac-símile que a parcela proporcional de quinze por cen-
to (15%) do Preço Contratual como pagamento inicial 
foi paga ao Fornecedor pelo Tomador relativamente a 
qualquer equipamento, bens e serviços a serem forne-
cidos pelo Fornecedor nos termos do Contrato.

6. Imediatamente por ocasião do recebimento 
de quaisquer somas transferidas a conta de V.Sª pelo 
Agente nos termos da Cláusula 3(c) do Contrato de 
Crédito de Comprador:

(a) V.Sª certificará ao Fornecedor de que 
V.Sª recebeu as somas por conta daquele e fará 
o pagamento dos recursos ao Fornecedor em 
valores disponíveis no mesmo dia de acordo 
com as instruções do Fornecedor a V.Sª;

(b) V.Sª certificará à SACE e ao Agente 
de que V.Sª recebeu as somas por conta do 
Fornecedor.

7. V.S.ª fornecerá os documentos e declarações 
que sejam solicitadas  de V.Sª nos termos da Garantia 
de Seguro da SACE e do Contrato de Composição de 
Juros.

8. V.Sª manterá os originais de qualquer documen-
to entregue a V.Sª  nos termos do parágrafo 4 desta 
carta até que os Empréstimos não pagos do Crédito 
tenham sido reembolsados em sua integralidade.

9. Ao assinar esta carta, V.Sª expressamente 
concorda em indenizar e manter intocados os Bancos 
de quaisquer custos, despesas, responsabilidades ou 
perdas que qualquer deles possa sofrer ou nas quais 
venha a incorrer, por razão de

(i) falha na devida diligência por parte do Agente Pa-
gador Italiano no exame dos documentos forne-
cidos segundo o parágrafo 4 acima; e

(ii) ausência de disponibilidade dos ditos documentos 
dentro do prazo solicitado pelo Agente.

10. Esta carta é pautada pela legislação italiana e, 
ao concordar com seus termos, V.S. irrevogavelmente 
se submete à jurisdição do Tribunal de Roma.

Por favor, queira demonstrar a concordância de 
V.S. com as disposições acima devolvendo ao Agente 
e ao Fornecedor as cópias anexas desta carta devi-
damente assinadas por V.S.

Atenciosamente.
MCC – Mediocredito Centrale S.p.A.. (na qua-

lidade de Agente dos Bancos)
Por:.............................
Concordamos com as disposições acima
Fornecedor
[local e datal
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Do: Agente Pagador Italiano

A: MCC — Mediocredito Centrale S.p.A., (na quali-
dade de Agente dos Bancos)

Confirmamos, pelo presente instrumento, nossa 
aceitação quanto à nossa nomeação como Agente 
Pagador Italiano nos termos da carta de V.S. a nós, 
datada de [*] da qual o documento acima constitui 
cópia fiel e confirmamos nossa aceitação dos termos 
lá contidos.

Atenciosamente
Agente Pagador Italiano
Por:...........................
[local e data]

ANEXO B

PARTE I — SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

Ao: (Agente)
cc. (Agente Pagador Italiano)
cc. (Tomador)
cc. (Garantidor)

Prezados Senhores,

Ref: Estado do Tocantins, agindo através da sua Se-
cretaria da Infra-Estrutura. Contrato de Crédito 
de Comprador datado de [*] (doravante denomi-
nado “Contrato de Crédito de Comprador”). USD 
175.410.000 (cento e setenta e cinco milhões 
quatrocentos e dez mil Dólares) (doravante de-
nominado “Crédito”) para financiar pagamentos 
relativos ao contrato 63(2006 datado de 18 de 
abril de 2006, e suas alterações posteriores, (do-
ravante denominado “Contrato”) entre o Estado 
do Tocantins, agindo através da Secretaria da 
Infra-Estrutura (doravante denominada “Compra-
dor’) e um consórcio liderado pela Rivoli S.p.A. 
(doravante denominado “Fornecedor”)

(1) Referimo-nos ao Contrato de Crédito de Com-
prador assinado entre o Tomador, o Garantidor o Arran-
jador lá mencionado, os Bancos cujos nomes constam 
do Anexo F ao Contrato de Crédito de Comprador, e 
V. Sªs, na qualidade de Agentes. Os termos definidos 
no Contrato de Crédito de Comprador têm os mesmos 
sentidos a eles lá atribuidos.

(2) Quanto aos Adiantamentos a serem feitos 
ao Tomador quanto ao Crédito, nos termos do Con-
trato de Crédito de Comprador, nós, pelo presente 
instrumento, solicitamos um Adiantamento no va-
lor de USD [...] a ser feito em [...] de acordo com a 
Cláusula 3, do Contrato de Crédito de Comprador, 
de modo a satisfazer pagamento ou pagamentos 

devidos a nós, quanto a Fornecimento Elegível, nos 
termos do Contrato.

(3) Confirmamos, pelo presente instrumento, 
que o pagamento ou pagamentos supramencionados 
estão devidos, pelo Comprador, a nós, nos termos do 
Contrato quanto a Fornecimento Elegível, fornecido 
por nós, nos termos daquele instrumento.

(4) Entregamos ao Agente Pagador Italiano os 
documentos mencionados no Anexo B, Parte III, do 
Contrato de Crédito de Comprador. Esta solicitação 
torna-se vigente como Solicitação de Pagamento, nos 
termos do Contrato de Crédito de Comprador, de acor-
do com as disposições do Anexo B, Parte II, daquele 
instrumento e a elas sujeita.

(5) Confirmamos, pelo presente instrumento, que 
uma parcela proporcional de quinze por cento (15%) 
do Preço Contratual, cujo pagamento a nós é exigido 
nos termos do Contrato como pagamento inicial, e 
pagável na data de hoje pelo Comprador segundo o 
Contrato, foi paga.

[Nome do Fornecedor]

por:___________________________

ANEXO B

PARTE II – CONDIÇÕES PARA A EFETIVIDADE 
DAS SOLICITAÇÕES DE PAGAMENTO

1. Nenhuma Solicitação de Pagamento pode ser 
apresentada ao Agente até este tenha confirmado ao 
Fornecedor, ao Tomador e aos Bancos, que recebeu 
todos os documentos relacionados na Cláusula 10, 
do Contrato de Crédito de Comprador e que cada 
qual se encontra na forma e substância satisfatórias 
ao Agente.

2. Uma Solicitação de Pagamento torna-se efe-
tiva somente se:

(a) a Solicitação de Pagamento, em for-
mulário, devidamente preenchida e assinada 
por signatário autorizado do Fornecedor e acei-
to pelo Tomador, de acordo com a Confirmação 
de Pagamento, tiver sido recebida pelo Agen-
te no mínimo 15 (quinze) Dias Úteis antes da 
data proposta para o relevante Adiantamento 
e a data do Adiantamento não cair dentro do 
Período de Comprometimento;

(b) no mínimo 3 (três) Dias Úteis antes 
da data proposta para o relevante Adiantamen-
to, o Agente tiver recebido do Agente Pagador 
Italiano um fac-símile de apoio, na forma ou 
substancialmente na forma do Apenso A ao 
Anexo 6;
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(c) o valor cujo pagamento é lá solicitado, 
for tal que o valor do Adiantamento relevante 
seja um valor mínimo de USD 500.000 (qui-
nhentos mil Dólares) ou múltiplo inteiro desse 
valor, exceto último Adiantamento, que deve 
ser sacado na parcela disponível dos Compro-
metimentos Totais;

(d) o Agente tiver efetivamente recebido 
o pagamento do Prêmio da Sace, pagável à 
Sace quanto ao dito Adiantamento, de acordo 
com a Cláusula 13(i)(ii) do Contrato de Crédito 
de Comprador e esse prêmio tiver efetivamente 
sido pago ao Sace;

(e) a Confirmação de Pagamento re-
levante, devidamente preenchida e assina-
da pelo Tomador, tiver sido recebida pelo 
Agente no mínimo 3 (três) Dias Úteis antes 
da data proposta para o Adiantamento rele-
vante, Confirmação de Pagamento essa que 
não será retida ou retardada pelo Tomador 
sem justificativa.

3. Caso uma Solicitação de Pagamento torne-
se efetiva depois, ou menos que 3 (três) Dias Úteis 
antes da data na qual o pagamento seja lá solicita-
do, essa Solicitação de Pagamento será tida como 
solicitando pagamento a ser feito no quinto Dia Útil 
depois que a Solicitação de Pagamento se tornar 
efetiva.

 
ANEXO B

PARTE III – DOCUMENTOS EXIGIDOS EM APOIO 
ÀS SOLICITAÇÕES DE PAGAMENTO

Cada Solicitação de Pagamento deve, obrigato-
riamente, ser acompanhado por cópias dos seguintes 
documentos e informações devidamente certificadas 
como verdadeiras e corretas por funcionário autorizado 
do Fornecedor, tudo o que deve ser obrigatoriamente 
entregue ao Agente Pagador Italiano:

1. Declaração de Exportação (Dichiarazione 
dell‘Esportatore), na forma do Anexo B, Parte IV, 
assinada por funcionário devidamente autorizado, do 
Fornecedor, e preenchida com todas as informações 
relativas:

(i) ao Contrato e os pagamentos lá citados incluindo 
pagamentos iniciais; e

(ii) o Fornecimento Elegível quanto ao qual a Solici-
tação de Pagamento relevante é feita.

2. cópias do ticket de crédito (contabile 
d’accredito), relacionado á parcela proporcional do 

pagamento inicial, igual a 15% (quinze por cento) do 
Preço Contratual feito:

(i) em USD, ao Fornecedor, nos termos do Contrato, 
na data da Solicitação de Pagamento relevante 
ou data anterior; ou

(ii) em R$, ao Rivoli do Brasil (filial brasileira do For-
necedor), acompanhado de declaracão devi-
damente assinada pelo Tomador, declarando 
a taxa de câmbio R$/USD usada, tal como de-
terminada pelo Banco Central do Brasil, depen-
dendo da forma de pagamento selecionada pelo 
Tomador e que, uma vez selecionada, passa a 
ser aplicável durante todo o Periodo de Com-
prometimento.

3. cópias autenticadas de:

(i) faturas comerciais cobrindo o valor total de cada 
entrega de bens e serviços executados;

(ii) relação de embalagem para os bens, declarando 
o conteúdo das caixas e embalagens;

(iii) conhecimentos de embarque, sem rasuras ou 
exceções (em caso de frete marítimo), ou co-
nhecimento aéreo ou conhecimento de cargas 
consolidadas (no caso de frete aéreo), ou recibo 
de armazenagem evidenciando a data na qual e 
à ordem de quem os bens foram armazenados 
(no caso de armazenagem);

(iv) certificados, comprovando a saída dos bens do 
país de origem, de acordo com as leis em vigor, 
se disponível;

(v) declaração do Fornecedor, sobre a origem dos 
bens exportados e detalhes de quaisquer valo-
res que tenham sido transferidos para o exterior, 
pelo Fornecedor, por qualquer razão em conexão 
com o Contrato;

(vi) medição (pagamento de certidão de progresso), 
emitida pelo Comprador, nos termos do Con-
trato; e

(vii) outros documentos e certificados, tal como exi-
gido de acordo com as disposições relevantes 
do competente Contrato.

4. quaisquer outros documentos, tal como neces-
sário para cumprir quaisquer das exigências da Sace e/
ou, caso aplicável, da Simest (incluindo as declarações, 
na forma dos anexos ao Contrato de Composição de 
Juros), de modo que o Garantia de Seguro da Sace e 
o Contrato de Composição de Juros relevantes, sejam 
aplicáveis de acordo com os seus respectivos termos, 
sobre o total do Adiantamento da data em que é feito 
até o seu pagamento final.
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ANEXO B

APENSO A – FORMULÁRIO FAC-SÍMILE DE 
APOIO A SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

Ao: Agente
cc. (1) Fornecedor
cc. (2) Tomador
Data [*]

Prezados Senhores,

Ref: Estado do Tocantins, agindo através da sua Se-
cretaria da Intra-Estrutura. Contrato de Crédito 
de Comprador datado de [*] (doravante deno-
minado “Contrato de Crédito de Comprador”). 
USD175.410.000 (cento e setenta e cinco milhões 
quatrocentos e dez mil Dólares) (doravante de-
nominado “Crédito”) para financiar pagamentos 
relativos ao contrato nº 63/2006, datado de 18 
de abril de 2006, e suas alterações posteriores, 
(doravante denominado “Contrato”) entre o Esta-
do do Tocantins, agindo através da Secretaria da 
Infra-Estrutura (doravante denominada “Compra-
dor”) e um consórcio liderado pela Rivoli S.p.A. 
(doravante denominado “Fornecedor”)
Referimo-nos:

(i) ao Contrato de Crédito de Comprador assinado 
entre o Tomador, o Garantidor, o Arranjador lá 
mencionado, os Bancos cujos nomes constam do 
Anexo F ao Contrato de Crédito de Comprador, 
e V.Sªs  na qualidade de Agentes; e

(ii) à Solicitação de Pagamento (a “Solicitação de Paga-
mento”) datada de [...] do Fornecedor a V.Sªs;

(iii) à carta da Agência Italiana de Pagamento, data-
da de [...].

Os termos definidos no Contrato de Crédito de 
Comprador e na Solicitacão de Pagamento têm os 
mesmos sentidos que quando lá usados.

De acordo com o parágrafo 4 da Carta do Agente 
Pagador italiano, confirmamos.

(i) que recebemos os documentos mencionados no 
parágrafo 4 da Solicitação de Pagamento; e

(ii) que verificamos todos os documentos que estes es-
tão na sua aparência, preenchidos e regulares.

Comprometemo-nos a cumprir com nossas obri-
gações nos termos dos parágrafos 5, 6, 7, 8 e 9 da 
Carta do Agente Pagador Italiano e a entregar a V.S.as 
as cópias dos documentos mencionados no Anexo B 
Parte III do Contrato de Crédito de Comprador.

Atenciosamente,
Por e em nome de [Agente Pagador Italiano]
Por:

ANEXO B

APENSO B – FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO 
DE PAGAMENTO

Ao: [Agente]
cc. [Garantidor]
[Data]

Prezados Senhores,

Ref: Estado do Tocantins, agindo através da sua Se-
cretaria da Infra-Estrutura. Contrato de Crédito 
de Comprador datado de [*] (doravante deno-
minado “Contrato de Crédito de Comprador”). 
USD175.410.000 (cento e setenta e cinco milhões 
quatrocentos e dez mil Dólares) (doravante de-
nominado “Crédito”) para financiar pagamentos 
relativos ao contrato nº 63/2006 datado de 18 
de abril de 2006, e suas alterações posteriores, 
(doravante denominado “Contrato”) entre o Esta-
do do Tocantins, agindo através da Secretaria da 
Infra-Estrutura doravante denominada “Compra-
dor”) e um consórcio liderado pela Rivoli S.p.A. 
(doravante denominado “Fornecedor”)

(1) Referimo-nos ao Contrato de Crédito de Com-
prador assinado entre o Tomador, o Garantidor, o Arran-
jador lá mencionado, os Bancos cujos nomes constam 
do Anexo F do Contrato de Crédito de Comprador e 
V.Sªs na qualidade de Agente. Os termos definidos no 
Contrato de Crédito de Comprador têm seus sentidos 
aqui tal como lá usados.

(2) Quanto à Solicitação de Pagamento datada 
de [...] entregue a V.Sªs pelo Fornecedor solicitando 
um valor de USD [...] nós, pelo presente instrumento, 
de modo irrevogável e incondicional confirmamos que 
o valor em USD representando o Adiantamento relati-
vo ao crédito solicitado pelo Fornecedor, é livremente 
pagável ao Fornecedor nos termos do Contrato.

(3) Da mesma forma, nos termos da Cláusula 
10(c)(i) do Contrato de Crédito de Comprador nós, de 
modo irrevogável e incondicional, autorizamos esta 
creditar os recursos do Adiantamento à conta do Agen-
te Pagador Italiano mencionado na Cláusula 3(c) do 
Contrato de Crédito de Comprador para a conta do 
Fornecedor.

(4) Confirmamos, pelo presente instrumento, 
que a parcela proporcional de 15% (quinze por cento) 
do Preço Contratual cujo pagamento deve ser feito 
por nós ao Fornecedor nos termos do Contrato como 
pagamento inicial em um valor correspondente a [...] 
foi paga.

(5) Confirmamos, pelo presente instrumento que, 
na data deste documento, as afirmações e garantias 
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feitas por nós ou a nosso respeito na Cláusula 12 do 
Contrato de Crédito de Comprador são verdadeiras e 
corretas, e não ocorreu ou tem continuidade qualquer 
Evento de Inadimplemento ou evento que através de 
notificação ou passagem de tempo ou ambos se cons-
titua em Evento de Inadimplemento.

Atenciosamente,
[Tomador]

ANEXO C

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DO TOCANTINS 

(em papel timbrado da Procuradoria Geral 
do Estado do Tocantins)

[*]
À: MCC – Mediocredito Centrale S.p.A., 
Via Piemonte 51.
00187 Roma. Itália.

por si mesma como Arranjador e como Banco e como 
Agente dos Bancos (tal como definido no Contrato de 
Crédito de Comprador mencionado abaixo).

Prezados Senhores,
Operei na qualidade de assessor jurídico para o 

Estado do Tocantins, agindo através da Secretaria da 
Infra-Estrutura (doravante denominado “Tomador”) em 
conexão com um Contrato de Crédito de Comprador 
datado de [*] de 2006 (doravante denominado Contrato 
de Crédito de Comprador), assinado entre o Tomador, 
a República Federativa do Brasil, como Garantidor, a 
MCC – Mediocredito Centrale S.p.A., como Arranjador, 
os Bancos lá relacionados, e a MCC – Mediocredito Cen-
trale S.p.A. como Agente, concedendo empréstimos para 
o Tomador num total principal de USD175.410.000,00 
(cento e setenta e cinco milhões quatrocentos e dez mil 
dólares) para os propósitos estabelecidos nos conside-
randos do Contrato de Crédito de Comprador.

Nessa qualidade, conduzi um exame da legislação 
e dos fatos e examinei as seguintes documentos:

(i) cópia assinada do Contrato de Crédito de Com-
prador;

(ii) a [Constituição] do Tomador;
(iii) as [leis ou outra evidência documentar apropria-

da] autorizando a assinatura, distribuição e cum-
primento do Contrato de Crédito de Comprador 
pelo Tomador e a pessoa ou pessoas autorizadas 
a assinar em nome do Tomador, o Contrato de 
Crédito de Comprador e todos os documentos a 
serem entregues pelo Tomador nos termos da-
quele instrumento;

(iv) espécimes da assinatura das pessoas autorizadas 
a assinar o Contrato de Crédito de Comprador 

e que têm poderes para assinar quaisquer do-
cumentos a serem entregues pelo Tomador nos 
termos daquele instrumento;

(v) a aprovação, os consentimentos e autorizações, 
caso existam, necessárias para tornar legal, váli-
do, vínculatório e exeqüivel o Contrato de Crédito 
de Comprador incluindo, sem limitar-se a tanto, 
o registro do Contrato de Crédito de Comprador 
junto ao Banco Central do Brasil.

Examinei, outrossim, os aspectos legais e examinei 
outros documentos, registros, contratos, acordos e cer-
tificados tal como considerei relevantes neste caso.

Exceto como aqui expressamente especificado, 
todos os termos usados no presente instrumento no 
Contrato de Crédito de Comprador têm seus respecti-
vos sentidos tal como lhes é atribuído no Contrato de 
Crédito de Comprador.

Baseado no que consta acima, emito este pare-
cer no sentido de que:

1. O Tomador tem total poder, autoridade e direito 
legal, e tomou todas as ações necessárias à assinatura 
e distribuição do Contrato de Crédito de Comprador e 
de todos e quaisquer outros instrumentos e documen-
tos lá contemplados e ao cumprimento e observância 
dos termos e dispositivos daquele instrumento e a to-
mar empréstimo em seus termos. O Sr. [...], [inserir o 
cargo] do Tomador tem o direito, poder e autoridade 
para assinar o Contrato de Crédito de Comprador em 
nome do Tomador.

2. A assinatura, distribuição e cumprimento pelo 
Tomador do Contrato de Crédito de Comprador foram 
devidamente autorizadas por todas as ações neces-
sárias e não:

(i) violam qualquer disposição de lei, regra, regula-
mento, ordem, mandado, sentença, mandado 
judicial, decreto, determinação ou adjudicação 
vigente neste momento com aplicabilidade ao 
Tomador ou à sua [Constituição];

(ii) resultam em violação ou constituirão inadimple-
mento segundo qualquer contrato multilateral 
ou empréstimo ou contrato de crédito ou qual-
quer outro acordo, empréstimo ou instrumento 
do qual o Tomador seja parte pelo qual o Toma-
dor, ou seus bens, possam estar vinculado ou 
afetados; ou

(iii) resultam na criação ou imposição de qualquer 
direito real de garantia, ônus, gravame ou outra 
obrigação de qualquer natureza sobre quaisquer 
de seus bens, ativos ou receitas.

3. Não há ações legais, administrativas ou ou-
tras ações, demandas ou outros processos em cur-
so, pendentes ou iminentes contra o Tomador que, 
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se decididos adversamente poderiam afetar material 
e adversamente a capacidade do Tomador em cum-
prir suas obrigações contidas no Contrato de Crédito 
de Comprador ou contestar a legalidade, validade ou 
efeito vinculatório de qualquer dispositivo do Contrato 
de Crédito de Comprador.

4. Todas as autorizações, consentimentos, li-
cenças, preenchimento ou registro junto a qualquer 
tribunal ou departamento governamental, comissão, 
conselho, repartição, órgão ou instrumentalidade da 
República Federativa do Brasil necessários para a 
válida assinatura de distribuição, ou necessários para 
o cumprimento, pelo Tomador, do Contrato de Crédi-
to de Comprador, incluindo o pagamento em dólares 
aos Bancos tal com disposto no Contrato de Crédito 
de Comprador foram obtidas e encontram-se em pleno 
vigor e efeito, incluindo a tradução para o idioma portu-
guês do Contrato de Crédito de Comprador, produzido 
por Tradutor Público, e a publicação de extrato desse 
Contrato no Diário Oficial e o registro ROF junto ao 
Banco Central.

5. O Contrato de Crédito de Comprador consti-
tui obrigação válida, legal e vinculatória do Tomador, 
exeqüível contra o Tomador em seus próprios termos, 
exceto tal como limitado pela legislação que rege a 
moratória ou outras leis similares que afetam os direi-
tos dos credores em geral.

6. As obrigações e responsabilidades do Toma-
dor expressas no Contrato de Crédito de Comprador 
terão no mínimo a mesma prioridade em direito de 
pagamento que todo o outro presente ou futuro Endi-
vidamento Externo não segurado de não subordinado 
do Tomador.

7. A assinatura, distribuição ou cumprimento do 
Contrato de Crédito de Comprador não darão origem 
a qualquer imposto de registro, imposto de selo ou 
impostos similares impostos no Brasil.

8. Exceto pelas regras do Banco Central, não 
existe lei no Brasil exigindo o registro ou arquivamento 
do Contrato de Crédito de Comprador.

9. (A) o Tomador está sujeito à lei civil 
e administrativa quanto as suas obrigações 
nos termos do Contrato de Crédito de Com-
prador;

(B) os empréstimos tomados pelo Toma-
dor nos termos deste instrumento e a assina-
tura, distribuição e cumprimento do Contrato 
de Crédito de Comprador pelo Tomador cons-
tituem atos administrativos.

10. O Tomador não tem direito de imunidade de 
ação, execução ou qualquer outro processo judicial 
a respeito de suas obrigações contidas no Contrato 

de Crédito de Comprador em qualquer tribunal com-
petente no Brasil, exceto pela limitação da alienação 
de propriedade pública como disposto no Artigo 100 
do Código Civil Brasileiro, ficando ressalvado que a 
execução de qualquer sentença arbitral contra o To-
mador e a satisfação por este de qualquer sentença 
arbitral somente podem ser efetuadas de acordo com 
o artigo 100 da Constituição do Brasil e os procedi-
mentos estabelecidos no Artigo 730 et seq. do Có-
digo do Processo Civil do Brasil (Artigos esses que 
estabelecem o procedimento nos termos do qual a 
sentença arbitral deve obrigatoriamente ser satisfeita 
pelo Tomador, incluindo as exigências de que a sen-
tença arbitral já registrada para inclusão no orçamento 
para efeito de pagamento no exercício fiscal subse-
qüente do Tomador e de que o pagamento quanto à 
dita sentença arbitral seja feito através do tribunal que 
proferiu a sentença arbitral).

11. A escolha da Legislação Inglesa como sen-
do a que pauta o Contrato de Crédito de Comprador 
é legal, válida, vinculatória do Tomador e será mantida 
como uma escolha válida de legislação pelos tribunais 
do Brasil e a submissão à arbitragem nos termos da 
Cláusula 24 do Contrato de Crédito de Comprador é 
irrevogavelmente vinculatória sobre o Tomador e será 
mantida em qualquer processo judicial ou administra-
tivo no Brasil.

12. Qualquer sentença arbitral prolatada nos ter-
mos da cláusula 24 do Contrato de Crédito de Com-
prador será exeqüível contra o Tomador nos tribunais 
federais do Brasil sem reexame do mérito se essa sen-
tença arbitral for homologada pelo Superior Tribunal de 
Justiça no Brasil. Essa homologação será obtida caso 
a sentença arbitral:

(i) cumpra todas as formalidades exigidas para sua 
execução segundo as leis do país onde tenha 
sido prolatada;

(ii) tenha sido prolatada por tribunal arbitral compe-
tente depois de citação do processo às partes 
da ação tal como exigido pelas regras do tribu-
nal arbitral;

(iii) não esteja sujeita a apelação;
(iv) esteja autenticada por consulado brasileiro no país 

onde a sentença tenha sido prolatada e esteja 
acompanhada de tradução para o idioma portu-
guês  feita por tradutor público qualificado; e

(v) não contrarie os princípios da política pública brasi-
leira tal como disposto no Artigo 17 do Decreto-Lei 
nº 4.657 datado de 4 de setembro de 1942.

13. Não existe Gravame segurando qualquer En-
dividamento Externo sobre qualquer ou toda a receita 
ou ativos atuais do Tomador, e tampouco a assinatura 
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e distribuição do Contrato de Crédito de Comprador e 
o cumprimento pelo Tomador e seu cumprimento e ob-
servância das obrigações expressas como tendo sido 
assumidas pelo Tomador, e as condições a ele impos-
ta pelo Contrato de Crédito de Comprador resultarão 
na existência ou obrigarão o Tomador a criar qualquer 
Gravame segundo qualquer Endividamento Externo so-
bre qualquer receita ou ativo atual do Tomador, exceto 
pelos Gravames permitidos do Tomador.

14. No melhor do meu conhecimento, não ocor-
reu Evento de Inadimplemento ou outro evento que, 
através de notificação e/ou passagem de tempo e/ou 
certificação de materialidade, possa constituir Evento 
de Inadimplemento.

15. Nem o Agente nem os bancos serão tidos 
como residentes, domiciliados, negociantes ou sujeitos 
a tributação no Brasil somente pela razão da assinatura, 
cumprimento e; ou execução do Contrato de Crédito 
de Comprador, e tampouco é deles exigido que sejam 
residentes ou domiciliados para executar o Contrato 
de Crédito de Comprador no Brasil.

16. Não e necessário segundo as leis do Brasil

(i) para capacitar o Agente ou os Bancos a executar 
seus direitos estabelecidos no Contrato de Cré-
dito de Comprador; ou

(ii) pela razão da assinatura, distribuição e cumprimen-
to do Contrato de Crédito e Comprador por cada 
um deles, que qualquer deles seja licenciado, 
qualificado ou lhe tenha sido conferido o direito 
de negociar no Brasil.

17. As disposições da cláusula 8(b) do Contrato 
de Crédito de Comprador são válidas, vinculatórias e 
exequíveis segundo as leis do Brasil.

Este parecer trata da data de hoje e pode conti-
nuar a merecer confiança como verdadeiro e correto 
na data de cada Adiantamento segundo o Contrato 
de Crédito de Comprador exceto caso notifiquemos 
ao Agente, por escrito, do contrário, na competente 
data ou antes dela.

Este parecer trata somente da legislação do Brasil 
cujos termos, tal como aqui usados, incluem qualquer 
organização do e dentro do Estado Brasileiro, é ende-
reçado a V. Sªs, e é fornecido somente para o benefí-
cio de V. Sªs, do assessor jurídico de V. Sªs, Chiomenti 
Studio Legale e da SACE S.p.A. _ Servizi Assicurati-
ve del Commercio Estero. Este parecer não pode ser 
entregue ou merecer a confiança de qualquer outra 
pessoa, firma ou companhia sem nosso consentimento 
prévio por escrito, é estritamente limitado aos assuntos 
aqui tratados, e não deve ser usado ou estendido por 
implicação a qualquer outro assunto.

Atenciosamente, 

ANEXO D

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 
DA FAZENDA NACIONAL DO BRASIL 

(em papel timbrado da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional no Brasil)

[*]
À: MCC _ Mediocredito Centrale S.p.A., Via Piemonte 
51, 00187 Roma, Itália

por si mesma como Arranjador e como Banco e como 
Agente dos Bancos (tal como definido no Contrato de 
Crédito de Comprador mencionado abaixo).

Prezados Senhores,
Operei na qualidade de assessor jurídico para 

a República Federativa do Brasil (doravante deno-
minado “Garantidor”) em conexão com um Contra-
to de Crédito de Comprador datado de [*] de 2006 
(doravante denominado “Contrato de Crédito de 
Comprador”), assinado entre o Estado do Tocan-
tins, agindo através da Secretaria da Infra-Estrutura 
(doravante denominado “Tomador”), o Garantidor, a 
MCC _ Mediocredito Centrale S.p.A. como Arranja-
dor, os Bancos lá relacionados, e a MCC – Medio-
credito Centrale S.p.A.. como Agente, concedendo 
empréstimos para o Tomador num total principal de 
USD175.410.000,00 (cento e setenta e cinco milhões 
e quatrocentos e dez mil

Dólares) para os propósitos estabelecidos nos 
considerandos do Contrato de Crédito de Compra-
dor.

Nessa qualidade, conduzi um exame da legislação 
e dos fatos e examinei os seguintes documentos:

(i) cópia assinada do Contrato de Crédito de Com-
prador;

(ii) a [Constituição] do Garantidor;
(iii) as [leis ou outra evidência documental apropriada] 

autorizando a assinatura, distribuição e cumpri-
mento do Contrato de Crédito de Comprador pelo 
Garantidor e a pessoa ou pessoas autorizadas 
a assinar em nome do Garantidor, o Contrato de 
Crédito de Comprador e todos os documentos 
a serem entregues pelo Garantidor nos termos 
daquele instrumento;

(iv) espécimes da assinatura das pessoas autorizadas 
a assinar o Contrato de Crédito de Comprador e 
que têm poderes para assinar quaisquer docu-
mentos a serem entregues pelo Garantidor nos 
termos daquele instrumento;

(v) a aprovação, os consentimentos e autorizações, 
caso existam, necessárias para tornar legal, váli-
do, vinculatório e exeqüível o Contrato de Crédito 
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de Comprador incluindo, sem limitar-se a tanto, 
o registro do Contrato de Crédito de Comprador 
junto ao Banco Central do Brasil.

Examinei, outrossim, os aspectos legais e exa-
minei outros documentos, registros, contratos, acor-
dos e certificado tal como considerei relevante neste 
caso.

Exceto como aqui expressamente especificado, 
todos os termos usados no presente instrumento e no 
Contrato de Crédito de Comprador têm seus respecti-
vos sentidos tal como lhe sé atribuído no Contrato de 
Crédito de Comprador.

Baseado no que consta acima, emito este pare-
cer no sentido de que:

1. o Garantidor tem total poder, autoridade e direito 
legal, e tomou todas as ações necessárias à assinatura 
e distribuição do Contrato de Crédito de Comprador e 
de todos e quaisquer outros instrumentos e documentos 
lá contemplados e ao cumprimento e observância dos 
termos e dispositivos daquele instrumento e a tomar 
empréstimo em seus termos . O Sr. [...]. [inserir o cargo] 
do Garantidor tem o direito, poder e autoridade para 
assinar o Contrato de Crédito de Comprador em nome 
do Garantidor e o Procurador da Fazenda Nacional no 
Brasil tem o direito, poder e autoridade para assinar 
qualquer documento ligado ao Contrato de Crédito de 
Comprador em nome do Garantidor.

2. Assinatura, distribuição e cumprimento pelo 
Garantidor do Contrato de Crédito de Comprador fo-
ram devidamente autorizadas por todas as ações ne-
cessárias e não:

(i) violam qualquer disposição de lei, regra, regula-
mento, ordem, mandado, sentença, mandado 
judicial, decreto, determinação ou adjudicação 
vigente neste momento com aplicabilidade ao 
Garantidor ou à sua [Constituição];

(ii) resultam em violação ou constituirão inadimple-
mento segundo qualquer contrato multilateral 
ou empréstimo ou contrato de crédito ou qual-
quer outro acordo, empréstimo ou instrumento 
do qual o Garantidor seja parte pelo qual o Ga-
rantidor, ou seus bens, possam estar vinculados 
ou afetados; ou

(iii) resultam na criação ou imposição de qualquer 
direito real de garantia, ônus, gravame ou outra 
obrigação de qualquer natureza sobre quaisquer 
de seus bens, ativos ou receitas.

3. Não há ações legais, administrativas ou ou-
tras ações, demandas ou outros processos em curso, 
pendentes ou iminentes contra o Garantidor que, se 
decididos adversamente poderiam afetar material e 
adversamente a capacidade do Garantidor em cum-

prir suas obrigações contidas no Contrato de Crédito 
de Comprador ou contestar a legalidade, validade ou 
efeito vinculatório de qualquer dispositivo do Contrato 
de Crédito de Comprador.

4. Todas as autorizações, consentimentos, li-
cenças, preenchimento ou registro junto a qualquer 
tribunal ou departamento governamental, comissão, 
conselho, repartição, órgão ou instrumentalidade da 
República Federativa do Brasil necessários para a vá-
lida assinatura e distribuição, ou necessários para o 
cumprimento, pelo Garantidor, do Contrato de Crédito 
de Comprador, incluindo o pagamento em Dólares aos 
Mutuantes tal como disposto no Contrato de Crédito 
de Comprador foram obtidas e encontram-se em ple-
no vigor e efeito, incluindo a tradução para o idioma 
português do Contrato de Crédito de Comprador, pro-
duzida por tradutor público, e a publicação do extrato 
desse Contrato no Diário Oficial e registro ROF junto 
ao Banco Central.

5. O Contrato de Crédito de Comprador consti-
tui obrigação válida, legal e vinculatória do Garanti-
dor, exeqüível contra o Garantidor em seus próprios 
termos, exceto tal como limitado pela legislação que 
rege a moratória ou outras leis similares que afetam 
os direitos dos credores em geral.

6. As obrigações e responsabilidades do Garan-
tidor expressas no Contrato de Crédito de Comprador 
terão no mínimo a mesma prioridade em direito de 
pagamento que todo o outro presente ou futuro Endi-
vidamento Externo não segurado e não subordinado 
do Garantidor.

7. A assinatura, distribuição ou cumprimento do 
Contrato de Crédito de Comprador não darão origem 
a qualquer imposto de registro, imposto de selo ou 
impostos similares impostos no Brasil.

8. Exceto pelas regras do Banco Central, não 
existe lei no Brasil exigindo o registro ou arquivamento 
do Contrato de Crédito de Comprador.

9. (A) o Garantidor está sujeito à lei civil 
e administrativa quanto às suas obrigações 
nos termos do Contrato de Crédito de Com-
prador;

(B) a emissão de garantia pelo Garantidor 
nos termos deste instrumento e a assinatura, 
distribuição e cumprimento do Contrato de 
Crédito de Comprador pelo Garantidor cons-
tituem atos administrativos.

10. O Garantidor não tem direito de imunidade de 
ação, execução ou qualquer outro processo judicial a 
respeito de suas obrigações contidas no Contrato de 
Crédito de Comprador em qualquer tribunal competente 
no Brasil, exceto pela limitação de alienação de bens 
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públicos conforme disposto no Artigo 100 do Código 
Civil Brasileiro ficando ressalvado que a execução 
de qualquer sentença arbitral contra o Garantidor e a 
satisfação por este de qualquer sentença arbitral no 
Brasil somene podem ser efetuadas de acordo com o 
Artigo 100 da Constituição do Brasil e os procedimen-
tos estabelecidos no Artigo 730 et seq. do Código do 
Processo Civil do Brasil (Artigos esses que estabele-
cem o procedimento nos termos do qual a sentença 
arbitral deve obrigatoriamente ser satisfeita pelo Ga-
rantidor, incluindo as exigências de que a sentença 
arbitral seja registrada para inclusão no orçamento 
para efeito de pagamento no exercício fiscal subse-
qüente do Garantidor e de que o pagamento quanto à 
dita sentença arbitral seja feito através do tribunal que 
proferiu a sentença arbitral).

11. A escolha da Legislação Inglesa como sendo 
a que pauta o Contrato de Crédito de Comprador é le-
gal, válida, vinculatória do Garantidor e será mantida 
como uma escolha válida de legislação pelos tribunais 
do Brasil e a submissão à arbitragem nos termos da 
Cláusula 24 do Contrato de Crédito de Comprador é 
irrevogavelmente vinculatória sobre o Garantidor e 
será mantida em qualquer processo judicial ou admi-
nistrativo no Brasil.

12. Qualquer sentença arbitral prolatada nos 
termos da Cláusula 24 do Contrato de Crédito de 
Comprador será exeqüível contra o Garantidor nos 
tribunais federais do Brasil sem reexame do mérito se 
essa sentença arbitral for homologada pelo Superior 
Tribunal de Justiça no Brasil. Essa homologação será 
obtida caso a sentença arbitral:

(i) cumpra todas as formalidades exigidas para sua 
execução segundo as leis do país onde tenha 
sido prolatada;

(ii) tenha sido prolatada por tribunal arbitral compe-
tente depois de citação do processo às partes 
da ação tal como exigido pelas regras do tribu-
nal arbitral;

(iii) não esteja sujeita a apelação;
(iv) esteja autenticada por consulado brasileiro no 

país onde a sentença tenha sido prolatada e 
esteja acompanhada de tradução para o idio-
ma português feita por tradutor público quali-
ficado; e

(v) não contrarie os princípios da política pública brasi-
leira tal como disposto no artigo 17 do Decreto-Lei 
nº 4.657, datado de 4 de setembro de 1942.

13. Não existe Gravame segurando qualquer En-
dividamento Externo sobre qualquer ou toda a receita 
ou ativos atuais do Garantidor, e tampouco a assinatura 
e distribuição do Contrato de Crédito de Comprador 

e o cumprimento pelo Garantidor e seu cumprimento 
e observância das obrigações expressas como ten-
do sido assumidas pelo Garantidor, e as condições a 
ele impostas pelo Contrato de Crédito de Comprador 
resultarão na existência ou obrigarão o Garantidor a 
criar qualquer Gravame segurando qualquer Endivida-
mento Externo sobre qualquer receita ou ativo atual 
do Garantidor, exceto pelos Gravames Permitidos do 
Garantidor.

14. No melhor do meu conhecimento, não ocor-
reu Evento de Inadimplemento ou outro evento que, 
através de notificação e/ou passagem de tempo e/ou 
certificação de materialidade, possa constituir Evento 
de Inadimplemento.

15. Nem o Agente nem os Bancos serão tidos 
como residentes, domiciliados, negociantes ou sujeitos 
a tributação no Brasil somente pela razão da assinatu-
ra, cumprimento e/ou execução do Contrato de Crédito 
de Comprador, e tampouco é deles exigido que sejam 
residentes ou domiciliados para executar o Contrato 
de Crédito de Comprador no Brasil.

16. Não é necessário segundo as leis do Brasil

(i) para capacitar o Agente ou os Bancos a executar 
seus direitos estabelecidos no Contrato de Cré-
dito de Comprador; ou

(ii) pela razão da assinatura, distribuição e cumprimento 
do Contrato de Crédito de Comprador por cada 
um deles, que qualquer deles seja licenciado, 
qualificado ou lhe tenha sido conferido o direito 
de negociar no Brasil.

17. As disposições da Cláusula 11.14 do Contrato 
de Crédito de Comprador são válidas, vinculatórias e 
exeqüíveis segundo as leis do Brasil.

Este parecer trata da data de hoje e pode conti-
nuar a merecer confiança como verdadeiro e correto 
na data de cada Adiantamento segundo o Contrato 
de Crédito de Comprador exceto caso notifiquemos 
ao Agente, por escrito, do contrário, na competente 
data ou antes dela.

Este parecer trata somente da legislação brasi-
leira, cujos termos, como aqui usados, incluem qual-
quer organização do e dentro do Estado brasileiro é 
endereçado a V.Sªs, e é fornecido somente para o 
benefício de V.Sªs, do assessor jurídico de V.Sªs, [*] e 
da SACE S.p.A. — Servizi Assicurative del Commercio 
Estero. Este parecer não pode ser entregue ou merecer 
a confiança de qualquer outra pessoa, firma ou com-
panhia sem nosso consentimento prévio por escrito, 
é estritamente limitado aos assuntos aqui tratados, 
e não deve ser usado ou estendido por implicação a 
qualquer outro assunto.

Atenciosamente,
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ANEXO E

FORMULÁRIO DE CERTIFICADO 
DE TRANSFERÊNCIA

À: MCC — Mediocredito Centrale S.p.A.

CERTIFICADO DE TRANSFERÊNCIA

relativo ao contrato de crédito de comprador (incluindo 
suas alterações, variações, novações ou suplemen-
tações posteriores, doravante denominado “Contrato 
de Crédito de Comprador”), datado de [*], pelo qual 
um crédito de USD175.410.000,00 (cento e setenta 
e cinco milhões quatrocentos e dez mil Dólares) foi 
posto à disposição do Estado do Tocantins agindo 
através da Secretaria da Infra-Estrutura (doravante 
denominado “Tomador”) por um grupo de bancos 
e instituições financeiras lá mencionados em cujo 
nome a MCC —Mediocredito Centrale S.p.A., (do-
ravante denominado “Agente”) agiu na qualidade de 
Agente em conexão com o dito Contrato de Crédito 
de Comprador.

1. Os termos definidos no Contrato de Crédito 
de Comprador têm, sujeitos a qualquer indicação em 
contrário, os mesmos significados neste instrumento. 
Os termos Banco, Cessionário, Participação do Ban-
co e Valor Transferido são definidos no anexo a este 
documento.

2. O Banco confirma que a Participação do Ban-
co constitui um resumo preciso de sua participação no 
Contrato de Crédito de Comprador e solicita ao Ces-
sionário que aceite a transferência da porcentagem so-
bre a Participação do Banco igual ao Valor Transferido, 
tal como mostrado no anexo ao presente documento, 
através de sua assinatura e entrega deste Certificado 
de Transferência ao Agente em seu endereço para a 
entrega de notificações como especificado no Contrato 
de Crédito de Comprador.

3. O Cessionário, pelo presente instrumento, so-
licita ao Agente que aceite este Certificado de Transfe-
rência como entregue ao Agente segundo a Cláusula 
22 do Contrato de Crédito de Comprador e para os 
propósitos lá especificados de modo a ter efeito de 
acordo com seus termos na Data de Transferência ou 
data posterior tal como determinado de acordo com 
seus termos.

4. O Cessionário garante que recebeu cópia do 
Contrato de Crédito de Comprador juntamente com as 
outras informações que solicitou em conexão com esta 
transação e que não depositou confiança e doravante 
não depositará confiança no Banco para verificar ou 
indagar em seu nome a respeito da legalidade, vali-
dade, efetividade, adequação, precisão ou complete-

za de qualquer dessas informações e concorda ainda 
em que não depositou e não depositará confiança no 
Banco para avaliar ou manter sob exame em seu nome 
as condições financeiras, credibilidade, condições, 
negócios, status ou natureza do Tomador.

5. O Cessionário, pelo presente instrumento, 
compromete-se diante do Banco e de cada uma das 
outras partes do Contrato de Crédito de Comprador 
no sentido de que cumprirá, de acordo com seus ter-
mos, todas as obrigações que, segundo os termos do 
Contrato de Crédito de Comprador, serão assumidas 
por ele depois da entrega deste Certificado de Transfe-
rência ao Agente e da satisfação das condições (caso 
haja) sujeitas às quais este Certificado de Transferência 
passa a ter vigência.

6. O Banco não faz afirmações ou expressa ga-
rantias e nem assume responsabilidades quanto à le-
galidade, validade, efefividade, adequação ou exeqüi-
bilidade do Contrato de Crédito de Comprador ou de 
qualquer documento relacionado àquele instrumento 
e não assume responsabilidade quanto às condições 
financeiras do Tomador ao cumprimento e observân-
cia pelo Tomador de qualquer de suas obrigações 
expressas no Contrato de Crédito de Comprador ou 
a qualquer documento relativo àquele instrumento e 
todas e quaisquer das ditas condições ou garantias, 
quer expressas ou implicadas por lei ou de outra for-
ma, são aqui excluídas.

7. O Banco, pelo presente instrumento, notifica 
no sentido de que nada aqui contido ou contido no 
Contrato de Crédito de Comprador (ou em qualquer 
documento relacionado àquele instrumento) obriga o 
Banco a

(i) aceitar retransferência do Cessionário do todo ou 
parte de seus direitos, benefícios e/ou obrigações 
segundo o Contrato de Crédito de Comprador 
transferidas nos termos deste instrumento, ou

(ii) suportar quaisquer perdas, direta ou indiretamen-
te sustentada ou incorrida pelo Cessionário por 
qualquer razão que seja, incluindo, sem limita-
ção, a falta de cumprimento pelo Tomador ou 
por qualquer outra parte do Contrato de Crédito 
de Comprador (ou de qualquer documento a ele 
relacionado) de suas respectivas obrigações se-
gundo quaisquer de tais documentos.

O Cessionário, pelo presente instrumento, reco-
nhece a ausência de tais obrigações tal como men-
cionadas em (i) e (ii) acima,

8. Este Certificado de Transferência e os direitos 
e obrigações das partes aqui contidas são pautadas e 
interpretadas de acordo com as leis da Inglaterra.
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Aviso nº  850 – C. Civil.

Em 22 de setembro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Crédito externo.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República 

Federativa do Brasil, no valor de até US$ 175,410,000.00 
(cento e setenta e cinco milhões e quatrocentos e dez 
mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o 
Governo do Estado do Tocantins e o MCC – Mediocre-
dito Centrale S.p.A., cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do “Projeto Eixos Rodoviários de 
Integração e Desenvolvimento – Fase III”.

Atenciosamente, – Dilma Roussef, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)
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O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) 

– Sobre a mesa, aviso do presidente do Tribunal de 

Contas da União que passo a ler.

É lido o seguinte:

Aviso nº 1.195–Seses–TCU–Plenário

Brasília–DF, 27 de agosto de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-
so Nacional,

Encaminho a Vossa Excelência, para conheci-
mento em atenção ao Ofício nº 1.014/SF, de 16-7-2008, 
cópia do Acórdão proferido nos autos do processo nº 
TC 19.085/2008–8, pelo Plenário desta Corte na Ses-
são Ordinária de 27-8-2008.

Respeitosamente, – Walton Alencar Rodrigues, 
Presidente.



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38511 



38512  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38513 



38514  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 
O aviso que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 52, de 2008 (nº 
1.064/2008, na origem), do Tribunal de Contas da União, 
encaminhando cópia do Acórdão nº 1.765/2008, pro-
ferido pelo Plenário daquela Corte nos autos do pro-
cesso nº TC 007.418/2008-4, que trata de projeto de 
resolução que dispõe acerca do recebimento, classifi-

cação, autuação, tramitação, tratamento, atendimento, 
comunicação e encerramento das solicitações do Con-
gresso Nacional, revogando, por conseqüência, alguns 
dispositivos da Resolução-TCU 191/2006 (Resolução-
TCU nº 215, de 2008, que dispõe sobre o tratamento 
de solicitações do Congresso Nacional) . 

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

É o seguinte o aviso recebido:
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Aviso nº 1.064–Seses–TCU–Plenário

Brasília–DF, 20 de agosto de 2008

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimen-

to, cópia do Acórdão proferido nos autos do processo 

nº TC 007.418/2008–4, pelo Plenário desta Corte na 

Sessão Ordinária de 20-8-2008.

Respeitosamente, – Walton Alencar Rodrigues, 

Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.142, DE 2008

Requeremos, de acordo com o Regimento Interno 
do Senado Federal, alteração da data da Sessão Especial 
em homenagem ao Dia da Criança que aconteceria no 
dia 10 de outubro para o dia 15 do mesmo mês. Reque-
remos ainda, que essa sessão seja em conjunto com a 
sessão de homenagem ao Dia do Professor, conforme 
Requerimento nº 153/2008, pendente de aprovação.

Justificação

Tendo em vista impedimento Regimental à apro-
vação, no mês de outubro, das duas sessões especiais 
para o Dia da Criança e para o Dia do Professor, solici-
tamos alteração da data da sessão do Dia da Criança, 
anteriormente agendada para o dia 10 de outubro, de 
forma que possamos fazer as duas comemorações no 
mesmo dia, qual seja o dia 15 do mesmo mês.

A razão deste requerimento deve-se ao fato de 
que Criança e Professor estão na pauta quase diária de 

todos os meios de comunicação, por diversas questões 
que merecem a reflexão dos senadores e senadoras. 
Temos ainda o fato de criança e professor serem assun-
tos que guardam estreita relação entre si, de forma que 
podemos homenagear um aludindo ao outro. A união 
das duas sessões permitirá a todos os parlamentares 
não faltarem com a devida homenagem que criança e 
professor merecem nos seus respectivos dias.

Sendo assim, solicitamos a aprovação da trans-
ferência da sessão do Dia da Criança para o dia 15 de 
outubro, mesmo porque não há como separar a criança 
e o professor. Isso não significa fazermos duas ses-
sões no mesmo dia, o que é vetado pelo Regimento 
Interno, mas fazermos a sessão da criança com alu-
são ao professor.

Se o poeta já disse que “lugar de criança é na 
escola”, não vemos empecilhos em comemorarmos o 
Dia da Criança no Dia do Professor, até porque am-
bos necessitam urgentemente de uma escola pública 
bonita e bem equipada, com instrumentos que favore-
çam o aprendizado, e professores bem remunerados, 
atualizados e felizes.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2008. – 
Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 
O requerimento que acaba de ser lido vai à publicação 
e será votado oportunamente.

Neste momento, perguntaria ao nobre Senador 
Adelmir Santana, representante do Distrito Federal, se 
gostaria de fazer uso da palavra.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Sim, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 
Concedo a palavra a V. Exª, que dispõe de vinte minu-
tos da tribuna, Senador Adelmir Santana.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, brasileiros que nos 
ouvem pela TV Senado, pela Rádio Senado, os Estados 
Unidos enfrentam uma das piores crises econômicas 
da história do país, com reflexos negativos em todo 
o mundo, mas só agora o Presidente Lula começa a 
admitir que o Brasil poderá sentir apenas um pequeno 
aperto, conforme declarou ontem à imprensa.

O mercado financeiro tem vivido em clima de pâ-
nico. A maior economia mundial está fora de controle. O 
próprio Presidente Bush admitiu hoje que o momento 
é crítico e a tendência é piorar cada dia caso o Con-
gresso não aprove o pacote econômico para salvar o 
sistema bancário.
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O Governo diz que ainda está avaliando os efei-
tos da crise para a economia brasileira. E, sem dúvida, 
o mais prudente é não despertar o pânico na popu-
lação, mas o fato é que o impacto negativo da crise 
americana já atingiu o mercado financeiro mundial e, 
conseqüentemente, o mercado brasileiro. 

O tamanho da crise que estamos enfrentando nos 
leva a refletir sobre os mecanismos altamente sofistica-
dos e inovadores criados pelo mercado financeiro.

A este respeito o economista Thomas Friedman, 
em recente artigo publicado no The New York Times, 
sustenta que se faz necessário não um pacote de ajuda, 
mas um plano de reconstrução. Diz ele que: “É preciso 
voltar a fazer as coisas baseado na verdadeira enge-
nharia e não apenas na engenharia financeira”.

O setor produtivo brasileiro já sentiu o golpe. Ainda 
que o natal deste ano esteja garantido – haja vista que 
os investimentos que deveriam ser feitos já o foram – 
2009 aponta para uma redução dos investimentos e 
como conseqüência, a diminuição do crescimento, do 
emprego e da renda do nosso País.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, diante desse quadro 
que começa a se formar diante de nós, eu pergunto: será 
que estamos prontos para enfrentar essa crise? O Brasil 
está entre os países que mais se beneficiaram com a bo-
nança que se instalou na economia mundial em meados 
de 2002. A forte subida dos preços de commodities a 
partir daquele ano, puxada pelo maior crescimento do PIB 
mundial, particularmente a China, aumentou correspon-
dentemente o valor de nossas exportações.

E ainda atraiu capitais de fora, incrementou as 
nossas reservas em moeda forte, levou à queda das 
taxas de juros e da taxa de câmbio – como resultado 
da abundância de liquidez –, produzindo, ao final, a 
subida dos salários reais e do crédito em geral, além 
dos investimentos privados e da capacidade de produ-
ção da economia. Em adição, facilitou, enormemente, 
o combate à inflação.

A ampliação do crédito e a forte onda de aquisi-
ções de negócios, em conjunto com o maior crescimen-
to da economia, levaram a um crescimento recorde de 
arrecadação, que tem permitido melhorar a solvência 
do setor público brasileiro, sem que o Governo precise 
fazer qualquer esforço de ajuste do gasto.

No entanto, Sr. Presidente, é uma pena que a falta 
de controle da gastança pública tenha adicionado gas-
tos tão elevados ao já alto dispêndio do setor privado, 
levando, mais recentemente, ao reaparecimento de 
déficits cada vez mais elevados nas contas externas. 
O que exige do País a busca de maiores aportes de 
poupança externa, que é a sua contrapartida natural, 
além de adicionar novas pressões inflacionárias.

Por causa disso, o Banco Central se viu instado, 
na ausência de corte nos gastos públicos correntes, a 
suspender o processo de queda da taxa de juros que 
fixa periodicamente, a taxa Selic e até mesmo, mais 
recentemente, a subir essas taxas, interrompendo o 
processo tão ansiado de retomada do crescimento 
econômico do Brasil.

Só que, em cima dessa interrupção da trajetória 
de crescimento mais acelerado, cuja duração se imagi-
nava que seria breve, eclodiu, no mundo desenvolvido, 
o que talvez venha a se configurar como a maior crise 
bancária de todos os tempos.

Com efeito, enquanto o Brasil buscava recuperar 
longos anos de precária evolução de sua economia, e 
completava um longo esforço de organização de vários 
segmentos importantes, inclusive o setor bancário, a eco-
nomia líder do mundo, os Estados Unidos, depois de vários 
anos de política econômica expansionista, aumentava de 
forma descontrolada os empréstimos e financiamentos 
ao setor imobiliário, especialmente os destinados aos 
compradores individuais de moradias, muitos dos quais 
foram implementados sem a devida análise da capaci-
dade de pagamento dos respectivos mutuários.

Instalou-se uma crise de graves proporções nesse 
setor, à medida que os analistas e operadores cons-
tatavam que as chances de retorno dos empréstimos 
concedidos em larga escala nos últimos anos se si-
tuavam, efetivamente, muito aquém das expectativas 
normais de mercado, seguindo-se uma forte queda 
no valor dos imóveis, além de outros problemas que 
recentemente tornaram inviável qualquer saída rápida 
e sem maiores tumultos do imbróglio criado ao longo 
de vários anos da má gestão econômica.

Assim, enquanto analistas e operadores dos 
mercados financeiros apostavam que a crise do cré-
dito imobiliário americano fosse se dissipar de forma 
lenta e gradual, sem grandes prejuízos para as partes 
diretamente envolvidas, ela acabou mostrando a sua 
cara com toda força nos últimos meses.

O grito de alerta da gravidade da crise veio com a 
decretação da falência do Banco de Investimentos Leh-
man Brothers e a encampação, pelo governo americano, 
da Seguradora AIG, uma das maiores do mundo.

Deve-se enfatizar que na raiz do problema estão os 
empréstimos imobiliários de baixa qualidade que foram 
concedidos em grande escala naquele país, algo que se 
multiplicou pelos mercados financeiros mundiais por inter-
médio dos sofisticados instrumentos de propagação que 
vêm sendo criados nos últimos tempos, sem a adequada 
supervisão dos reguladores desses mercados.

Ao final, o que restou foi um grande e desconheci-
do número de instituições carregadas de operações de 
crédito com baixa chance de retorno, incertezas sobre 
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o montante desses créditos “podres”, e a ameaça da 
quebradeira generalizada no sistema financeiro dos 
Estados Unidos e de outros países.

Ou seja, estamos aí com mais uma crise de gran-
des proporções às nossas portas.

Infelizmente, mesmo que, a rigor, o Brasil não te-
nha qualquer envolvimento nos mecanismos originais 
das causas da crise, diante da forte interdependência 
dos países de maior peso na economia mundial, não 
há como escapar de sofrer os seus efeitos.

A principal dúvida é sobre a reação do governo 
do principal país envolvido, os Estados Unidos. 

Será que o “pacote” de ajuda em exame no Con-
gresso americano será, em sua configuração final, ca-
paz de debelar a crise, já que sua versão original de 
aporte de US$700 bilhões no setor bancário/imobiliário 
foi rejeitado pelo Congresso americano? 

Quanto tempo será preciso para que a econo-
mia americana se recupere? De quanto cairá o cres-
cimento da economia mundial? Como serão afetados 
os fluxos de capitais, especialmente para o Brasil, e 
saindo daqui? 

Aí se situam os dois problemas que mais nos 
devem preocupar.

O efeito desfavorável da desaceleração mundial, 
depois de pelo menos cinco anos de forte crescimento do 
PIB do mundo, sobre os preços de nossas exportações 
de commodities agrícolas e minerais, entre outras.

O outro problema é a diminuição do fluxo de ca-
pitais que tem contribuído fortemente para a nova fase 
de crescimento mais alto e a inflação sob controle. 

Haverá reversão de tudo de bom que aconteceu 
no Brasil nos últimos tempos, e que foi listado no início 
deste pronunciamento? Como reagir aqui dentro?

Diante da maior escassez de divisas, dificilmen-
te a taxa de câmbio deixará de subir, o que ajuda a 
corrigir o déficit externo, mas sinaliza novas pressões 
inflacionárias. 

Se o Banco Central já vinha subindo as taxas de 
juros, para desacelerar o suposto forte crescimento do 
consumo de bens e serviços, com o objetivo de corrigir 
o déficit externo e conter as pressões inflacionárias an-
teriores, com mais razão, agora se posicionará em favor 
de uma política monetária cada vez mais restritiva. E, 
naturalmente, quem vai sofrer é a classe média.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acredito 
que o ponto central da discussão econômica no Brasil, 
nos últimos tempos, está no fato de que é impossível 
crescer a taxas minimamente razoáveis, mesmo com a 
vantagem de participar de um mundo crescentemente 
integrado financeira e comercialmente, sem o mínimo 
de flexibilidade na gestão das variáveis sob controle 
das autoridades monetárias e fiscais. 

No Brasil, essa flexibilidade está capenga em 
face principalmente da excessiva rigidez das contas 
públicas. A introdução bem-sucedida do regime de 
câmbio flutuante a partir de 1999, em conjunto com o 
regime de metas de inflação, foi um grande passo na 
direção de dotar o País de instrumentos econômicos 
poderosos, para atingir seus objetivos maiores. 

Isso é verdadeiro tanto nas épocas de “vacas 
gordas” (quando a queda da taxa de câmbio impede 
que os ganhos de choques externos favoráveis se 
concentrem apenas no setor exportador, mas se es-
palhem para o resto da economia), como nas épocas 
de “vacas magras”, como a que se prenuncia para os 
próximos meses (quando a subida do câmbio permite 
algum ajustamento das contas externas, beneficiando 
exportações e penalizando importações).

Por sua vez, pelo regime de metas de inflação, 
qualquer desvio da meta é combatido com firmeza pelo 
Banco Central, que, para isso e na ausência de cor-
tes nos gastos públicos, aumenta a taxa de juros dos 
títulos que administra – a taxa Selic –, para reduzir os 
gastos globais do setor privado e trazer a inflação de 
volta para um nível que faz sentido.

Só que, ao se fazer isso, além de se penalizar 
diretamente o consumo privado, ocorre o pior – reduz-
se o investimento privado e, com ele, a capacidade de 
crescimento da economia.

Sob o enorme engessamento das contas públi-
cas, que prevalece no Brasil, ficaram muito limitadas 
as possibilidades de o Governo aumentar sua taxa de 
poupança (ou seja, a diferença entre receitas e des-
pesas correntes), como agora seria o caso, para não 
prejudicar fortemente o setor privado, nem estreitar o 
canal de crescimento da produção e do emprego.

Além disso, deixou completamente órfãos setores 
como o de transportes, cuja expansão depende única 
e exclusivamente da destinação de recursos públicos 
ao item “investimentos”.

O fato é, Sr. Presidente, que, sob um regime legal 
que leva ao aumento permanente dos gastos públicos 
correntes, o Governo se vê instado a cortar investimen-
tos e a aumentar a arrecadação a qualquer custo. E aqui 
entra em questão, inclusive, a própria sustentabilidade 
do PAC, hoje em pleno desenvolvimento.

O sucesso obtido com a obtenção de valores re-
cordes para a arrecadação ajudou a melhorar as con-
dições de solvência do setor público, mas eventuais 
aumentos da taxa de poupança pública induzidos pelo 
aumento da carga tributária são mais do que compensa-
dos por redução da poupança privada, que obviamente 
se estreita quando os impostos aumentam.

Na hora em que, como agora, a poupança ex-
terna escasseia, só resta reduzir o investimento e as 
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oportunidades de crescimento do PIB e do emprego 
– o que será lamentável para o Brasil.

Concedo o aparte ao Senador Heráclito Fortes.
O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Meu caro 

Senador Adelmir Santana, poucas vezes me apressei 
tanto para chegar ao plenário, como agora. Vinha de 
outro compromisso e o ouvi fazer comentários preci-
sos, de precisão cirúrgica, sobre a crise econômica 
que se abate sobre todo o mundo. É evidente que o 
Brasil está, até agora, conseguindo resistir ao “olho do 
furacão” dessa crise. Deve-se muito isso a um Governo 
que foi muito criticado pela Oposição à época, que foi 
o Governo Fernando Henrique. Tenho a impressão de 
que o Ministro Malan vai ser busto e estátua em muitas 
praças do Brasil, quando, lá na frente, com a isenção e 
com o tempo, as pessoas analisarem o que ele fez pela 
economia brasileira ao longo desses oito anos em que 
esteve à sua frente. Pagou o preço da impopularidade, 
de incompreensões, mas, com o respaldo total do Pre-
sidente Fernando Henrique Cardoso, ele foi de uma 
determinação fantástica. V. Exª se lembra das pressões 
que ele recebeu quando criou o Proer, e a Oposição, 
sem discurso concreto, dizia que os recursos do Proer 
estavam sendo tirados do bolso do povo, o que con-
fundia por demais a opinião pública. Na realidade, não. 
Era um fundo específico que, em nenhum momento, 
onerou a economia. Foi um programa muito bem ela-
borado e depois copiado por alguns países, inclusive 
o próprio Japão, que é uma potência econômica, mas 
cujo sistema bancário entrou em crise mais ou menos 
na mesma época em que o nosso. Eles estavam pati-
nando na crise, sem nenhuma solução, até que se agar-
raram aos fundamentos do Proer e salvaram o sistema 
deles naquela época. Eu me lembro bem disso, porque 
fui àquele país, numa viagem em missão parlamentar, 
juntamente com o Deputado Luís Eduardo Magalhães, 
que era Presidente da Câmara; com o Deputado Benito 
Gama; com o Deputado Aloísio Nunes, um grupo. Lá os 
japoneses só queriam saber sobre o Proer: uns, para 
aplaudir, outros, para criticar. Mas o Proer é de uma 
sofisticação técnica muito grande para a época. Nós fo-
mos, sem esperar aquela saraivada de perguntas sobre 
a matéria, e tivemos que, às pressas, pedir informações 
urgentes ao Brasil – e tínhamos a dificuldade do fuso 
horário, 12 horas de diferença –, para poder responder. 
E todos acharam um plano engenhoso. Engenhoso ou 
não, ele foi a salvação do sistema bancário brasileiro 
e do País naquele momento. Cito isso, Presidente Gim 
Argello, para recomendar a quem não viu ainda que dê 
uma lida num artigo preciso do Senador Marco Maciel, 
no Estado de S.Paulo, sobre o fato de o Brasil estar 
blindado exatamente por conta do Proer. Vim de São 
Paulo, hoje pela manhã, e várias pessoas no aeroporto 

me falavam sobre aquele artigo. E eu lembrava que o 
Senador Marco Maciel, o Senador Gim Argello e V. Exª 
estavam aqui no plenário, quando travamos um debate 
exatamente sobre essa questão. Então, espero que essa 
crise tenha uma solução rápida – rápida e definitiva – 
e que a economia mundial não perca a credibilidade. 
Acho até que o Presidente Lula está certo, quando diz 
que a economia americana foi transformada num cas-
sino. Mas não foi só a americana, não: foi a economia 
de vários países que abusavam do poderio econômico 
e tripudiavam sobre a economia crescente. E o que es-
tamos vendo agora, e o Brasil é um exemplo, são essas 
economias em desenvolvimento mais bem estruturadas 
do que as gigantes. Não podemos torcer, nem desejar 
que a situação americana vire pó, porque as conse-
qüências mundiais são imprevisíveis. Nós temos que 
apelar e torcer para que a Câmara dos Deputados dos 
Estados Unidos encontre uma solução, porque, se V. 
Exª for examinar, os argumentos usados pelos parla-
mentares são lógicos, pertinentes. Agora nós estamos 
diante de uma crise e, diante dessa crise, muitas vezes 
nós temos que relevar. Não adianta, neste momento, a 
discussão de quem foi a culpa. O problema é encontrar 
solução e depois se tomar as providências necessárias 
e punir os culpados. Aliás, americano sabe fazer isso 
muito bem, com muito mais rapidez do que nós. V. Exª 
é um homem que lidera uma categoria que está no olho 
do furacão, a categoria produtiva no Brasil, que é muito 
sensível a episódios dessa natureza. Parabenizo V. Exª 
pela atuação. Eu o tenho visto aqui diariamente nesses 
dias em que somos poucos – estamos todos envolvidos 
nas eleições municipais, V. Exª tem a graça de Brasília 
não ter nenhum pleito neste momento. Eu, infelizmente 
– sabe bem V. Exª que gosto de estar presente nesta 
Casa, esta Casa me faz bem, gosto de ser assíduo –, 
estou também envolvido com a sucessão lá do meu 
Piauí e tenho ouvido a repercussão. Ontem mesmo, 
ouvi repercussão dos pronunciamentos que V. Exª faz, 
ocupando este espaço. Eu lhe parabenizo e acho que 
o mundo hoje está de olho no resultado dessas discus-
sões. Veja bem que, surpreendentemente, o Presidente 
Sarkozy já tomou providências. Ele está se antecipando. 
Os países da Europa estão tomando providências de 
antecipação, para que não aconteça agora o que acon-
teceu lá em 29. Só que, àquela época, as comunicações 
eram lentas. Hoje você está no mundo real, você está 
vivendo num mundo globalizado, e espero que haja uma 
compreensão, principalmente dos países que têm gor-
dura neste momento, para agüentar o tranco, como é o 
caso da China. Uma mexida da China não programada 
é um desastre. Então nós esperamos que esses paí-
ses todos envolvidos tenham equilíbrio suficiente para 
que possamos continuar a praticar esse livre mercado, 
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essa economia globalizada. De resto, congratulo-me, do 
fundo do coração, com V. Exª. Tenho certeza de que é 
por isto que V. Exª exerce papel de liderança no cená-
rio empresarial do Distrito Federal e também do Brasil: 
V. Exª está sabendo trazer ao Plenário desta Casa as 
questões pontuais dessa crise que preocupa a todos 
nós. Muito obrigado.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Quero 
agradecer ao Senador Heráclito Fortes e dizer que o 
Brasil faz escola, Senador. Aqui no nosso País, criticava-
se o Proer, e a gente vê hoje os Estados Unidos com 
a cópia do Proer, mas não com a qualidade do nosso 
Proer. Na verdade, o que nos preocupa também...

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Nós pode-
ríamos até chamar de antiProer, porque ele fez exata-
mente, talvez na pressa... Ontem eu tive uma conversa 
muito agradável com o ex-Presidente Fernando Henri-
que Cardoso, que está muito sintonizado e que viveu 
melhor que ninguém o Proer naquela época – tinha 
sido Ministro da Fazenda, e comentávamos exatamente 
isto. O americano que, por vaidade, não gosta de imitar, 
não gosta de copiar, gosta de ser o autêntico, terminou 
fazendo um antiProer, esse sim tirando o dinheiro do 
povo. Daí por que está havendo esse movimento justo 
e lógico por parte do Congresso. Nós não. Nós tivemos 
um programa estudado, e o dinheiro retirado é um per-
centual do compulsório que os bancos são obrigados a 
depositar nas suas aplicações. Muito obrigado.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Mais 
uma vez, agradeço a V. Exª. E queria dizer o seguinte, 
Senador Heráclito Fortes, o pacote fala em US$700 
bilhões, mas alguns analistas estão comentando que 
não se sabe o tamanho efetivo desse rombo, porque 
o crédito que foi concedido com tamanha facilidade, 
envolvendo não apenas as instituições financeiras 
americanas, mas também de outros países, pode ser 
muito maior. Então não se tem a dimensão, não se 
sabe a verdadeira dimensão do que significam esses 
créditos podres que estão nas mãos das instituições 
financeiras. Sendo assim, todos nós tememos por esse 
tamanho e o que isso pode representar para as insti-
tuições financeiras no mundo inteiro. 

Portanto, Sr. Presidente, esperamos que essa 
crise possa servir, ao fim e ao cabo, de lição para to-
dos nós. Na verdade, temos boas reservas – fala-se 
tanto das nossas reservas –, mas elas poderão ser 
insignificantes para uma crise que pode chegar aqui 
também, não se sabendo o tamanho dela.

Felizmente, o nosso sistema bancário não se 
envolveu de forma presente nessa crise internacional. 
Entretanto, o que nos preocupa profundamente é que 
sabemos que essas instituições captavam recursos no 
mercado externo e internalizavam aqui para fomentar 

os investimentos do setor produtivo local. Isso nos 
preocupa, porque sabemos que, efetivamente, não 
podemos fugir dela. Na verdade, eu disse, no início do 
pronunciamento, que, provavelmente, o Natal esteja 
garantido, mas se avizinha um primeiro trimestre que 
não sabemos os reflexos que advirão dessa crise. 

O comércio varejista cresce, no Brasil, há 52 tri-
mestres sucessivos, mas, nos últimos dois meses, já 
dá sinais de decréscimo. Vamos torcer para que não 
tenhamos um fim de ano calamitoso e com muitas difi-
culdades para os nossos consumidores. A fase de com-
pleta liberdade ao mercado financeiro certamente será 
página virada da nossa história econômica mundial e 
o que se apresenta como mais razoável é restabelecer 
o papel de protagonista à economia real.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado pela concessão do horário.
O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 

Agradecemos ao Senador Adelmir Santana pela expli-
cação do momento difícil que o mundo está vivendo. 
Torcemos para que essa crise não chegue ao Brasil 
com a força com que está chegando a outros países.

Pergunto ao nobre Senador Heráclito Fortes se 
quer fazer uso da palavra. (Pausa.)

Enquanto o Senador se dirige à tribuna, daremos 
mais alguns avisos.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 53, de 2008 (nº 
1.237/2008, na origem), do Tribunal de Contas da União, 
encaminhando cópia do Acórdão nº 1.900/2008, proferido 
nos autos do Processo nº TC 027.077/2006-4, que trata 
de representação acerca de irregularidades identificadas 
em atos emanados pelo Ministério das Comunicações, 
no âmbito da Concorrência nº 13/1998, que tem por ob-
jeto a outorga de permissões para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada para 
diversas localidades do Estado de Minas Gerais.

A matéria, apensada ao processado do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 316, de 2006, vai à Comis-
são de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) – 
Concedo a palavra ao nobre Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a tribuna para fazer 
um registro que me deixou feliz e até emocionado. 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, 
na última sexta-feira, após um ciclo de conferências, reu-
nindo advogados do Brasil e com a presença de figuras 
do mundo jurídico do cenário nacional, como o Ministro 
Cesar Asfor Rocha, o Relator da Constituinte, Bernardo 
Cabral, e o ex-Ministro Sepúlveda Pertence, homena-
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geou os Constituintes de 1988. Os homenageados foram 
os então Senadores Hugo Napoleão, Chagas Rodrigues, 
Álvaro Pacheco e João Lobo e os Deputados Jesualdo 
Cavalcante, Miriam Portela, Felipe Mendes, Átila Lira, 
Jesus Elias Tajra, eu, à época Deputado, além de José 
Francisco Paes Landim, Mussa Demis, José Luiz Mar-
tins Maia. Foram homenageados também os Deputados 
Estaduais Kléber Eulálio e Themístocles Filho, que pre-
sidiram e relataram a Constituinte Estadual.

Participei, como homenageado, do ato de encerra-
mento, quando ouvi de maneira pedagógica, bem clara, 
uma aula fantástica do ex-Ministro Sepúlveda Pertence 
sobre todos os aspectos da elaboração daquela Carta, 
as falhas, o lado positivo, as lacunas.

Tivemos também a palavra de encerramento do 
Ministro Cesar Asfor Rocha, que é nosso vizinho do 
Ceará e uma das grandes expressões da Justiça bra-
sileira, presidindo o STJ.

Senador Adelmir, ao ver o nosso Bernardo Cabral 
ali e aquela homenagem, fiz uma viagem ao tempo e 
comecei a sentir que os anos estão passando também 
para mim. Faz 20 anos da Constituinte, e parece que foi 
ontem. Eu vivi de maneira muito privilegiada a intimidade 
da discussão daquela Carta, acompanhando a convite, e 
muitas vezes por insistência do Dr. Ulysses, as discussões 
que varavam madrugada. A paciência, a habilidade e a 
tolerância do nosso Bernardo Cabral, que recebia, sobre 
a mesma matéria, sobre o mesmo capítulo, pedidos e às 
vezes imposições de dez, doze grupos, mas o texto era 
um. E ele tinha uma paciência de Jó, de costurar dali, 
costurar daqui, encontrar um caminho que atendesse, 
porque vivíamos um momento de muita expectativa e de 
muita ansiedade. Era a primeira vez que se discutia na 
História brasileira, na tribuna e no plenário, uma Carta 
que vinha exatamente a ser o divisor de águas entre o 
período ditatorial e a democracia.

Alguns acusam Bernardo Cabral e Dr. Ulysses de 
terem feito uma Constituição robusta, mas não foi bem 
isso que aconteceu. A idéia inicial era de uma Cons-
tituição enxuta, mas as pressões, legítimas à época, 
fizeram com que se acrescentasse um capítulo daqui, 
um item dali e tivéssemos uma Constituinte com alguns 
textos desnecessários para a Carta Magna, mas que 
seriam convenientes nas leis complementares.

Discutia-se o Porto de Santos – coloca na Carta; 
discutiam-se assuntos como a proteção ao índio na 
Amazônia, Bernardo Cabral amazonense, e por aí afo-
ra. Mas o importante é que, àquela época, houve uma 
participação do Brasil. As discussões varavam a noite, 
e a resistência e a determinação do Dr. Ulysses fizeram 
com que nós tivéssemos a sua promulgação no dia 4 
de outubro, exatamente num período eleitoral.

Senador Gim Argello, eu era candidato a Prefeito 
de Teresina – aliás, uma coincidência interessante: os 
três candidatos a Prefeito eram Deputados Federais e 
os três candidatos eram Constituintes. Então, nós es-
távamos em campos iguais; nós tínhamos de discutir 
aqui e tomar conta da campanha.

Eu, algumas vezes, saí daqui em avião para cum-
prir compromissos em Teresina à noite e estava aqui 
de manhã, novamente, na Constituinte.

Lembro que, certa vez, o próprio Bernardo Cabral foi 
comigo; em outra, tive a alegria e o prazer da companhia 
do hoje Ministro das Comunicações, Hélio Costa. Era um 
deus-nos-acuda, um corre-corre, mas um entusiasmo, 
porque o Brasil estava vivendo aquele momento.

E esse encontro que a Ordem dos Advogados, 
na pessoa do seu Presidente, Norberto Campelo, nos 
proporcionou foi realmente um momento em que pu-
demos reviver, de maneira muito positiva, aqueles dias 
que marcaram a nossa História. Portanto, eu quero me 
congratular com o coordenador do encontro, Secretário-
Geral da OAB, Sigifroi Moreno Filho, pela maneira orga-
nizada como conseguiu fazer com que aquele encontro 
se realizasse, sem falhas, com organização perfeita.

Então, eu não poderia perder a oportunidade de 
fazer esse registro, que é para mim motivo de muita 
alegria. Mas é também de tristeza, porque vejo que 
vários daqueles amigos com quem convivi na época 
da Constituinte, que foram peças importantes, já não 
estão mais entre nós, embora tenham deixado sua di-
gital na História do Brasil. Como era bom ver aquelas 
discussões do Mário Covas, do Dr. Ulysses, de Roberto 
Cardoso Alves, que fazia parte de um grupo chamado 
Centrão, mas que era um guerreiro na tribuna e defen-
dia os seus pontos de vista com muita convicção.

Vou ficar nesses três, mas poderia falar de uma 
centena deles, dos que ainda estão aqui.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF. 
Fora do microfone.) – O Paulo Afonso.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – V. Exª 
lembrou bem: o Diretor-Geral da Constituinte, que era o 
Diretor-Geral da Mesa da Câmara, Paulo Afonso Mar-
tins de Oliveira, uma figura extraordinária que ficava ali 
o tempo todo ao lado do Dr. Ulysses. E a figura extra-
ordinária do Oswaldo Manicardi, que não se encontra 
hoje aqui à tarde, mas que é um assíduo freqüentador 
deste plenário e que era a sombra do Dr. Ulysses.

Faço esse registro e louvo a atitude da OAB do 
Piauí por ter feito essa homenagem, que considero 
muito positiva.

Senador Adelmir Santana, com o maior prazer, 
escuto V. Exª.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Primeiro, eu 
queria dizer, Senador Heráclito, como V. Exª fez compa-
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rações com sua idade – são 20 anos –, que, certamente, 
V. Exª era muito jovem na época da Constituinte.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Qua-
se nenê.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Quase 
nenê. Também me associo às manifestações da OAB 
– Piauí, que conseguiu reunir esses valores, essas 
pessoas tão importantes. V. Exª citou vários nomes. 
Poderíamos citar também Fernando Henrique, que, 
aqui no Senado, participou da Constituinte.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Fer-
nando Henrique Cardoso!

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Exatamente. 
Afif Domingos, também na época, no famoso Centrão.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Claro.
O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – E dizer 

que me associo às referências que V. Exª faz a essas 
personalidades, em especial, ao Senador e ex-Ministro 
Bernardo Cabral, com quem tenho uma convivência 
quase mensal. Vejo como ele tem apreço por esta 
Casa, saudades dela e do trabalho feito na época 
da Constituinte. E nós, vinculados ao setor produtivo, 
principalmente às entidades do Sistema S, temos por 
Bernardo Cabral um grande apreço, principalmente 
pelo art. 8º da Constituição, que trata das entidades 
sociais e do sistema sindical.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Pronto! 
Esse foi um dos capítulos que gerou muita polêmica. 
Houve uma exigência, uma pressão, para que fosse 
colocado na Constituição.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – E o Ber-
nardo Cabral teve uma participação extremamente 
efetiva nisso.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Exa-
tamente.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – E nós lhe 
somos muito gratos por esse tipo de comportamento 
e por esse trabalho que fez na Constituinte. Quero 
me associar às palavras de V. Exª, em especial às re-
ferências feitas ao ex-Ministro Bernardo Cabral, com 
quem hoje tenho o prazer de conviver. Tenho por ele 
um apreço muito especial. É realmente uma pessoa 
extremamente educada, competente e que tem sau-
dades da vida pública, da vida política. Embora não 
tenha mandato, continua mostrando, nessas palestras, 
nesses encontros, essa veia política que lhe é inerente. 
Parabenizo a OAB do Piauí e V. Exª pelo registro que 
faz desse encontro ocorrido. Parabéns.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Agra-
deço a V. Exª. 

Vou lembrar aqui outra figura que teve um papel 
extraordinário, principalmente no capítulo da sistemati-
zação: o ex-Senador e ex-Ministro Jarbas Passarinho.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Que con-
vive conosco aqui.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – O 
Ministro Jarbas Passarinho foi uma figura fundamental 
aqui no período da sistematização, quando nos divi-
dimos em grupos. Lembro-me dele coordenando um 
desses grupos aqui neste plenário, onde eram travadas 
lutas fantásticas. Lembro-me bem do Haroldo Lima, que 
hoje preside a ANP, com perfil nacionalista, enfrentan-
do os não-nacionalistas, os que defendiam a abertura 
de mercado. Não vamos esquecer o Roberto Campos 
e o Luís Eduardo. Esse pessoal teve realmente uma 
posição marcante nesse período. 

Não me lembro se o Senador Renan já era nas-
cido nessa época, se fez parte...

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – Nasci 
logo depois!

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – V. Exª 
sabe que é brincadeira! O Senador Renan, à época 
Deputado, foi Constituinte e sabe exatamente o que foi 
aquela luta, aquele momento. O Dr. Ulysses se senta-
va às duas horas da tarde e virava a madrugada sem 
sequer se levantar da cadeira. A resistência física do 
Presidente do Congresso provocava, inclusive, curiosi-
dade. Naquela época, havia desconfiança com relação 
ao painel eletrônico. O episódio de solidariedade exage-
rada entre companheiros que praticaram determinados 
atos e ficaram conhecidos como pianistas provocou a 
desconfiança em relação ao painel. A votação era feita 
no grito, e era a voz de barítono do Fernando Lyra que 
chamava, um por um, para votar. Às vezes, alguns fica-
vam no muro em determinados capítulos: escondiam-
se lá no Cafezinho e, de acordo com as conveniências, 
votavam na segunda chamada, quando, então, ele tinha 
de repetir a chamada. Foi um momento fantástico. Cha-
mavam a atenção a determinação e a garra de Ulysses, 
convidando e desafiando todo mundo a vir a plenário. No 
entanto, misturou-se – o que foi, para mim, um erro – o 
período eleitoral com a discussão da Carta: votamos a 
Carta em 4 de outubro, e a eleição foi em 15 de novem-
bro. Imaginem o deus-nos-acuda que não foi aquilo!

Feito esse registro, com a permissão do Presi-
dente, passo a abordar um segundo assunto.

Ontem, Senador Renan Calheiros, estive em São 
Paulo. A TV Senado nos proporciona, hoje, a felicida-
de de sermos reconhecidos aonde chegamos. Fui dar 
um abraço em nosso ex-colega e hoje Prefeito de São 
Paulo, Gilberto Kassab. Dei-lhe um abraço de alegria 
por vê-lo desempenhar com tanta garra o papel de 
Prefeito da maior cidade do País e cumprir, acima de 
tudo, o dever partidário de disputar a reeleição para a 
Prefeitura de São Paulo.
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O que me chamou muito a atenção e me deixou 
muito alegre foi que, por onde passávamos – inicial-
mente, eu estava na companhia dele e, depois, fiquei 
sozinho –, as pessoas me abordavam e faziam refe-
rências ao Kassab como a grande novidade dessa 
eleição em São Paulo. Depois, percebi que, de fato, é 
assim: o Kassab transformou-se numa personalidade 
nova no processo político de São Paulo, ganhou uma 
credibilidade fantástica e é exaltado por todos como 
o homem do momento. O eleitorado nordestino, pelo 
que senti, é quase todo kassabista. Ao que me parece, 
ele é, entre os candidatos, o que tem mais afinidade 
com aquela grande colônia que mora em São Paulo 
e é o que fala a linguagem daquela comunidade. Não 
acompanho a propaganda eleitoral em São Paulo, não 
tenho como acompanhá-la, mas soube que ele criou 
um personagem nordestino – isso está na propaganda 
do rádio – que ficou muito popular: fala a linguagem 
nordestina, fala a linguagem que o paulista conhece, 
a linguagem com a qual o paulista convive.

Dessa forma, ontem, saí de São Paulo bastante 
feliz com o que vi do desempenho do companheiro. 
Lamento, porém, de maneira muito sincera e franca, as 
desavenças entre Kassab e o ex-Governador Alckmin, 
dois companheiros que pertencem a uma coligação que 
tem tradição em São Paulo. A conjuntura política fez 
com que saíssem candidatos, e, agora, resta-nos torcer 
para que o que vencer no primeiro turno marche com 
o companheiro que não alcançar número suficiente, 
para que possa haver uma unidade que leve a nossa 
tradicional coligação à vitória em São Paulo.

Digo isso por que acho que é fundamental, Sena-
dor Renan Calheiros, não decepcionar o povo paulistano. 
A candidata do Partido dos Trabalhadores bateu no teto 
de 37 pontos – chegou a alcançar marca mais alta, mas, 
agora, permanece entre os 35 e os 37 pontos. A rejeição 
não cai, e é uma rejeição de quem não tem o poder, não 
tem a caneta. É uma coisa que me parece consolidada e 
extratificada. A própria presença do Presidente Lula, que 
goza de popularidade fantástica no País, principalmente 
em São Paulo, não surtiu o efeito esperado. Parece-me 
que, entre os eleitores que acompanham a ex-Ministra 
do Turismo, já estão embutidos os que são produto da 
popularidade pessoal do Presidente.

Dessa forma, penso que o segundo turno na Ca-
pital paulista vai empolgar todos os brasileiros. Faço 
votos de que o companheiro Kassab alcance êxito, 
porque sei que São Paulo, pelo que vi e pelo que está 
sendo feito, estará em boas mãos nos próximos quatro 
anos se ele estiver à frente da Prefeitura.

Eram esses, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
os registros que gostaria de fazer nesta tarde.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Gim Argello. PTB – DF) 
– Convido o nobre Senador Renan Calheiros a fazer 
uso da palavra.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Senador Gim 
Argello; Srªs e Srs. Senadores, ouvintes da Rádio Senado, 
telespectadores da TV Senado, mesmo sabendo que es-
tamos na reta final da campanha eleitoral, é muito impor-
tante ocuparmos esta tribuna para defendermos nossos 
pontos de vista, especialmente agora, quando nos vemos 
diante de um problema que a todos angustia.

Desde o crack da Bolsa norte-americana, em 
1929, o mundo não via crise tão intensa. O medo tomou 
conta dos mercados financeiros de todo o Planeta. 

O turbilhão econômico, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, começou no sistema hipotecário imobiliário 
dos Estados Unidos e atingiu em cheio os mercados 
de crédito, que ficaram quase totalmente caóticos.

A rejeição ao pacote do governo Bush de socorro 
aos mercados derrubou as Bolsas e revelou um fra-
casso de liderança política de dimensões quase tão 
grandes quanto a crise econômica. 

Mas essa, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
Srs. Telespectadores da TV Senado, não foi a primei-
ra medida econômica analisada pelo Congresso dos 
Estados Unidos. Os congressistas norte-americanos 
já tinham aprovado dois pacotes, um em janeiro e ou-
tro em julho, que totalizaram mais de US$300 bilhões. 
Não foi suficiente!

Sr. Presidente, ontem, o índice Dow Jones da 
Bolsa de Nova York recuou 6,98% e teve a pior queda 
de sua história, em pontos, num único dia. No Brasil, a 
baixa foi de 9,36% na Bovespa, após a Bolsa desabar 
10,16% e acionar o sistema que interrompe os negó-
cios por meia hora.

A iminência da quebradeira de bancos e compa-
nhias de seguros na América do Norte acendeu a luz 
vermelha em todos os países. Houve fortes repercussões 
na União Européia, na Ásia, na África e nas Américas. E 
os reflexos da crise já estão, infelizmente, chegando ao 
Brasil. Com que intensidade e de que maneira, depende 
muito dos mecanismos que teremos à mão para enfrentá-
la. E da disposição das sociedade, do setor produtivo, 
dos trabalhadores, de nossas instituições de responder 
à altura, preservando as bases da economia.

Diante disso, o Presidente Lula fez um dos dis-
cursos de maior repercussão internacional dos últimos 
anos, ao falar na ONU, em Nova York, no dia 23 de 
setembro. Ele disse, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Srs. Ouvintes da Rádio Senado, Srs. Telespectadores 
da TV Senado, que a ausência de regras favorece os 
aventureiros e oportunistas, em prejuízo das verda-
deiras empresas e dos trabalhadores. O Presidente 
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lamentou, citando o emérito Celso Furtado, “... que os 
lucros dos especuladores sejam sempre privatizados 
e suas perdas, invariavelmente socializadas”. 

Nesta última segunda-feira, em seu programa 
semanal “Café com o Presidente”, Lula garantiu que o 
nosso mercado interno poderá sustentar grande parte 
da economia. 

Agora, perante a catástrofe iminente, aqueles 
mesmos que reclamavam, há poucos meses, menos 
Estado, mais privatizações, recorrem agora aos gover-
nos, com total desfaçatez. 

Como de costume, Sr. Presidente, são os menos 
favorecidos os que mais sofrem. Porque os gestores da 
crise – os responsáveis pelo problema – dificilmente 
serão punidos. E muitos podem, ainda, tirar proveito 
das grandes indenizações e reformas que estão sen-
do anunciadas.

Por isso, mais uma vez, o Presidente Lula de-
monstrou enorme bom senso, ao propor que bancos 
centrais de todo o mundo se reúnam na Basiléia, a 
sede do Banco de Compensações Internacionais, na 
Suíça, para adotar medidas globais. 

Enquanto isso, aqui no Brasil, nosso Estado – 
acionado, acertadamente, para ajudar a superar as 
mazelas sociais com políticas de reparação e compen-
sação ‑ pode não suportar tamanho esforço, em meio 
à crise. É preciso fortalecê-lo, sem dúvida alguma, é 
preciso blindá-lo.

De qualquer forma, Sr. Presidente, o sistema 
puramente liberal entrou em ruptura. É necessário re-
pensar o capitalismo, passando da fase especulativo-
financeira dos paraísos fiscais, de uma “economia de 
cassino” para um capitalismo ético, primordialmente 
social e respeitador do ambiente.

É possível tal mudança? É possível. Mais, Sr. 
Presidente: acho que é inevitável. Como escreveu o 
economista Joseph Stiglitz, prêmio de economia e 
ex-presidente do Banco Mundial, é preciso que os di-
rigentes políticos do Ocidente tenham a coragem de 
revisar seus dogmas ideológicos.

Já o Presidente e Senador José Sarney, como 
de costume, um estadista atento às turbulências inter-
nacionais, veio aqui, Presidente Gim Argello, à tribuna 
do Senado Federal, há poucos dias, chamar a atenção 
para a crise. E questionou oportunamente:

Como é que um país, que é líder no mundo inteiro, 
cometeu a imprudência de não fiscalizar, não regular 
as entidades financeiras, de tal maneira que o sistema 
bancário norte-americano traz grandes apreensões 
para a economia daquele país? 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Teles-
pectadores da TV Senado, Srs. Ouvintes da Rádio Se-

nado, infelizmente, já começamos a sentir os primeiros 
reflexos da crise aqui no Brasil. 

Houve aumento nos preços das mercadorias que 
recebemos de fora e houve freio na venda dos produtos 
brasileiros para o exterior. O dólar, Sr. Presidente, se 
valorizou frente ao real, o que deve trazer, sem dúvida 
nenhuma, reflexos também para o setor rural.

Mas, com a predominância da agricultura e da 
bioenergia na economia regional, os investimentos não 
podem ser suspensos! 

A agroindústria é uma realidade no mundo. Pode 
ter momentos de tensão, mas ela, tenho certeza, não 
será afetada, pois nossa produção está bem desen-
volvida, está com total produtividade.

O crescimento da bioenergia, outro setor predo-
minante, também é irreversível. O mundo busca alter-
nativas, e temos um dos maiores programas de energia 
limpa e renovável. Basta ver Alagoas, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que é o primeiro produtor de cana-de-
açúcar do Nordeste e o segundo do País. 

A construção civil também não deve ser atingida. 
Somos auto-suficientes na produção interna, e, mesmo 
que os preços do ferro, aço e cimento se elevem no 
exterior, haverá pouca interferência, acredito.

É preciso, Sr. Presidente, tomar conta também do elo 
mais frágil das relações produtivas, que é o consumidor. 
É ele o primeiro a sentir os reflexos em alguns setores 
da economia. Produtos importados já custam hoje até o 
dobro do que custavam há um mês. E as importadoras 
já avisam aos varejistas que novos reajustes virão.

Com o aumento dos preços, as vendas devem 
sofrer mudanças também. Além da perfumaria, equipa-
mentos de informática já custam 8% a mais do que há 
15 dias. As encomendas estão sendo feitas no mesmo 
dia das compras, para que as empresas não percam 
com a cotação do dólar.

Por incrível que pareça, Sr. Presidente, Srs. Se-
nadores, a queda nos preços dos alimentos e nos de-
rivados do petróleo são algumas das conseqüências 
positivas da crise para o Brasil.

De acordo com o diretor da Fiesp, Dr. César To-
nheiro, a crise não tem apenas aspectos negativos. 
O especulador que ganha muito sem trabalhar está 
também vivendo o seu sufoco. 

Um estímulo à produção interna também deve 
acontecer por conta do encarecimento dos produtos es-
trangeiros. O grande problema é que vários setores ainda 
não estão preparados para atender esse mercado.

Por isso, Srs. Senadores, pode haver queda no 
crescimento do País, afirmam os pessimistas. Eu, como 
integro o time dos otimistas, confio no Presidente do 
Banco Central, Henrique Meirelles, nos Ministros Guido 
Mantega, Paulo Bernardo, Dilma Rousseff e em toda a 



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38539 

equipe ministerial. Eles saberão – não tenho nenhuma 
dúvida, tenho absoluta certeza – cumprir as diretrizes 
estabelecidas pelo Presidente Lula e livrar o Brasil 
dessa crise mundial.

Nosso País é uma alternativa na questão de se-
gurança nos investimentos. Nossa credibilidade é o 
nosso grande trunfo.

Hoje temos reservas de US$200 bilhões. Setores 
da imprensa especializada internacional afirmam que 
o Brasil está sólido e preparado para enfrentar uma 
turbulência internacional.

De acordo com a própria ONU, o investimento 
externo no Brasil cresceu 83,7% em 2007. Nosso País, 
Sr. Presidente Adelmir Santana, liderou a atração de 
dinheiro estrangeiro entre as economias latinas e re-
cebeu US$34,6 bilhões no ano passado.

Em outra frente, o Presidente do BNDES, Luciano 
Coutinho, prevê que os investimentos deverão totalizar 
R$2,36 trilhões entre 2008 e 2011. Para ele, Sr. Presidente, 
nosso mercado pujante é um ativo no crescimento. 

De sua parte, o Banco Central está fazendo o 
dever de casa. Na última sexta-feira, anunciou duas 
mudanças nos depósitos compulsórios das instituições 
financeiras que vão liberar mais de R$13 bilhões na 
economia. A decisão é extremamente oportuna, por-
que a restrição de crédito no sistema mundial é uma 
das principais características da atual crise.

Como disse o competente empresário Benjamin 
Steinbruch –, diretor-presidente da Companhia Side-
rúrgica Nacional –, temos de nos antecipar à crise e 
optar pelo estímulo a setores da construção civil, ener-
gia e infra-estrutura, para que sejam porta-estandartes 
da nova fase. 

Os líderes internacionais, Sr. Presidente, sem 
dúvida, têm de assumir papéis mais pró-ativos e afir-
mativos também, sem hesitações. Não podemos nos 
permitir o fracasso. É uma luta que não podemos per-
der, porque a crise gera mais fome, cria instabilidade, 
e devemos reagir todos juntos e agora.

É urgente um plano de ação global que envol-
va todas as nações – pobres e ricas, desenvolvidas 
ou não –, porque há bilhões de pessoas à espera de 
uma resposta.

Por isso, eu conclamo – mais: eu desafio – os diri-
gentes mundiais a assumirem um compromisso aberto 
de luta contra a crise, em parceria com as organizações 
e a sociedade civil de todos os países.

Era, Sr. Presidente, o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Renan Ca-
lheiros, o Sr. Gim Argello deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Adelmir 
Santana.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. DEM – 
DF) – Senador Renan Calheiros, parabenizo V. Exª pelo 
oportuno pronunciamento. Antes da chegada de V. Exª 
a este plenário, também fizemos um pronunciamento 
nessa mesma direção. Entendemos a responsabilidade 
por que passam os países envolvidos com essa crise, 
que abusaram da questão creditícia. E nós, apesar das 
reservas, temos essa apreensão por que não sabemos 
a dimensão dela. Na verdade, fala-se que o pacote é 
de US$700 bilhões, mas já existem alguns analistas 
que estão formulando que isso pode ser muito maior. 
É o famoso crédito podre, e não se sabe a dimensão 
disso. Associo-me ao pronunciamento de V. Exª.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Agra-
deço muito a V. Exª, Sr. Presidente. Por isso, defendi a 
necessidade de tratarmos desse assunto para trocar-
mos experiências e informações e para envolvermos 
o Senado numa questão que é fundamental para a so-
brevivência da economia e para o crescimento deste 
País. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. DEM – 
DF) – A Presidência recebeu o Aviso nº 54, de 2008 
(nº 1.055/2008, na origem), do Tribunal de Contas 
da União, encaminhando cópia do inteiro teor dos 
pronunciamentos feitos pelos Excelentíssimos Srs. 
Ministros Raimundo Carreiro e Augusto Nardes, so-
bre a situação dos aeroportos sob a responsabilida-
de da Infraero.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

É o seguinte o aviso recebido:

Aviso nº 1.055–Seses–TCU-Plenário

Brasília–DF, 14 de agosto de 2008

Senhor Presidente,
Transmito a Vossa Excelência, para conhecimento, 

cópia do inteiro teor dos Pronunciamentos feitos pelos 
Excelentíssimos Srs. Ministros Raimundo Carreiro e 
Augusto Nardes em 13-8-2008, na Sessão Ordinária 
do Plenário deste Tribunal.

Respeitosamente, – Walton Alencar Rodrigues, 
Presidente.

Sr. Presidente, Srs. Ministros, Sr. Procurador-
Geral em exercício

Ao tempo que aproveito para parabenizar o Exmo. 
Ministro Raimundo Carreiro pelas sábias palavras ora 
proferidas, as quais representam também o meu pen-
samento, gostaria de externar minha preocupação 
com a situação do sistema aeroportuário e aeronáu-
tico nacionais.
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Passado um ano do maior acidente aéreo da his-
tória brasileira, pairam inúmeras dúvidas sobre como 
andam os diversos setores ligados ao tema aviação. 
Diversos trabalhos desenvolvidos por esta Corte já 
demonstraram a fragilidade dos elementos integran-
tes do sistema.

Como Relator do TC-026.789/2006-9, que cuidou 
de levantamento de auditoria realizado no Ministério 
da Defesa, Comando da Aeronáutica, Infraero e Agên-
cia Nacional de Aviação Civil, com objetivo de avaliar 
o controle do tráfego aéreo no País, destaquei, já na-
quela oportunidade, que a situação, não só do tráfego 
aéreo, mas também dos aeroportos brasileiros, inspi-
rava preocupações.

Dados colhidos durante o trabalho fiscalizatório 
indicaram o contingenciamento, no exercício de 2005, 
de verbas nas ações relacionadas à Operação e Ma-
nutenção de Equipamentos e Sistemas de Controle 
do Espaço Aéreo Brasileiro e ao Desenvolvimento e 
Modernização do Sistema de Controle do Espaço Aé-
reo Brasileiro. Ademais, foram efetuados cortes nas 
propostas orçamentárias apresentadas pelo Departa-
mento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), para 
investimento naquele sistema, da ordem de mais de 
R$500 milhões de reais, ao longo dos anos de 2004, 
2005, 2006 e 2007. Especificamente em relação à 
Infraero, diante da verificação de que esta empresa 
pública vinha retendo, de forma indevida, valores a 
serem repassados ao Comando da Aeronáutica, re-
lativo às tarifas de uso das comunicações e dos au-
xílios à navegação aérea (TAN) e uso das comunica-
ções e dos auxílios rádio e visuais em área terminal 
de tráfego aéreo (TAT), este colegiado determinou, 
em anuência ao que havia proposto, a realização de 
auditoria específica para apurar a questão (TC-0-
l6.684/2007-l).

O acidente ocorrido com a aeronave da TAM Li-
nhas Aéreas, em julho de 2007, expôs a fratura institu-
cional que esta Corte já havia apontado, em episódio 
no qual veio a público a confusão acerca das respon-
sabilidades da própria Infraero, do Comando da Ae-
ronáutica e da Agência Nacional de Aviação Civil no 
trágico evento.

A questão relativa à articulação institucional en-
tre a Anac, Infraero, Comando da Aeronáutica e Mi-
nistério da Defesa é objeto de auditoria de natureza 
operacional a cargo da Seprog (TC-0l4.799/2007-0), 
em processo de relatoria do Exmo. Ministro Benja-
min Zymler.

No que tange aos aeroportos, nada obstante o 
crescente aumento do número de operações (decola-
gens e pousos), que passaram de cerca de um milhão 
e novecentos mil no ano de 2006 para cerca de um 

milhão e cinqüenta mil somente até o mês de junho de 
2008, é fato notório que a referida empresa não vem 
executando as necessárias e fundamentais obras ten-
dentes à expansão da infra-estrutura aeroportuária de 
acordo com os ditames legais cabíveis à espécie, em 
especial, a Lei nº  8.666/1993.

Por meio de fiscalizações recentemente levadas 
a efeito pelo TCU em obras de construção, ampliação 
e modernização de diversos aeroportos, esta Corte 
apurou irregularidades graves com significativo po-
tencial de prejuízos ao erário. Trata-se de ocorrências 
que vêm se repetindo na maior parte dos trabalhos 
realizados. Em resumo, as principais são: sobrepreço 
(preços contratuais acima dos padrões de mercado); 
projeto básico deficiente; e superfaturamento decor-
rente das duas primeiras falhas.

Tenho verificado que muitas das discussões tra-
vadas entre gestores e dirigentes da Infraero e o corpo 
técnico desta Casa têm-se concentrado na aplicabi-
lidade direta ou não dos coeficientes de produtivida-
de presentes no Sicro2 – sistema que, vale lembrar, 
foi desenvolvido para servir de parâmetro de custos 
em obras rodoviárias – à realidade de execução das 
obras aeroportuárias. Nessa linha, a estatal tem de-
fendido a necessidade de se considerar, para fins de 
averiguação da adequabilidade dos preços contratuais 
aos padrões de mercado, fatores de redução aplicá-
veis àqueles coeficientes, em função da execução de 
serviços em condições chuvosas e de interferências 
causadas pela realização das obras em concomitância 
com determinadas operações inerentes às rotinas dos 
sítios aeroportuários.

Sobre a questão, gostaria de externar minha 
preocupação, em primeiro lugar, quanto aos riscos 
oriundos da falta de consenso entre a Infraero e este 
Tribunal, notadamente no que diz respeito às premis-
sas utilizadas para definição dos preços de mercado 
de serviços atinentes às obras aeroportuárias em an-
damento, problemática exemplificada no item anterior. 
A meu ver, é fundamental que haja por parte da Infra-
ero maior comprometimento no sentido de trazer aos 
processos informações e documentos que possam 
sustentar sua linha de defesa, que, em muitos casos, 
baseia-se, como dito anteriormente, na falta de razoa-
bilidade decorrente da aplicação direta dos coeficientes 
de produtividade do Sicro2.

Em razão dos lamentáveis e trágicos aconteci-
mentos ocorridos ao longo dos últimos anos (acidentes 
aéreos, overbook, atrasos nos vôos etc.), a sociedade 
clama por melhores condições nos aeroportos. Com 
objetivo de acelerar o crescimento do País, diversas 
obras de infra-estrutura aeroportuária vêm sendo re-
alizadas sobre a supervisão da Infraero. Na fiscaliza-
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ção destes empreendimentos, cumpre a esta Corte, 
amparada no ordenamento jurídico e na jurisprudência 
desta Casa, procurar soluções sólidas com intuito de 
proteger o erário. Essa missão constitucional faculta 
ao TCU paralisar, cautelarmente, obras e serviços que 
possam trazer danos de difícil reparação. Nada obs-
tante, esta Corte, consciente da necessidade de tais 
empreendimentos para o desenvolvimento socioeco-
nômico da Nação, somente vem adotando este expe-
diente quando não existem alternativas possíveis para 
o resguardo do dinheiro público.

Assim sendo, não haveria melhor oportunidade 
para consignar que as decisões deste Tribunal têm 
se pautado por tal linha de raciocínio, ao preferir con-
centrar determinações tendentes à retenção cautelar, 
em faturas vincendas, de valores contratuais cujos 
pagamentos tenham sido imputados ilegítimos, em 
vez de submeter ao Congresso Nacional proposta de 
paralisação das obras, nos termos propostos pela Lei 
nº 11.514/2007 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o ano de 2008).

Nesse contexto, devem ser vistas com reservas 
notícias recentemente veiculadas na imprensa, dando 
conta de que o Tribunal teria a intenção de paralisar 
nove aeroportos em todo o País. Pelo contrário, vejo 
que recentes paralisações de obras aeroportuárias 
têm ocorrido ora por decisão da própria Infraero, ora 
por conta dos consórcios responsáveis pelos empre-
endimentos. A título de exemplo, cito o ocorrido nas 
obras de adequação e ampliação do sistema de pistas 
e pátios do Aeropotto Antônio Franco Montoro, locali-
zado em Guarulhos/SP, cujo processo de fiscalização 
sou o Relator (TC-006.284/2008-4).

A situação se agrava se levarmos em conta que 
o País irá sediar os jogos da Copa do Mundo de 2014, 
fato que, conforme já fartamente noticiado nos meios 
de comunicação, irá provocar incremento no volume 
de tráfego aéreo, o que demanda ações imediatas por 
parte do Governo Federal.

Este Tribunal, Senhor Presidente, não tem se 
furtado a cumprir a sua missão institucional. Não por 
outro motivo, promoveu o acompanhamento dos jogos 
Pan-americano de 2007, tarefa desempenhada com a 
maestria que lhe é peculiar pelo Exmo. Ministro Mar-
cos Vilaça.

Faz-se mister destacar que a Copa do Mundo 
trará, de forma inevitável, crescimento do movimen-
to aéreo, provocando, ainda mais, a necessidade de 
articulação entre os diversos atores institucionais, ou 
seja, ANAC, Ministério da Defesa, Infraero, Casa Civil 
da Presidência da República e Comando da Aeronáu-
tica. Preocupo-me com o fato de não perceber destes 

órgãos o desenvolvimento das ações necessárias para 
propiciar o crescimento do setor aéreo.

Com essa comunicação, tenciono chamar a aten-
ção do Poder Executivo Federal, em especial das auto-
ridades aeroportuárias e aeronáuticas para que pautem 
suas ações na busca de soluções que possibilitem a 
concretização de políticas públicas capazes de aten-
der as necessidades do País, a fim de que possamos, 
de uma vez por todas, deixar para o passado os la-
mentáveis acontecimentos que colocaram em xeque 
a credibilidade do setor aéreo:

Senhor Presidente, solicito que cópia desta co-
municação seja endereçada à Ministra-Chefe da Casa 
Civil, Drª Dilma Roussef; ao Presidente da Infraero, 
Sr. Sérgio Maurício Brito Gaudenzi, à Presidente da 
Agência Nacional de Aviação Civil, Sra. Solange Pai-
va Vieira, ao Ministro de Estado da Defesa, Dr. Nel-
son Jobim; ao Comandante da Aeronáutica, Tenente-
Brigadeiro Juniti Saito; e aos Presidentes da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, respectivamen-
te, Deputado Federal Arlindo Chinaglia e Senador da 
República Garibaldi Alves.

TCU, Sala das Sessões,  13 de agosto de 2008. 
– Augusto Nardes, Ministro. 

COMUNICAÇÃO AO PLENÁRIO

O Sr. Ministro Raimundo Carreiro
Sr. Presidente, Srs. Ministros, Sr. Procurador-

Geral
A fim de manter este Colegiado informado, trago 

um resumo sobre os processos de obras em aeropor-
tos sob a responsabilidade da Infraero nos quais sou 
Relator, enumerando as principais irregularidades ve-
rificadas durante as respectivas fiscalizações.

1) No Aeroporto de Vitória, (contrato de R$371 mi-
lhões), processo que está na pauta de hoje, foi 
constatado:

a) sobrepreço de R$43,9 milhões na con-
tratação inicial;

b) significativas alterações no Projeto 
Básico, sinalizadas desde 2006 nos Levanta-
mentos de Auditoria deste Tribunal;

c) execução de obra sem projeto exe-
cutivo;

d) execução e pagamento de serviços 
sem cobertura contratual.

2) No Aeroporto de Goiânia (contrato de R$287,6
milhões):

a) sobrepreço de R$73,6 milhões;
b) a Infraero não apresentou justifica-

tivas relativas a preços, nem para os preços 
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do orçamento-base nem para os preços que 
contratou com o Consórcio;

c) documentação incompleta;

3) No Aeroporto Santos Dumont, no Rio de Janeiro 
(contrato de R$334,6 milhões):

a) sobrepreço no valor de R$45,6 mi-
lhões;

b) informações apresentadas tanto pela 
Infraero quanto pelo Consórcio não afastaram 
o sobrepreço levantado.

4) Aeroporto de Guarulhos. (contrato de R$ 270,4 
milhões):

a) sobrepreço de R$56, 5 milhões;
b) superfaturamento de R$19,0 mi-

lhões;
c) serviços executados sem cobertura 

contratual.

5) Aeroporto de Brasília (valor estimado para o con-
trato: R$142,8 milhões):

a) não há projeto básico concluído;
b) sobrepreço de 122% no orçamento-

base;
c) indefinição de projeto.

Era a comunicação que tinha a fazer, Sr. Presiden-
te, tendo em vista a série de processos e problemas que 
têm ocorrido nas obras dos aeroportos sob a responsabi-
lidade da Infraero, esclarecendo, ainda, que nos demais 
processos da relatoria de outros ministros desta Corte, 
as irregularidades são da mesma ordem, chamando à 
atenção o fato de a Infraero não conseguir elidir os diver-
sos pontos questionados em nossas auditorias.

Cito o exemplo de Macapá, que já passou por 
minha relatoria, que declinei para o Ministro Benjamin 
Zymler, porque ele já tinha atuado no processo, pois teve 
aquele problema da empresa Gautama, que foi excluí-
da do Consórcio e ficou a empresa Beter. A notícia que 
tenho, Srs. Ministros, é que essa empresa está falindo. 
Esse é o quadro de aeroportos em nosso País.

A outra preocupação, Sr. Presidente, Srs. Minis-
tros, além de trazer ao Plenário esse conhecimento, é 
que o Brasil está se preparando para a Copa do Mun-
do de 2014, um evento mundial, e nós acabamos de 
passar por uma crise de um apagão aéreo, que está 
só latente, não foi ainda resolvido e a situação é essa 
que acabo de relatar, de cinco grandes aeroportos.

Se continuar esse quadro sem solução, como Vos-
sas Excelências viram no relatório do que apresentei, 
para o Aeroporto de Vitória, vamos chegar próximo a 
2014, faltando um ano e essas obras todas, certamente, 
serão feitas sem licitação ou como obras emergenciais, 
inclusive com preço superfaturado, porque vai se perder 

o controle, como aconteceu com o Pan-Americano no Rio 
de Janeiro, com obras superfaturadas e com irregulari-
dades. Se não forem resolvidos tais problemas, será um 
constrangimento para o País que vai sediar a Copa do 
Mundo em 2014 e não ter essa infra-estrutura preparada 
para receber o mundo inteiro. O Brasil foi campeão mun-
dial de futebol várias vezes e brilha em todos os campos 
e não vai ter como receber esse contingente.

Então, nessa linha, Sr. Presidente, peço a Vossa 
Excelência que mande degravar esta minha comunica-
ção e encaminhe ao Gabinete-Civil da Presidência da 
República, ao Ministério da Defesa, para que tomem 
conhecimento da nossa preocupação e, o que puder ser 
feito e enviado ao Tribunal, para que o TCU, com certeza, 
possa responder com a mesma agilidade que tem tido 
nestas obras de tanta importância para o País.

Quando cheguei neste Tribunal, já encontrei es-
ses problemas, Senhor Presidente, Srs, Ministros, e 
um dos motivos que eles alegavam sobre as obras do 
sistema aeroportuário é que não se aplicava, e o Tri-
bunal insiste em aplicar, os Sistemas Sicro e Sinapi 
em obras aeroportuárias, porque seriam diferentes, e 
tive, então, a oportunidade de fazer uma comunicação 
e pedir que fosse encaminhada ao Gabinete Civil da 
Presidência da República, para se estudar a criação 
de um sistema de custos de obras aeroportuárias.

O Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado autuou 
uma representação neste Tribunal pedindo que se criasse 
um Sistema de custos para obras aeroportuárias e disso 
até hoje não temos notícias sobre a situação que está. 
Temos informação que estaria na Caixa, mas se está tra-
mitando, até hoje não teve a homologação de quem de 
direito, para que o Tribunal possa se utilizar desse sistema 
de preços ou se sustentar a tese de que não se aplicam 
os índices oficiais de preços existentes atualmente, até 
mesmo porque na minha opinião não é procedente o ar-
gumento segundo o qual não sejam tais índices aplicá-
veis, uma vez que a própria LDO dá abertura para isso, 
porque diz que os preços que não tiverem referências 
oficiais, têm que ser devidamente justificados.

Isso não tem acontecido e ficam os preços audita-
dos como sendo superfaturados e com sobrepreços não 
justificados, fatos que levam o TCU, com base em aná-
lises de sua Secretaria especializada, a Secob, a confir-
mar esses fatos e não podemos passar por cima disso, 
porque tratam-se de números e não indícios. Então isso 
tem que ser esclarecido para que o Tribunal dê seu aval 
para que a obra continue. Essa é a nossa preocupação, 
tenho certeza que é a preocupação do Tribunal.

Eu gostaria de falar ao Ministro Augusto Nardes 
sobre o Aeroporto de Florianópolis que os problemas 
de um são de todos, quer dizer, que o que relatei, são 
problemas comuns de projetos básicos e de projetos 
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executivos que Vossa Excelência acabou de dizer, que 
foi motivo de Medida Cautelar no processo das obras do 
Aeroporto de Florianópolis, por falta de projeto básico. 
Veja, Sr. Ministro, veja que as discussões que o Tribunal 
tem tido nesse sentido não têm surtido efeito.

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2008. – Rai-
mundo Carreiro, Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. DEM – 
DF) – A Presidência recebeu o Aviso nº 55, de 2008 
(nº 1.268/2008, na origem), do Tribunal de Contas da 
União, encaminhando cópia do inteiro teor do pronun-
ciamento feito pelo Excelentíssimo Sr. Ministro Augus-
to Nardes, sobre a criação do Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte (Conit).

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

É o seguinte o aviso recebido:

Aviso nº 1.268-Seses-TCU-Plenário

Brasília-DF, 4 de setembro de 2008

Senhor Presidente
Transmito a Vossa Excelência, para conhecimento, 

cópia do inteiro teor do Pronunciamento feito pelo Exce-
lentíssimo Sr. Ministro Augusto Nardes em 3/9/2008, na 
Sessão Extraordinária do Plenário deste Tribunal.

Respeitosamente, – Walton Alencar Rodrigues, 
Presidente.

COMUNICAÇÃO

Sr. Presidente, 
Srs. Ministros, 
Sr. Procurador-Geral em exercício
É com satisfação que registro a criação, por meio 

do Decreto nº 6.550, de 27/8/2008, do Conselho Nacio-
nal de Integração de Políticas de Transporte (CONIT), 
órgão de assessoramento vinculado à Presidência da 
República, cuja atribuição é propor políticas nacionais 
de integração dos diferentes modos de transporte de 
pessoas e bens.

Em que pese a Lei nº 10.233/2001 ter disposto, 
em seu artigo 99, que o Poder Executivo deveria pro-
mover a instalação do CONIT, mediante a aprovação 
de seu regulamento e de sua estrutura regimental em 
até noventa dias contados da data de publicação da-
quela lei, que se deu em 6/6/2001, somente no mês 
de agosto deste ano a Presidência da República deu 
cumprimento ao dispositivo legal.

Consoante destaquei no voto condutor do Acór-
dão nº 1.034/2008 – Plenário, prolatado no âmbito do 
TC-005.685/2007-0, que cuidou de relatório do primeiro 
monitoramento referente à auditoria realizada no Pro-
grama Manutenção de Hidrovias, no âmbito do DNIT, 

o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte é o órgão capaz de promover a necessária 
articulação institucional de modo a que as políticas de 
transportes do país sejam, de fato, implementadas.

No referido decisum, esta Corte determinou à 
Casa Civil da Presidência da República que adotasse 
as medidas de sua alçada para a instalação do CO-
NIT, mediante a promulgação do decreto regulamen-
tador do órgão.

A questão relativa aos transportes públicos já vem, 
de longa data, sendo objeto de acompanhamento por 
este Tribunal. Especificamente em relação ao CONIT, 
esta Corte de Contas, por ocasião da realização de 
auditoria operacional na Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres – ANTT (Acórdão nº 1.926/2004-
Plenário), recomendou à Casa Civil para que desse 
funcionamento ao referido conselho. Vale destacar que 
o assunto foi abordado, ainda, no parecer prévio das 
Contas de Governo 2004.

É preciso ressaltar que o TCU tem atuado na 
proposição de debates, auxiliando no diagnóstico dos 
problemas por que passa o setor de transportes e 
contribuindo na busca das soluções demandadas pela 
sociedade, conforme faz prova o seminário realizado 
nesta Casa, em novembro de 2006.

Assim, ao tempo em que destaco o relevo da atua-
ção deste Tribunal, manifesto que, sendo o CONIT órgão 
de relevância estratégica para a infra-estrutura do país, 
representando a mais alta instância de nível consultivo e 
decisório em relação à estrutura, operação e manutenção 
eficiente da matriz de transportes, a sua efetiva implanta-
ção há de trazer luz à questão dos transportes públicos 
brasileiros, que muito necessita ser aprimorada.

Senhor Presidente, solicito que cópia desta comu-
nicação seja endereçada à Ministra-Chefe da Casa Civil, 
Dr.ª Dilma Roussef; ao Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, Sr. Luiz 
Antonio Pagot; ao Ministro de Estado dos Transportes, 
Sr. Alfredo Pereira do Nascimento; e aos Presidentes 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, res-
pectivamente, Deputado Federal Arlindo Chinaglia e 
Senador da República Garibaldi Alves.

TCU, Sala das Sessões, 3 de setembro de 2008. 
– Augusto Nardes, Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. DEM – 
DF) – A Presidência recebeu o Ofício nº 10, de 2008, 
da Associação Nacional dos Magistrados Estaduais, 
encaminhando manifestação sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 390, de 2005 ‑ Complementar.

O expediente será juntado ao processado da refe-
rida matéria, que aguarda inclusão em Ordem do Dia.

É o seguinte o Ofício recebido:



38544  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38545 



38546  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38547 



38548  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38549 



38550  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38551 

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. DEM – 

DF) – Não há mais oradores inscritos.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 

encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. DEM – 
DF) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 45 
minutos.)
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Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38557 



38558  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38559 



38560  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38561 



38562  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38563 



38564  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38565 



38566  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38567 



38568  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38569 



38570  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38571 



38572  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38573 



38574  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38575 



38576  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38577 



38578  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38579 



38580  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38581 



38582  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38583 



38584  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38585 



38586  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38587 



38588  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38589 



38590  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38591 



38592  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38593 



38594  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38595 



38596  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38597 



38598  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38599 



38600  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38601 



38602  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38603 



38604  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38605 



38606  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38607 



38608  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38609 



38610  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38611 



38612  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38613 



38614  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38615 



38616  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38617 



38618  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38619 



38620  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38621 



38622  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38623 



38624  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38625 



38626  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38627 



38628  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38629 



38630  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38631 



38632  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38633 



38634  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38635 



38636  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38637 



38638  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38639 



38640  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38641 



38642  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38643 



38644  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38645 



38646  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38647 



38648  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38649 



38650  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38651 



38652  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008

18

2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38653 



38654  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38655 



38656  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38657 

(Original ilegível fornecido pelo autor.)



38658  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38659 



38660  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38661 



38662  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38663 



38664  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38665 



38666  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38667 



38668  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38669 



38670  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38671 



38672  Quarta-feira  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2008



Outubro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  1º  38673 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Maioria-PMDB - Casildo Maldaner** (S)

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Marco Antônio Costa** (S)

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Ada Mello** (S)

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Gilberto Goellner* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
PSC - Virginio de Carvalho** (S)

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do
exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Heráclito Fortes   (DEM-PI)  (16)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (8)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (8)

 

Leitura: 15/03/2007
Designação: 05/06/2007
Instalação: 03/10/2007

Prazo final prorrogado: 22/11/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Efraim Morais   (DEM-PB)  (14)

Sérgio Guerra   (PSDB-PE)  (11)

Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (5)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias   (PSDB-PR)  (4,7)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (9)

Fátima Cleide   (PT-RO)  (13)

Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2,6)

João Pedro   (PT-AM)  (3,12,17)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 2.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB-RR)

 

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Valter Pereira   (PMDB-MS)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 2.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 

PDT
Jefferson Praia   (AM)  (15)  



108 segunda-feira 29 ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

PDT/PSOL  (10)

  1.  Osmar Dias   (PDT-PR)

 
Notas:
1. De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a indicação de três membros suplentes.
2. Senador Inácio Arruda, passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG). Eleito como Relator, na Sessão do dia
10.10.2007.
3. Senador Sibá Machado, passou a substituir o Senador Vicente Claudino, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG).
4. Senador Sérgio Guerra foi designado, em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB).
5. Senadora Lúcia Vânia, em substituição à Senadora Marisa Serrano, foi designada em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB). Eleita para a
Vice-Presidência, na Sessão Ordinária em 10.10.2007.
6. Indicado o Senador Inácio Arruda em substituição ao Senador Eduardo Suplicy, que se torna membro suplente, nos termos do Ofício nº 138/2007.
7. O Senador Alvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sérgio Guerra, na sessão deliberativa de 09.10.2007, conforme Ofício nº
185/2007-GLPSDB (DSF de 10.10.2007).
8. Em 10.10.2007, foram eleitos a Senadora Lúcia Vânia como Vice-Presidente e o Senador Inácio Arruda como Relator.
9. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
10. Vaga de suplente compartilhada entre o PDT e o PSOL.
11. Senador Sérgio Guerra passou a substituir o Senador Flexa Ribeiro, em 26/02/2008, na condição de membro titular (Of. 16/08-GLPSDB).
12. Em 13/05/2008, o Senador Flávio Arns é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Sibá Machado
(Of. 55/2008/GLDBAG).
13. Em 10/06/2008, a Senadora Fátima Cleide é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 68/2008-GLDBAG).
14. Em 08.07.2008, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao
Senador Raimundo Colombo (OF. Nº 070/2008-GLDEM).
15. Em 05.08.2008, o Senador Jeferson Praia é designado membro titular do PDT na Comissão (Of. Nº 17/08-GLPDT).
16. Em 05.08.2008, o Senador Heráclito Fortes foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nº 050/08 - SSCEPI).
17. Em 06.08.2008, o Senador João Pedro é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns
(Ofício nº 080/2008 - GLDBAG).

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3311-3514

Fax: 3311-1176
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2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 200, de 2008, de
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes,
nos termos do § 4º do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes
com o crime organizado. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 818, de 2008, lido em 25.6.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta   (PR-ES)
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma   (PTB-SP)

RELATOR: Senador Demóstenes Torres   (DEM-GO)
 

Leitura: 04/03/2008
Prazo final: 04/08/2008
Designação: 24/03/2008
Instalação: 25/03/2008

Prazo final prorrogado: 13/03/2009

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Eduardo Azeredo   (PSDB-MG)

 1.  Virginio de Carvalho   (PSC-SE)  (1)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB-PB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Paulo Paim   (PT-RS)  (3)

Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB-RJ)  (2)

 

Maioria ( PMDB )
Almeida Lima   (PMDB-SE)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)

 1.   

 

PTB
Romeu Tuma   (SP)  1.  Sérgio Zambiasi   (RS)

 
Notas:
1. Em 01/04/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
2. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
3. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em substituição ao
Senador Marcelo Crivella.
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3) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CARTÃO CORPORATIVO

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, com o
objetivo de investigar, no prazo de 180 dias, todos os gastos efetuados com a utilização do Cartão de Crédito
Corporativo do Governo Federal, desde a sua criação em 2001. 

(Requerimento nº 387, de 2008, lido em 08.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 08/04/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Maioria ( PMDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

PTB
  1.   

PDT
  

 



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 29 111

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO
FEDERAL

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, aprovado em 5.3.2008)

Número de membros: 5

 

Leitura: 05/03/2008

TITULARES

Senador Gerson Camata   (PMDB)

Senador César Borges   (PR)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

   (1)

 
Notas:
1. (DEM)
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA - RISCO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS RELACIONADOS
PELO INPE

Finalidade: Destinada a verificar, no prazo de doze meses, o risco ambiental em que vivem Municípios
relacionados pelo Instituto Nacional de Pesquisa - INPE em seu "Mapa do desmatamento". Em aditamento
pelo Requerimento nº 495, de 2008, a Comissão passa a analisar 36 municípios em conformidade com o
INPE em seu "Mapa de desmatamento". 

(Requerimento nº 193, de 2008, aprovado em 25.3.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos  
VICE-PRESIDENTE: Senador João Pedro  

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro  
 

Leitura: 25/03/2008
Instalação: 10/04/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Jayme Campos   (DEM)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB)

1. Senador Gilberto Goellner   (DEM)

2. Senador Mário Couto   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Senador João Pedro   (PT) 1. Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

Maioria ( PMDB )
Senador Valdir Raupp   (PMDB) 1. Senador Leomar Quintanilha   (PMDB)

PTB
Senador Mozarildo Cavalcanti 1. Senador Romeu Tuma 
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3) COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE ELABORAR PROJETO DE CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL

Finalidade: Elaborar, no prazo de 180 dias, projeto de Código de Processo Penal. 

(Requerimento nº 227, de 2008, aprovado em 25.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 751, de 2008, aprovado em 10.06.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 794, de 2008, aprovado em 18.06.2008)

Número de membros: 9

COORDENADOR: Hamilton Carvalhido  
RELATOR-GERAL: Eugenio Pacelli de Oliveira  

 

Leitura: 25/03/2008
Designação: 01/07/2008

MEMBROS

Antonio Corrêa 

Antonio Magalhães Gomes Filho 

Eugenio Pacelli de Oliveira 

Fabiano Augusto Martins Silveira 

Félix Valois Coelho Júnior 

Hamilton Carvalhido 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho 

Sandro Torres Avelar 

Tito Souza do Amaral 
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA - CONFERÊNCIA MUNDIAL DA PAZ

Finalidade: Destinada a representar o Senado Federal na Conferência Mundial da Paz (World Peace
Conference), em Caracas, Venezuela, entre os dias 8 e 13 de abril de 2008. 

(Requerimento nº 341, de 2008, aprovado em 3.4.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 03/04/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Maioria ( PMDB )
Senador José Nery   (PSOL)  (1)

 
Notas:
1. VAGA CEDIDA PELO PMDB AO PSOL
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA - ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE PAZ NA
COLÔMBIA

Finalidade: Acompanhar "in loco", junto ao Senado Colombiano, o atual estágio do processo de paz e de
defesa dos direitos humanos. 

(Requerimento nº 756, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador João Pedro   (PT)

Maioria ( PMDB )
 

PSDB
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA - TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO

Finalidade: Acompanhar todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos referentes às obras
do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional
(Transposição do Rio São Francisco), bem como o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco. 

(Requerimento nº 115, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena  
VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello  

RELATOR: Senadora Rosalba Ciarlini  
 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008
Instalação: 27/08/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)

Senador Cícero Lucena   (PSDB)

1. Senador Efraim Morais   (DEM)

2. Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Senador Inácio Arruda   (PC DO B) 1. Senador Eduardo Suplicy   (PT)

Maioria ( PMDB )
Senador José Maranhão   (PMDB) 1. Senador Almeida Lima   (PMDB)

PTB
Senador Gim Argello 1. Senador João Vicente Claudino 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloizio Mercadante  (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eliseu Resende  (DEM-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Delcídio Amaral   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (8)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 6.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 7.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 8.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,12)

Neuto De Conto   (PMDB)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Valter Pereira   (PMDB)

 2.  Roseana Sarney   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)  (6)

 6.  Paulo Duque   (PMDB)

 7.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 3.  Demóstenes Torres   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marco Maciel   (DEM)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Marconi Perillo   (PSDB)

 10.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (4)

João Vicente Claudino  1.  Sérgio Zambiasi   (9)
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Gim Argello  2.   

PDT
Osmar Dias  1.  Jefferson Praia   (7)

Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 114/08-GLPMDB).
6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão em virtude de o Senador Edison Lobão encontrar-se afastado do
exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. (Of. 142/2008 - GLPMDB).
7. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 07/08-LPDT).
8. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 66/2008-GLDBAG).
9. Em 23.06.2008, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. nº 18/2008/GLPTB), em vaga anteriormente
pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo. O Senador Paulo Paim deixou de compor a Comissão, como membro suplente do Bloco de Apoio ao
Governo (Of. nº 069/2008-GLDBAG).
10. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2008).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4605 e 33113516
Fax: 3311-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

VAGO   (6)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Delcídio Amaral   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  João Vicente Claudino   (PTB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (4)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 

 1.  VAGO   (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

PDT PMDB PSDB  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)  1.   

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.
6. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PREVIDÊNCIA SOCIAL

Finalidade: Debater e examinar a situação da Previdência Social 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA TRIBUTÁRIA

Finalidade: Avaliar a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional na forma do inciso XV do art. 52 da
Constituição Federal, assim como tratar de matérias referentes à Reforma Tributária 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)

RELATOR:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Renato Casagrande   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.   

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

Osmar Dias   (PDT)  (1)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  João Tenório   (PSDB)  (2)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PDT
2. Vaga cedida ao PSDB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS

Finalidade: Debater e estudar a regulamentação dos Marcos Regulatórios nos diversos setores de
atividades que compreendem serviços concedidos pelo Governo, como telecomunicações, aviação civil,
rodovias, saneamento, ferrovias, portos, mercado de gás natural, geração de energia elétrica, parcerias
público-privadas, etc. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Guerra  (PSDB-PE)
RELATOR:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Delcídio Amaral   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (2)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (3)

Eliseu Resende   (DEM)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  José Agripino   (DEM)

 2.  Romeu Tuma   (PTB)

 3.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Econômicos. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Patrícia Saboya  (PDT-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (5)

Patrícia Saboya   (PDT)  (3)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  Expedito Júnior   (PR)

 4.  VAGO   (1,2,13)

 5.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 6.  Ideli Salvatti   (PT)

 7.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

VAGO   (9)

VAGO   (6)

Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

 4.  Romeu Tuma   (PTB)  (4)

 5.  Cícero Lucena   (PSDB)

 6.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 7.  Marisa Serrano   (PSDB)

PTB  (8)

Mozarildo Cavalcanti   (7,11)  1.   

PDT
João Durval  1.  Cristovam Buarque 
Notas:
1. O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado, nos termos do Requerimento nº 968, de 2007, aprovado em 27/08/2007.
2. Em 04/09/2007, o Senador Euclydes Mello é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Fernando
Collor (Of. 141/2007-GLDBAG).
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
4. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
5. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
6. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
7. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB).
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8. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
9. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
10. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
11. Em 02/07/2008, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado Titular do PTB, na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gim Argello (Of.
111/2008-GLPTB).
12. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
13. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do Senador Fernando Collor ao exercício do mandato, em
28.12.2007.

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3515
Fax: 3311-3652

E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PT-PR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Paulo Paim   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 

 

 1.  Papaléo Paes   (PSDB)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA
SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Papaléo Paes  (PSDB-AP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Flávio Arns   (PT)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
João Durval   (PDT)  1.  Adelmir Santana   (DEM)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vaga cedida pelo PDT ao DEM.
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)
 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Serys Slhessarenko   (PT)

Marina Silva   (PT)  (8)

Eduardo Suplicy   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)  (13)

 2.  Francisco Dornelles   (PP)  (1,12,13)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Expedito Júnior   (PR)  (13,14)

 5.  Magno Malta   (PR)

 6.  José Nery   (PSOL)

Maioria ( PMDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Romero Jucá   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (7,15)

 1.  Roseana Sarney   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

 5.  José Maranhão   (PMDB)

 6.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  José Agripino   (DEM)

 4.  Alvaro Dias   (PSDB)  (3)

 5.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  João Tenório   (PSDB)

 8.  Marconi Perillo   (PSDB)

 9.  Mário Couto   (PSDB)

PTB  (5)

Epitácio Cafeteira  1.  Mozarildo Cavalcanti 

PDT
Osmar Dias   (10)  1.  Cristovam Buarque   (9)

Notas:
1. Em 07/08/2007, o Senador Marcelo Crivella é designado quarto suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Inácio Arruda (Of 131/2007-GLDBAG).
2. Eleito em 8.8.2007.
3. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
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5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 112/08-GLPMDB).
8. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 59/2008 - GLDBAG).
9. Em 04.06.2008, o Senador Cristovam Buarque é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT), em substituição ao Senador Osmar
Dias.
10. Em 04.06.2008, o Senador Osmar Dias é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 06.08.2008, o Senador Francisco Dornelles é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Ofício nº 081/2008-GLDBAR).
13. Em 13.08.2008, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
083/2008-GLDBAG).
14. Em 13.08.2008, o Senador Expedito Júnior é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 083/2008-GLDBAG).
15. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 354/2008).

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n.º 3 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3972
Fax: 3311-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br



130 segunda-feira 29 ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

3.1) SUBCOMISSÃO - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Gilvam Borges  (PMDB-AP)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Renato Casagrande   (PSB)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 2.  João Pedro   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  Francisco Dornelles   (PP)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)

 7.  João Vicente Claudino   (PTB)

 8.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (8,16)

Mão Santa   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)  (5,9)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

 6.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (15)

 7.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Heráclito Fortes   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

Marco Maciel   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (13)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marconi Perillo   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (11)

 3.  Gilberto Goellner   (DEM)

 4.  José Agripino   (DEM)

 5.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (14)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Cícero Lucena   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 10.  Lúcia Vânia   (PSDB)

PTB
Sérgio Zambiasi   (7)

 

 1.   

 2.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (10)
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Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 07/04/2008, a Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi como membro titular da Comissão (Of. nº 18, de 2008, da Liderança do PTB).
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 110/08-GLPMDB).
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 143/2008 - GLPMDB).
10. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.
11. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 64/2008-GLDBAG).
13. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 220/2008).
16. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2008).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:00HS - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Flávio Arns   (PT)

Sérgio Zambiasi   (PTB)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Romeu Tuma   (PTB)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  VAGO   (1)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

 4.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
Francisco Dornelles   (PP)  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a
16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. 30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 29 135

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Renato Casagrande   (PSB)

Marina Silva   (PT)  (7)

Fátima Cleide   (PT)

César Borges   (PR)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

 3.  Serys Slhessarenko   (PT)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 5.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gilvam Borges   (PMDB)  (5,11)

 3.  Almeida Lima   (PMDB)

 4.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

José Agripino   (DEM)

Cícero Lucena   (PSDB)  (10)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (1)

 3.  VAGO   (3)

 4.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 5.  Papaléo Paes   (PSDB)  (4)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PTB
Gim Argello   (6)  1.   

PDT
Jefferson Praia   (8)  1.   
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
4. Em 15/04/2008, o Senador Papaléo Paes é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of. 50/2008 -
GLPSDB).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 121/08-GLPMDB).
6. Em 22/04/2008, o Senador Gim Argello é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 71/2008-GLPTB).
7. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 58/2008 - GLDBAG).
8. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 06/08-LPDT).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 05.08.2008, o Senador Cícero Lucena é designado titular do PSDB (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao Senador
Mário Couto (Ofício nº 102/08 - GLPSDB).
11. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2008).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-3935
Fax: 3311-1060

E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)

RELATOR:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Marconi Perillo   (PSDB)

VAGO   (3)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

César Borges   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)  1.  VAGO   (3,4,6)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

VAGO   (5)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Em 13/05/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 27/08-CMA).
5. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
6. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - FÓRUM DAS ÁGUAS DAS AMÉRICAS E FÓRUM
MUNDIAL DA ÁGUA

Finalidade: Participar e Acompanhar as atividades do Fórum das Águas das Américas, a realizar-se no
Brasil, e do V Fórum Mundial da Água, que acontecerá em Istambul, Turquia, em março de 2009. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marina Silva  (PT-AC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

RELATOR:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Marina Silva   (PT)  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  Almeida Lima   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Marisa Serrano   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Adelmir Santana   (DEM)

 
Notas:
1. Em 18.06.2008, a Senadora Marina Silva é designada titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. Nº 57/2008-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A CRISE AMBIENTAL NA
AMAZÔNIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2)

RELATOR:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Renato Casagrande   (PSB)

VAGO   (1)

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  VAGO   (3,5)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
2. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
3. Em 18/06/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 58/2008-CMA).
4. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
5. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (8)

Flávio Arns   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (5)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)  (1,2)

 1.  Serys Slhessarenko   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Ideli Salvatti   (PT)

 5.  Marcelo Crivella   (PRB)

 

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (11,13)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Roseana Sarney   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges   (PR)  (4)

Eliseu Resende   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (6)

Gilberto Goellner   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

Magno Malta   (PR)  (3,7)

 1.  VAGO 

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (10)

 5.  Mário Couto   (PSDB)

 6.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (9)

  1.  Sérgio Zambiasi 

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
4. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
5. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
6. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
7. Vaga cedida pelo PSDB ao PR.
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
9. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
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10. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
11. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 111/08-GLPMDB).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 65/2008-GLDBAG).
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2008).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 12:00HS - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-4251/2005
Fax: 3311-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br



146 segunda-feira 29 ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  VAGO   (4)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

Heráclito Fortes   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.   

 2.   

 3.  Papaléo Paes   (PSDB)

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of. 111/2008-GLPMDB).
4. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Nery  (PSOL-PA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)

Prazo final:  22/03/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Nery   (PSOL)  (1)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)

Maioria ( PMDB )
Inácio Arruda   (PC DO B)  1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 29 149

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ideli Salvatti  (PT-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Ideli Salvatti   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Maioria ( PMDB )
Roseana Sarney   (PMDB)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  Romeu Tuma   (PTB)

 2.   

 
Notas:
1. A Senadora Patrícia Saboya integra a composição da Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Heráclito Fortes  (DEM-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

João Ribeiro   (PR)

 

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Aloizio Mercadante   (PT)

 3.  Augusto Botelho   (PT)

 4.  Serys Slhessarenko   (PT)

 5.  Marina Silva   (PT)  (12)

 6.  Francisco Dornelles   (PP)

Maioria ( PMDB )
Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Gilvam Borges   (PMDB)  (9,14)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)  (11)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (8)

Romeu Tuma   (PTB)  (2)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

João Tenório   (PSDB)

 1.  José Nery   (PSOL)  (4)

 2.  César Borges   (PR)  (1)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (13)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Tasso Jereissati   (PSDB)  (7)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (6)

Fernando Collor   (5,15)  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Praia   (10)

Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007 (DSF
2.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nº 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008).
5. Em 14/02/2008, o Senador Fernando Collor é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 15/2008-GLPTB).
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em 24/03/2008, o Senador Tasso Jereissati é designado Suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/08 - GLPSDB).
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8. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
9. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 122/08-GLPMDB).
10. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 09/08-LPDT).
11. Em 05.06.2008, o Senador Valdir Raupp é designado suplente do PMDB e do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 168/2008).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão, em substituição à Senadora Fátima
Cleide (Of. 67/2008 - GLDBAG).
13. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
14. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2008).
15. Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 10.09.2008, pelo prazo de 123 dias (Requerimento nº 1094, de
2008).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3496
Fax: 3311-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 29 153

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 1.  João Ribeiro   (PR)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PDT
Jefferson Praia  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (Of. 122/2008-GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO    (1,5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (3)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

 

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (4)

 
Notas:
1. Senador Fernando Collor, eleito em 01.03.2007, encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29.08.2007, pelo prazo de 121 dias
(Requerimento nº 968, de 2007).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
4. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.
5. Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 10.09.2008, pelo prazo de 123 dias (Requerimento nº 1094, de
2008).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (1)  1.  Marcelo Crivella   (PRB)

Maioria ( PMDB )
Paulo Duque   (PMDB)  1.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
VAGO   (3)  1.   

 
Notas:
1. Vago, em virtude de o Senador Fernando Collor encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, no período de
30.08.2007 a 27.12.2007, e ter sido substituído pelo Senador Euclydes Mello, na Comissão de Relações Exteriores (Of. nº 146/2007-GLDBAG).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Serys Slhessarenko   (PT)

Delcídio Amaral   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

 3.  Aloizio Mercadante   (PT)

 4.  João Ribeiro   (PR)

 5.  Augusto Botelho   (PT)

 6.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,9)

Valter Pereira   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)  (3,6)

 2.  José Maranhão   (PMDB)

 3.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (8)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 6.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

João Tenório   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Adelmir Santana   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Romeu Tuma   (PTB)  (1)

 6.  Cícero Lucena   (PSDB)

 7.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 8.  Mário Couto   (PSDB)

 9.  Tasso Jereissati   (PSDB)

PTB  (4)

Gim Argello  1.  João Vicente Claudino 

PDT
João Durval  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 23/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular do PMDB, na Comissão (Of. 125/08-GLPMDB).
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6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão (Of. 144/2008 - GLPMDB).
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
8. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 221/2008).
9. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 359/2008).

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 14:00 HS - Plenário nº 13 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4607
Fax: 3311-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br

8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão Permanente Destinada a Acompanhar a Implementação do Plano de Aceleração
do Crescimento - PAC 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Fátima Cleide   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (3)

João Pedro   (PT)

João Vicente Claudino   (PTB)

 

 1.  VAGO   (8)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

 3.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
José Maranhão   (PMDB)

Gim Argello   (PTB)  (2)

VAGO   (5)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (10)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

 5.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)  (11)

 7.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (6)

Mozarildo Cavalcanti  1.   

PDT
Jefferson Praia   (9)  1.  Osmar Dias 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nº 361/2007 - GLPMDB.
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
5. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
8. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 08/08-LPdT).
10. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
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11. Em 21/08/2008, o Senador Marconi Perillo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of.
107-08-GLPSDB).

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 14:00HS -

Telefone(s): 3311-4282
Fax: 3311-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Delcídio Amaral   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

João Pedro   (PT)

 

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  VAGO   (5,7)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Augusto Botelho   (PT)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

 4.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (9)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Eliseu Resende   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (8)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marconi Perillo   (PSDB)

 6.  João Tenório   (PSDB)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (6)

VAGO   (10)  1.   

PDT
Osmar Dias  1.  João Durval 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. Em 01/04/2008, o Senador Sibá Machado é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Aloizio Mercadante.
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
8. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
9. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
10. Em virtude do retorno do titular, Senador Cícero Lucena.
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador João Tenório  (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

VAGO   (2)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

 

João Tenório   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

 2.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
3. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Ideli Salvatti   (PT)

 

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Flávio Arns   (PT)

 3.  João Ribeiro   (PR)

 4.  Francisco Dornelles   (PP)

 5.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,8)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gerson Camata   (PMDB)

 3.  Gim Argello   (PTB)  (6,7)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (4)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

João Tenório   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Marco Maciel   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (3)

Sérgio Zambiasi  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
4. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 113/08-GLPMDB).
6. Vaga cedida pelo PMDB ao PTB, em 29.05.2008, nos termos do OF. GLPMDB Nº 151/2008.
7. Em 02.06.2008, o Senador Gim Argello, do PTB, é designado suplente na Comissão, em vaga do PMDB (OF. Nº 088/2008/GLPTB).
8. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 353/2008).
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Sérgio Zambiasi   (PTB)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Heráclito Fortes   (DEM)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Of.
113/2008-GLPMDB).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)  1.  VAGO   (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993)

 

SENADORES CARGO
Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)  (1) CORREGEDOR

VAGO  1º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  2º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  3º CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  17/10/2007

Notas:

1. Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. O
Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95)

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Demóstenes Torres   (DEM/GO)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 João Tenório   (PSDB/AL)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 Antonio Carlos Valadares   (PSB/SE)  (2)   Bloco de Apoio ao Governo  

     PMDB  

 Gim Argello   (PTB/DF)  (1)   PTB  

Atualização:  17/04/2008

Notas:

1. Designados na Sessão do Senado Federal de 09.04.2008.
2. Designado na Sessão do Senado Federal de 17.04.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Augusto Botelho   (PT-RR)

João Pedro   (PT-AM)  (6)

Renato Casagrande   (PSB-ES)

João Vicente Claudino   (PTB-PI)  (1)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 1.  VAGO 

 2.  Fátima Cleide   (PT-RO)  (4)

 3.  Ideli Salvatti   (PT-SC)  (2)

 4.   

 5.   

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Almeida Lima   (PMDB-SE)  (7)

Gilvam Borges   (PMDB-AP)

Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

 2.  Gerson Camata   (PMDB-ES)

 3.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 4.  José Maranhão   (PMDB-PB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Adelmir Santana   (DEM-DF)

Marconi Perillo   (PSDB-GO)

Marisa Serrano   (PSDB-MS)  (12)

 1.  VAGO   (9)

 2.  César Borges   (PR-BA)  (11)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)  (13)

 4.  Arthur Virgílio   (PSDB-AM)  (10)

 5.  Sérgio Guerra   (PSDB-PE)

PDT
VAGO   (14)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
Romeu Tuma (PTB/SP)  (8)

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. Eleito na Sessão de 29.05.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que renunciou ao mandato de
titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício
106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 - GLDBAG)
(DSF 18.10.2007).
2. Eleitos na Sessão de 29.05.2007.
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3. Eleito em 30.05.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP
4. Eleita na Sessão de 27.06.2007.
5. Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP
6. Eleito na Sessão de 16.08.2007.
7. Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 25.06.2007.
8. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007).
9. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro, ocorrido em 19.02.2008.
10. Senador Arthur Virgílio renunciou ao cargo de membro suplente, conforme Ofício nº 135/07, e foi eleito, nessa mesma data, como titular. Em
04.07.2007 renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício nº 142/2007 - GLPSDB, e foi eleito, na mesma data, como membro suplente.
11. Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º.10.2007.
12. Senadora Marisa Serrano renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício datado de 27.06.2007, e foi eleita, nessa mesma data, como suplente.
Em 04.07.2007 renunciou ao cargo de membro suplente e foi eleita, na mesma data, como membro titular.
13. Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 03.02.2009.
14. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Péres, ocorrido em 23.05.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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2) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ
Número de membros: 12 titulares

PRESIDENTE: Senadora Serys Slhessarenko   (PT-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007

 

MEMBROS
PMDB

Roseana Sarney   (MA)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)  (1)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PT
Serys Slhessarenko   (MT)

PTB
Sérgio Zambiasi   (RS)

PR
 

PDT
Cristovam Buarque   (DF)

PSB
Patrícia Saboya   (PDT-CE)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PP
 

PSOL
 

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. A Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 03.02.2009.
2. Escolhidos, nos termos do Ofício GSSS nº 536/08.



 
 

REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
COMPOSIÇÃO 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 Designação: 27/04/2007  

Presidente: Aloizio Mercadante (PT/SP) 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton² (PP-MG)  

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz² (PSDB – RS) 
 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

Maioria (PMDB) 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)  

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4  (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. LEANDRO SAMPAIO (PPS/AC) 5 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO1 (PP/SP) 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                 (Atualizada em 21.07.2008) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 
 

COMISSÃO MISTA REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
NO FÓRUM INTERPARLAMENTAR DAS AMÉRICAS – FIPA 

 
(Criada pela Resolução nº 2, de 2007, do Congresso Nacional) 

 
Composição: 

                                                           
1 Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na Sessão do SF de 05.06.08. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em substituição ao Senador 
Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma data, tendo em vista a 
renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, II, do Regimento Interno, por 116 dias, a partir do dia 01.07.2008. 
 



 
 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA
 

MÁRIO COUTO 
PSDB-PA 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

MARCONDES GADELHA 
PSB-PB 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

(Atualizada em 02.06.2008) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 
 



 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I)   

Representante das empresas de televisão 
(inciso II)   

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV)   

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V)   

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI)   

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII)   

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

  

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
 
 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 
 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA2 
 
 
 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
 
 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
 
 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
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2 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a 
Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova 
comissão. Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
 



 
 

 
CONSELHOS 

 
CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moka (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (PR-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Mário Couto (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA 

Deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Marcondes Gadelha (PSB-PB)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 02.06.2008) 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 



Legislações
Brasileiras

Coletânea de publicações, com
atualização periódica, sobre
temas diversos da legislação
brasileira.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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